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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVII- No 088 QUARTA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 1982 BRAS{LIÁ-.:__DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição,- e eu, Jarbas Passari­

nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 58, DE 1982 

Aprova o texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 de julho de 1980, em Brasília, entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos l\1exicanos, pelas quais foram introduzidas modificações no 
texto do convênio sobre Transporte Marítini.o vigente entre os dois países;. 

Art. ]o É aprovado o texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 de julho de 1980, em Brasília, entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Gôverno dos Estados Unidos Mexicanos, pelas quais foram introduzidas modificações no 
texto do Convênio Sobre Transporte Mã.rftimo vigente entre os dois países. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entr~ em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de junho de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

DTCjDCS/DAI/48/680.3(B46) (B14) 

Senhor Embaixador, 

Em 16 de julho de 1980 

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota n"' 735/360/"'80'' datada 
de 16 de junho de 1980, relativa às modifiCações que o Governo dos Estados 
Unidos Mexicanos propõe sejã.m intrOduzidas ao Convênio entre a República 
Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos sobre Transportes 
Maritimos, assinado em Brasília, a 24 de julho de 1974, do seguinte teor: 

"Senhor Ministro, 
Tenho a honra de referir-me ao Convênio entre os Estados 

Unidos Mexicanos e a República Federativa do Brasil sobre Trans­
porte Marítimo, assinado na cidade de Brasília, a 24 de julho de 
1974. Tenho igualmente a honra de referir-me à troca de notas entre 
esse Ministério e a Embaixada, datadas de 10 de dezembro de 1979 e 
14 de janeiro de 1980. 

Como é do conhecimento de Vossa Excelêncía, as negociações 
que se celebraram na cidade do Rio de Janeiro de 30 de julho a 3 de 
agosto de 1979, entre representantes ho Governo dos Estados Uni­
dos Mexicanos e do Governo da República Federativa do Brasil, 
concluíram corri o entendimento_ de que o ponto 4 do artigo I do 
Convênio sobre Transporte Marítimo de 24 de julho de 1974 deveria 
ser modificado da seguinte forma: 

4. Cada Parte Contratante poderá autorizar, mediante com uni­
dação prêvia à autoridade marítima competente da outra Parte Con­
tratante, a cessão, por armadores de sua bandeira, de até lO% (dez 
por cento) da parte correspondente a sua quota de 50% (cinqüenta 
por cento), a armadores de terceira bandeira, com prefe-rência a ar­
madores dos países membros da ALALC. No entanto, cada Parte 
Contratante reconhece a faculdade da outra Par-te Contratante de 
dispor de sua quota segundo o seu interesse. Essa cessão não invali­
da as responsabilidades das Partes Corilr"ãt3iltes em todos os termos 
deste ConvêniO. 

Em_ virtude do Exposto, o Governo dos Estados Unidos Mexi­
canos, considerando procedente a citada modificação, propõe ao de 
Vossa Excelência·.seja emendado o Convênio em causa nos termos 
acima citados. 

Se o Governo da República Federativa do Brasil estiver de 
acordo com os termos da presente nota, proponho a Vossa Excelên­
cia que esta nota e a de resposta comunicando a aceitação de seu 
GOverno, constituam uma- modifiçação ao Convênio sobre Trans­
porte Marffimo, tal como aqui disposto. 

Esta modificação entrará em vigor na data em que se efetuar 
uma troca de notas adicional por meio da qual as Partes Contratan­
tes se comunicarem haver obtido a aprovação que cada uma delas 
requeira, de acordo com seus respectivos- procedimentos constitu­
cionais. 

Aproveito a oportunidade para reiter'- a Vossa Excelência os 
protestos da minha m51is aten~~ e distinta consideração." 

2. Apraz-me informar Vossa Excelência da concordância do Governo 
brasileiro com a proposta contida na nota em apreço, a qual, com a presente 
resposta, constitui a troca de notas mencionada no Artigo XXIX do Convê­
nio entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos 
sobre Transportes Marítimos. a ser complementada por troca de notas adi­
cional, quando estejam concluídos os requisitos constitucionais necessãrios à 
-aprovação das emendas ora acordadas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha alta estima e mui distinta conSideração. 

Ramiro Saraiva Guerreiro. 

324(360/"81" 

Brasília, DF, 9 de abril de 1981 

Sefíor Ministro: 

Tengo a honra hacer referenda ai canJe de notas efectuado en Brasília, 
DF, ell6 dejunio y 16 de julio de 1980, mediante el cual se modifica el punto 
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4 dei Artículo J dei Conven1o -e-ntre los Estados Unidos MeXicanos y ia Re­
pública Federativa dei Brasil sobre Transporte Marítimo, firmado el24 de ju­
lio de 1974, para Comunicar a Vuestra Excelencia qu-e el mismo ha sido acro­
bado por el H. Senado de la República el27 de noviembre de 1980, según de· 
ereto publicado en el Diarío Oficial de la Federación dei 18 (fe -diciembre de 
1960. 

En consecuencia me es grato comunicar a Vuestra Exceienda ciUe ei"oo­
bierno de México ha cumplido con los requis-itos conStHUCíõnales necessarios 
para la entrada en vigor de la modificación acoi'dada en el canje de notas de 

referenda, por lo que propongo a Vuestra_ Excelencia que esta nota y la de 
respues~a de su Gobierno constítuyan el ~nje de notas adicionai a que sere­
fiere el último párrafo dei canjc de notas que modifica el convenio, entrando 
la modificación en vigor en la fecha de Ia nota de respuesta de Vuestra Exce­
lencia.-

Aprovêcho la oportunidad para reiterar a Vuestra Excelencia las seguri­
dades de mi más atenta y distinguida cOnsideración-. Aiztonio de lcaza, Emba­
jador. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos ter111os do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari­

nho, Presidente do Senado Federal, promulgo a seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 59, DE 1982 

Aprova o texto das notas trocadas entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Chile, em Santiago, a 10 de outubro de 1980, que introduzem modificações no Convênio sobre Transporte Maríti­
mo concluído entre os dois países a 25 de abril de 197 4. 

Art. I• É aprovado o texto das notas trocadas entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Chile, em Santiago, a 10 de outubro de 1980, que introduzem modificações no Convênio sobre Transporte Maríti­
mo concluído entre os dois países ~a 25 de abril de 1974. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de junho de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Em 10 de outubro de 1980. 
Senhor MiniStro, 
Tenho a honra de acusar recebimento da nota de Vossa Excelência data­

da de 10 de outubro de 1980, relativa às modificações cJue o Governo daRe­
pública do Chile propõe sejam introduzidas no Convênio de Transport~ 
Marítimo entre o Brasil e o Chile, cujo teor reproduze a seguir: 

"Senhor Ministro, 
Tenho a honra de propor a Vossa Excelência, n-o que concerne 

ao Convênio de Transporte Marítimo concluído entre ~ República 
Federativa do Brasil e a RepÓblica do Chile, em 25 de abril de 1974, 
que passou a vigorar em 8 de janeiro de 1975, e de acordo com o dis­
posto em seu Artigo XXVIII, inciso I, as seguintes modificações. 

1. Acrescentar, ao final do preâmbulo o seguinte parágrafo: 
"Reconhecendo a necessidade de oferecer cios usuáríos um serviço 
marítímo eficiente e oportuno" 

2. Os Artigos que se--enumeram a SeguiTsériam r·edigidos da 
seguinte forma: 

Artigo 1, parágrafo 5: "'O transporte de petr6ieO·e seus deriva­
dos líquidos por destilação primãfía, àssiin Coríio de gás natural Ii­
qiiefeitó fiCará fora do âmbito do presente Convênio''. 

Artigo 3: "A aplicação do presente Convênio não implicará 
·discriminação de carga, nem ocasionarã demora, nos embarques, 
superior a 4 dias para produtos perecíveis ou de rãpida deterio­
ração, e de 15 dias para o resto das cargas. O prazo de espera se con­
tará a partir do dia em que o embarcador--p-ossa ter, comprovada­
mente, a carga à disposição do a-rrriador;'. 

Artigo 4: "O embarque em navios de terceira bandeira deverá 
Ser autorizado, quando não houver disponibilidade de embarque em 
navios de bandeira chilena ou brasileira, nos prazos estabelecidos 
no Artigo 39 para as cargas indicadas. ESta autorização será conce­
dida pela autoridade marítima competente do país de embarque, 
mediante prévia solicitação do e1;11b_arcador". 

Artigo 12: "Astarif~s defretes, que forem estabelecidas, deve­
rão ter, parã. poderem viger, a aprovaçãO -das Autoridades maríti­
mas competentes das Partes Contratantes, salvo se uma das Partes 
notificar à outra sua decisão de não. submCtê-las à aprovação das 
respectivas Autoridades". 

3. No caso de o Governo da República Federativa do Brasil 
concordar com as modificações anteriormente asslnaladas, tenho a 
honra de propor que esta nota e a de resposta de Vossa Excelência, 
em que expresse a concordânciª-__ d~- seu Governo, constituam parte 
integrante do Convênio sobre Transporte Marítimo entre a Re­
pública do Chile e a República Federativa do Brasil. 

Aproveito a oportunidade _para reiterar a Vossa Excelência os 
protestos da minha mais alta consideração". 

2. Apraz-me informar Vossa Excelência da concordância do Governo 
brasileiro com a proposta contida na nota em apreço, a qual, juntamente com 
a presente resposta, constitui Acordo Modificativo do CDnvênio sobre Trans~ 
porte Marítimo entre a República Federativa do B-rasil e a República do Chi­
le, de conformidade com as disposições de seu Artigo XXVII L 

Aproveito a oportunidàde para renovar a VosSa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração. 

Ramlro Saraiva Guerreiro. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari­
nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 60, DE 1982 

Aprova os textos das Resoluções A4-1, que modifica o Artigo 13, e A4-3, que introduz o Artigo 12-bis no Estatu­
to da Comissão Latino-Americana de Aviação Civil- CLAC, aprovadas pela 4• Assembléia do referido organismo 
internacional, realizada em Bogotá, de 1 a 5 de dezembro de 1980. 

Art. I' São aprovados os textos das Resoluções A4-I, que modifica o Artigo 13, e A4-3, que introduz o Artigo 12-bis 
no Estatuto da Comissão Latino-Amedcana de Aviação Civil- CLAC, aprovadas pela 4• Assembléia do referido organismo 
internacional, realizada em Bogotâ, de I a 5 de dezembro de 1980. 

Art. 2• ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de junho_de 1982. -Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 
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RESOLUÇÃO A4-I 

EMENDA AO ESTATUTÓ E AO REGULAMENTO INTERNO 
DA CLAC 

Considerando que é conve_nren:re obter uma m_a_ior e mais equitativa re­
presentação geográfica no Comitê Executivo dá CLAC; 

Considerando que é-necessãrio lograr o quorum mínimo estabelecido no 
Regulamento Interno da CLAC para as Reuniões do Comitê Executivo; 

Considerando que se deve assegurar que, das reuniões do Comitê Execu­
tivo, participem as mais altas Autoridades Aeronáuticas designadas pelos Es­
tados eleitos pela Assembléia para integfar o referida Comitê; 

Considerando que o Estatuto da CLAC pode ser emendado por maiOria 
de dois terços dos Estados-membros (Artigo 25) e, no caso do Regulamento 
Interno da CLAC, a Assembléia poderá reformar total ou parcialmente ore­
ferido Regulamento por maioria de dois terços dos Estados-membros repre­
sentados (Artigo 44); A Quarta Assembléia da CLAC 

RESOLVE: 

1) Aprovar a seguinte emenda ao Estatuto da CLAC? para 
que tenha vigência imediata: 

ARTIGO 13 - Em cada reunião ordinária, a Assembléia: 
a) elegerá seu Presidente e quatro Vice-Presidentes, levando 

em consideração uma adequada representação geográfica e, em ge­
ral, o princípio de rotatividade e a contribuição que cada Estado te­
nha efetuado ao transporte aéreo da Região. 

b) Estabelecerá o programa de trabalho a ser desenvolvido até 
o final do ano em que se espera tenha lugar a próxíina Assembléia 
Ordinária. 

Nota: O grifado significa uma emenda ao texto atual. 

RESOLUÇÃO A4-3 

EMENDA AO ESTATUTO DA CLAC 

Considerando que o Artigo 12 do Estatuto da CLAC estabelece que as 
conclusões, recomendações ou resoluções da CLAC serão tomadas por deli­
beração da Assembléia, na qual caâa Estado terá direito a um voto; 

Considerando que em certas circunstâncias se faz necessário adotar uma 
resolução ou uma recomendação sobre um determinado assunto conveniente­
mente examinado pelos órgãos da CLAC e pelos Estados-membros, sem que 
se justifique seja convocada uma Assembléia Extraordinária; 

Considerando que nesses casos, e com caráter de excepcionalidade, 
poder-se-ía recorrer ao sistema do voto por correio, como prOcedem outros 
Organismos Regionais; A Quarta Assembléia da CLAC 

RESOLVE: 

I) Emendar o Estatuto da CLAC, inserindo, após o Artigo 
12, o seguinte nOVei -Artigo, para que tenha vigência imediata: 

Artigo 12 bis - Em certas circunstâncias e quando o CQmitê 
Executivo o estime conveniente, poder-se-á adotar uma resolução 
ou recomendação sobre um determinado assunto que tenha sido 
convenientemente examinado pelos órgãos da CLAC e pelos Esta­
dos membros, mediante voto por corre-io. Nesse caso, serã neces­
sária a aceitação expressa de, pelo menos, dois terços dos Estados­
membros para que a resolução o_u_ recomendação seja adot_ada. 

2) A presente emenda ao Estatuto da CLAC entrará em vigor 
definitivamente quando 13 Estados~membros tenham depositado o 
respectivo instrumento de aprovação na Secretaria de Relações Ex­
teriores dos Estados Unidos Mexicanos. 

SENADO FEDERAL 

··SUMÁRIO 

1- ATA DA 92• SESSÃO, EM 22 DE JUNHO DE 1982 

l.l- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

I .2. I - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Emenda n' 2 de Plenãrio ao Projeto de Lei do Senado n' 93/80; 

Projeto de Lei da Câmara n' 1/81; e Mensagens n•s 272, 374, 376, 379, 
385/81, 8, 11, 12, 45, 16 e 37/82; Projetos de Resolução n's !92, 155 e 
122/81; e Projeto de Decreto Legislativo n• 24/81 (redações finais). 

1.2.2 - Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n' 125/82, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera a redação do 1"' §do art. 4i8 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, para o fim de garantir direito à indenização ao tra­
balhador despedido sem justa causa antes de completado um ano de ser­
viço. 

I.2.3- Requerimento 

- N"' 138/82, de autoria do Sr. Senador Humbe.rto LJ.Lcena, de home­
nagens de pesar à memória do Ex~ Deputado Federal Renato Ribeiro C ou: 
tinho. Aprovadot após usarem da palavra no encaminhamento de sua vo­
tação os Srs. Humberto Lucena, Agenor Maria e Aderbal Jurema. 

1.2.4 - Discurso do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Correspondência recebida 
de apoio a campanha desenvolvida por S. Ex~ de combate ao tabagismo. 

SENADOR ROBERTO SATURN!NO- Observações sobre a evo­
lução da receita tributária do Estado do Rio de Janeiro. 

I .2.5 - Apreciação de matéria 

-Requerimento n"' 137 j82, lido na sessão anterior, pelo qual o Sena­
dor Murilo Badaró requer a concessão deiicença de 60 (sessenta) dias 
para tratar de interesses particulares. 

1-2.5.1 - Questão de ordem 

Suscitada pelo Sr. Bernardino Viana) relativamente aO cabimento da 
proposição, à luz dos preceitos constitucionais que invoca. 

1.2.5.2- Fala da Presidência 

Resposta à questão de ordem formulada, no sentido do cabimento 
constitucional do requerímento do .senador MuriJo Badarô. 

1.2.5.3 - Interposição de recurso 

Do Sr. _Aderbal Jurem_a, para o Plenárjo~ contra a decisão da Pr.esi­
dência. 

1.2.5.4 --Intervenções 

Dos Srs. Alexandre Costa, Paulo Brossard e Dirceu Cardoso, sobre o 
cabimento constitucional do requerimento em causa. 

I .2.5.5 - Votação do recurso 

Votação adíada, por falta de quorum. 

1.3- ORDEM DO DIA 
-Projeto de Resolução n"' 183/81, que autoriza o Governo do Esta­

do do Rio Grande Ço Norte a elevar em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e nove 
milhões, trezentos e sess_enta e quatro mil e duzentos cruzeiros), o montan­
te de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

_..;.Projeto de Resolução n"' 258/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Boca do Acre (AM) a elevar em Cr$ 8.6!3.200,00 (oito milhões, 
seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívida con~ 
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 266/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Catanduva (SP) a elevar em Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove mi­
lhões c trezentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-ProjetO de Resolução n9 25/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Alexãnia (GO) a elevar em Cr$ 7.279.000.00 (sete milhões, duzentos 
e s_etep_ta e nove mil çr_lJ.zeiros), o montante de sua dívida consolidada. Vo­
tação adi11c.la por falta de quorum. 
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-Projeto de Resolução n9 33/82, que autoriza a Prefeitura MUnici­
pal de ltabira (SP) a elevar em Cr$ 29.745.360,00 (vinte i: nove milhões se­
tecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 38/81. que autoríza a-Prefeitura MuniCi-­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada. Votaçiio adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução nv 108f8I, que autoriza o Governo-dõ Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,-79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqiienta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos), o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nv 240/81, qUe autOriza a Prefeitura MUnici­
pal de Coxim (MG) i elevar em Cr$12.356.000,00 (doze milhões, trezen­
tos e cinqüenta e seis mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolida­
da. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projelo-de Resolução nv 30/82, que-autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Araguaína (GO) a elevar em Cr$ 159.638.841,00\cento e cinqllenta 
e nove milhões, seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e um 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por fal­
ta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 80/82, que autoriza a Prefeitura Mu-nici­
pal de Tocantinópolis (GO) a elevar em Cr$ 43.37!.328,00 (quarenta e três 
milhões trezentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e oito--cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. Votacão adiada por falta de quomm. 

-Projeto de Resolução n'1218f81, qUe autoriza o Governo do Esta­
do de Minas Gerais -a elevar em Cr$ 988.603.570,49 (novecCntOs e Oitenta e 
oito milhões, seiscentos e- três mil, quinhentos e setenta cruzei"ros e quareii~ -
ta e nove centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quornm. 

-Projeto de Resolução nv 221/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Ceará a elevar em Cr$ 25.239.000,00 (vinte e cinco IÍ1ilhões, dUzen­
tos e trinta e nove mil cruzeiros), o montanfe de sua dívida- consolid-ada. 
Votacão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 i4/82, qlie aUtoriza ·a--prefeitura Munici­
pal de Jacíara (MT) a elevar em Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votacão 
adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n'? 59/82, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, 
setenta e nove milhões e duzentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei d_o Senado n9-13/79, de autO!-ia do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria· especial para o 
comerciário", na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 329/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam­
bém integre a remuneraçãõ~ votacão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n<? 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes Patrono da Força 
Aérea Brãsilefri~ VOtacão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 352/78, de autoria do Senador Accio­
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n<? 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositivos à Lei nO? 5.480, de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 139 salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votacão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'? 362/79, de autoria do Senador Hum­
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei n9 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívída consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quorum para votação do Requerimento nO? 309/81. 

- Projeto de Lei do Senado n9 309/79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da autoria contábil e dá outras providências. 
DiscusSão sobrestada por falta de quorum para votação do Requerimento 
n• 35, de 1_282_._ __ _ 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Liberdade sindical. Adoção 
de outro cinto de segurança nos veículos automotores. 

SENADOR MARTINS FILHO- Eleição da nova diretoria da Or-
gàníZã:ç-ãO-d:iS~ Cooperativas Brasileiras. . 

SENADOR PAULO BROSSARD - Declínio dos recursos do 
BNDE. 

SENA.DOR LO MANTO JrJNJOR- Assinatura de convênio visan­
do_ beneficíar os Munícípios de Juazeiro-BA e-Petrolina-PE. 

SENADOR JOS~ LiNS- Esclare"cimentos relativos a noticiário da 
lroprensa, que procura envolver servidores do Banco do Brasil em finan­
ciamento concedido a cooperativa de sisal de CamPina Grande-PB. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- DISCURSOS PRÓ FERIDOS EM SESSÃO ANTERIOR 

Do Sr. José Fragelli, pronunciado na sessão de 21-6M82. 
Do Sr. Humberto Lucena, pronunciado na sessão de 21-6-82. 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 
-- -- -

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 92' SESSÃO, EM 22 DE JUNHO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO E JORGE KALUME 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES os· SRS. 
SENADORES: 

-Jorge Kalume- Eunice Michiles- Aloysio Chaves -_Jarbas Passa­
rinho - Alexandre Costa - Bernardino Viana - Helvídio Nunes -José 
Lins- Agenor Maria- Martins Filho- Humberto Lucena- Aderbal Ju­
rema- Marcos Freire- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcante­
Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães­
Lomanto Júnior- Dirceu C3.fdoso- Moacyr Dalla- Hugo Ramos- R o-

berto Saturniflo_~ B~~editO-F~~~eifa :._ Gastão Mtilier- José Fragelli­
José Richa - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
éqmparecimento de 30 Srs. Senacf:ores. Havendo número regimental, declaro 
abert~ a sessão. 

Sob a proteção de DeuS iniciamos nossOs trabalhOS. 
O Sr. }'?-Secretário pfocederá- à leiturã do ~xpediente. 

E lido o seguinte 

• 

• 

• 

• 

• 
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EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•s 472 E 473, DE 1982 

Sobre a Emenda n9 2, de Plenário, ao Projeto de Lei do Senado 
n9 93, de 1980, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, 
em cinema, rádio e televisão da História do Brasil ou de seus vultos''. 

PARECER N• 472, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Moacyr Dal/a __ 

Volta o Projeto ~ esta Comissão, em virtUde da_ ap_te~ent_açã_ç> 4~ -~~e~da 
n9 2, de Plenário, de autoria d9 ilustte Senador AderQ_a_l_ JtJrema. __ 

2. A Emenda dã nova redação ao art. )9 do PrOjeto, i'eStdrigíndo a 
obrigatoriedade de tomar por tema a História do Brasil ou alguns de seus vul­
tos, na proporção de, pelo menos, 1 (um) em 5 (drico) filmeS ou -novelas, às 
produções finandada:s por empresas públicas. 

3. Na Justificação, diz o Autor.: "Esta Emenda acaba_ com as_restric.õ~s 
que se faziam ao projeto, baixando para um nível aceitável a exigência d"e pro­
dução de filmes históricos, restrita agoni" praticamente ?-O~ produtOres fiáan­
ciados pela EMBRAFILME, e outras empresas públicas, as quais sendo re­
passadoras de recursos fin~nceiros- advindos do TesoUto, eStão e~_ cond5ções 
de submeter as atividades por elas financiadas aos interesses maiore:s do 
País". 

4. Constitucional, jurídica e regimental, a .Eijl_en~a ~esmerece qualquer 
reparo, razão por que opinamos por stiã aproVaçã"o, quanto a tais aSpectOs. 

Sala das ComisSõés; 14 de abril de _1982-. ..:___AloySio Chaves, Pi"r;sidente-:­
M oacyr Dal/a, Relator -_Bernardino Viana - Raimuiulp_ farente- Aderbal 
Jurema_-_- Lenoir Varga~ - Dirce-u -cãrdoso -- José Lins. 

PARECER N• 473, DE 1982 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Joã_Q Calmon 

Volta o projeto a esta Coriiissão, em decorrência da apresentação da 
Emenda n9 2, de Plenário, de autoria do ilustre Senador Aderbal Jurema. 

A Emenda tem como objetiyo principal, dar nova redação ao artigo ]9 
da proposíção, como aduz seu aut_or~ "'acabando.qom a~.r~~triç9e.s qu~ s~~ra-. 
ziam ao projeto; baixando para um nível aceitável a·exigê_rí"êia de prodw;ão de 
filmes históricoS, restringindo aos produtores ftoanciaçl_q5_ pela EMBRAFIL­
M E, e outras empresas públicas, as quais sendo repassidoris de- reCursos fi­
nancefros ad\•indos do Tesouro, estão em ço11:diçõ~ 9_e. submeter as ativida­
des por elas finanCiadas aó-s iifferesses maiores do P~íS'·~---- -~ . -~- . -

Assim a Emenda apresentada em Plenário pelo ilustre Senador Aderbal 
Jurema, merece acolhimento, pelo fato de aperfeiçoar, no mérito, o projeto, 
limitando a obrigatoriedade a aqueles filmes que_ te_n~al? s~do fi~_anci~~os_ 
pelo Poder Público. .. 

Isto posto, reputamo-la da maior oportunidade e co_nveniêncial--razã~ 
por que opinamos por sua aprovação. 

Sala das ComisSões, 17 _de jtinho d~ 19~2: _ ·:~- .tj.â__er,qq[_,ZU(ef!!a,. P~~-sJ~~~~~ 
-João Calmon, Relator ~ Gas_tão Müller- Laê(ia de ~!CâiúGra ~ Fra!lco_ 
Afontoro. 

PARECERES N•S 474 E 475, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câüiara n9 I, de 1981 (n9 865--C, de 
1979, na Casa de origem), que "assegura matrícula, nas escolas de 
qualquer nível, aos servidores que especifica''. 

PARECER N• 474, DE 1982 
Da Comissão de Constituitão e Justiça 

Relator: Senador João Calmon 
O Projeto em exame,_ originário da Câmara· dos Deputados, de autoria 

do ilustre Deputado Evandro Ayres. de_ ~oura,, Vi.sa a~ '!~~egilrir.m_atrícula, 
nas escolas de qualquer nível, aos servidores que especifica e foi aprovado na 
outra Casa do Congresso co)Tf p-areceres favoráveis de todas as Co.rnissões 
Técnicas que se_ manifestaram sobre a matéria. -

Opíilafldo sObre-a proposição, a Comissão de Educação e Cultura d_Q Se­
nado Federal houve por bem, no intuito de tornar mªis_~pp_lícitO o·texto, de 
apresentar Emenda aO Projeto, _assim_ cons~bstariciada,:~; 

Ao art._ L 9 , dê-se a seguinte redação: 

.. Art. }9 ~ assegurado aos funcionários ·-oLr Sf:tvfdóres de so­
ciedade de economia mista, fundação e empres-as-púb!icas e aos seus 

dependentes quando transferidos "ex officio", a matrícula indepen­
dente de vagas, nas escolas de qualquer nível, existentes na localida­
de para onde ocorreu a transferência." 

Posteriormente e já em Plenário- nova modificaçãO ê sugerida, 
esta para acrescentar, após a palavra "transferido", a seguinte ex-
pressão: "no interesse do servÍço". -

É inequívoca a juridicidade e, ~em assim, a Constitucionalidade da ma­
téria, daí pbt que, sob este aspecto, nenhuma objeção lhe pode ser oposta. 

Concernentemente às emendas sligerídas, quer nos parecer que a matêria 
atingiria melhormente os seus objetivos nos termos em que foi aprovada na 
Câmara dos Deputados, posto que, o que se pretende não ê disciplinar a re­
laçª-o entre_ o_ servidor I? o ~r_gª-~- a __ q~e_ s~rve! __ rr~:as as~~g_urar a esse servidor o 
direito de prosseguir nos seus estudos, direitó -que, sem _qUalquer dúvida, deve 
ser estendido, também aos seus filhos, sem discutir a·razãO pera qual foi o ser­
vidor transferido, fato, evidentemente, sem qualquer irilportânda. 

Somos, assim, pela aprOVação do Projet<fde Lei di Câinara n9l, de 1981 
(_n9 865-C, de 1979, na Câmara dos Deputados), nos termos em que foi enca­
minhado a esta Casa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.-Aloysio Cha1-·es, Presidente­
jQáo Cafinon, Relator ~ Bei-fz_Qi_âl"no Viana - Raimundo Parentt: - Aderbal 
Jurema --Leite Chaves - Almir Pinto - José Frage/li. 

PARECER N• 475, DE 1982 
----- Da Co.Uissão de EducaÇão e Cultur-a, sobre a Emenda n9 2, de 

Plenário, ao Projeto de Lei da Câmara n9 I, de 1981, (n9 865-C, de 
- 1979, na Casa de Origem) que, "assCgura matrícula, nas escolas de 
qualquer nível, ao~ servidores que espe-Cifica-''"· 

Relator: Senador João Calmon 
Volta a esta Comissão o Projeto de Leí n9 I, de 1981, de autoria do ilus­

tre Deputado Evandro Ayres de Moura, em virtude da Emenda de Plenário, 
cujo o_bjetivo é acrescentar, após a palavra utransferido", a seguinte expres­
são: .. no interesse do serviço"~ 

_Em sua justi[í~~ção o autor da Emenda diz que_:~ 
ucom esta emenda objetivamoS situar o projCtõ éll1 se-us íegítímos-limites 

de conveiüência, uma vez que a &arantia que pretende estabelecer, da matrí~ 
cu ta independente de vaga nos casos de transferência de funcionário ou servi­
dor, só deve beneficiar aquele atingido pela remoção compulsória, ou seja, o 
tranSferido_ por intereSse do sefvíço." 

Mais adiante o ilust~e Senador JoSé Lins aduz que Hassim a transferência 
voluntária não deve receber tratamento igual ao dispensado à hipótese em 
que, coercitivamente, o servidor é compelido a mudar de domicílio, atenden­
dO a remoçao de ofício". 

O objefíVo fundamental do projeto é assegurar aos funcionários ou servi­
dOres de sociedade de economia mista, fundações e- empresas públicas, e aos 
seus dependeTJ-!CS, matriculas nasesc9las de qualquer nível, independente de 
~g~§-~~~!J:_-'!tç~ nli..§._çiçtªçl~ çrn_tiJixJ!i~m_(ig_rnLcíli_q,__p:Q_r _forca de transferên­
cia. 

Assim a emenda _apre-sentada em plenário vem aperfeiçoar o projeto em 
exarrie, al:téscentando após a pãlavra utr-ansferido" a expressão "no interesse 
do serviço", 

Isto posto, somos favoráveis à Enúmd3. n9 2 (de _rjleriário) de autoria do 
ilustre Senador Josê Lins, ao Projeto de Lei n9 1, de 1981, por considerá-la 
justa e oportuna, e julgá-la conveniente. 

Sala das Comissões, 17 de junho de 1982.- Aderbal Jurema, Presidente 
-João Calmon. Relator-- Gastão Müller- Laélia de Alcântara- Franco 
Montoro. 

PARECERES N•S 476, 477 E 478, DE 1982 

PARECER N• 476, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a l\1ensagem n9 272, de 1981 
(n9 423/81 na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 

_ao Senado Federal ~ja autorizada a Prefeitura Municipal de GUaxu­
pé(MG) a elevar em Cr$ 184.350.600,00 (cento e oitenta e quatro mi­
lhões, trezentos_ e cinqüenta mil e seiscentos cruzeiros) o montante de 
soa -dívida consolidada interna. 

Relator: Senador José Fragel/i 
O ~enll2!J>resi~_ep_!_~ ~a ?.epúbliC? _e11:_~rninha a~~xame dO Senado Fe­

der_~I(arL 42,_ item VI, da Constituição), proposta no sentído de que seja a 
PrefeitUra MUn-iciPal ~cfe--GUaXuPT" (MGf aUtoriZada a e1C:var em CrS 
rE4.350.600,00 (cento e oítenta e quatro milhões, trezentos e cinqüenta mil e 

_seiscentos cruzeiros) o montante de_ sua dívida consolidada interna, a fim de 
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que possa contratar empréstimos no valor global acima,- junto à Caixa Eco& 
nômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), valor correspondente a 210.000 UPC, 
considerando o valor nominal da UPC de Cr$ 877,86; -vigente em abrilj81. 

2. -Características das Operações: 

Operação 1: 

A- Valor: Cr$ 158.014.800,00 (correspondente a _180.000 -
UPC de Cr$ 877,86 em abril/81); 

B-Prazos: 
I -de carência: até 36 meses, contados a partir da última Iibe~ 

ração dos recursos; 
2- de amortização: até- 360 meSCs;­
C- Encargos: 
1- juros: 
a) durante a carência: até I% a.a.; 
b) após a carência: até 1,ó% a.ã~; 
2 -correção monetária: trimestral, conforme as variaçõ"es da 

UPC; 
3 - següros previstos pelo Sistema FlnancCi"ro de HaSiiaçãO 

(SFH); 
D - GarãntiaS: primeira e esPeciã.l hipOteca do-S lotes de tefre: 

no e das habitações a serem construídas, bem como a vinculação das 
quotas do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: construção de 600 unidades ha­
bitacionais de interesse social, com valores unitârios limitados ao 
máximo de 300 UPC, destinadas a trabalhadores com renda de até 3 
salários míitimos, aos ·quais o finarlciamento será tfansferido após a 
comercialização de tais imóveis. 

Operação 11: 

A- Valor: Cr$ 26.335.800;00 (correspondente a 30.000 UPC 
de Cr$ 877,86 em abr/81); 

B- Prazos: 
1 - de carência: até 18 meses, contados a partir da última libe-

ração dos recursos; 
2--de amortização: até J60 meses; 
C - Encargos: 
1 -juros:_ r% a.a. pelo repasse;-
2 ...... correção monetâria: trimestral, conforme as variaÇões da 

UPC; 
3 - se"gtifos previstos pelo Sistema Financeiro de Habitação 

(SFH); 
D -Garantia: viilCulação de quotas do Imposto sobre a Cir­

culação de Mercadorias (ICM); 
E- Destinação dos recursos: execução de obras de infra~ 

estrutura urbana necessárias à construção das 600 unidades habita~ 
cionais, objeto- âã:- Operação I. 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financi_ador as operações 
de crédito sob exame são viáveis econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguinte elementos principais:-
a) Lei n9 856, de 27~12-80 alltorizadora das operações. 
b) Exposição de Motivos (EM n• 205/81, do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando qUe o 
Conselho Monetário Nacional ao apreciar a proposta, manifestou-se fãvora­
velmente ao pleito formulado conforme o art. 29 da Res. n9 93, de 1976, do­
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Cential do Brasif - Departamento da .DiVida 
Pública, favorável ao Pleito. 

5. Corisiderado todo o endividamento da refeiida entid3de (intra + ex­
tralimite +operação sob exame), verifica-se que seriam ultrapassados os tetos 
que lhe foram fixados pelos itens I, li do art. 2• da Res. n• 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite que; por força das 
disposições coniídas no art. 29 da Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os cita­
dos limites (itens I e 11) fixados no art. 2• da Res. n• 62, de 1975, ambas do Se­
nado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados p!OVêm do Ban­
co Nacional da Habitação. 

7. Além da característica das operações - extralímites - e segundo 
conclusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do ·compro-misso 
sob exame não deverâ acarretar maiores pressões na execuÇão -orçamentária 
dos próximos exercícios. 

8. A-tên-didas as exigências das narinas_ vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, concluimos pelo acolb~ento da presente mensagem, na 
forma do segu-inte: - -

PROJETO DE \l,ESOLUÇÃO N• 87, DE 1982 

Autoriza a Prtifeitura Municipal de Guaxupé ( MG) a elevar em 
ÇrS J84.350~6()(L00 (cento e oit~ntp. e quatro milhões, trezentos e cin­
qüenta -mil e üiscento.S cruzeiros) o montante de sua dfvida consolida­
da interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E: a Prefeitura Municipal de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, 

nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena­
dO Federal, autorizada a elevar em Cr$ 184.350.600,00 (cento·e oitehta e quã~ 
tro milhões, trezentos e cinqüenta mil e seiscentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimos no 
valor global acima, juilto à CaiXa ~EConOm-Ica do Estado dC Minas Gerais, 
esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), destinados à construção de seiscentas unidades habitacionais de inte­
resSe sOéial e exeCtú;-ão-das obras -de infra~e5trutura urbana necessárias~ na~ 
quele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente­

José Fragelli. Relator- AlbertQ Silva- Lenoir Vargas- Bernardino Viana 
- Benedito Ferreir!!_ - !..ui~ CaValcq.nte. -

PARECERES N•s 477_ E 478, DE 1982 

-~Bobre o Projeto de Resolução n9 87, de 1982, da Comissão de 
Economia, que ''autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé (MG) a 
elevar em Cr$ 184.350.600,00 (cento e oitenta e quatro milhões, tre­
zentos e cínqüenta miJ e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna''. 

PARECER N• 477, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 
-""--~0 prOjeto sob exame. de autoria da Comissão de Economia do Senado 

Fe-deral, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 272/81 do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupê 
(MG) a contratar operações de crédito no valor de Cr$ 184.350.600,00 (cento 
e oitenta -e quatro- nÜihões, trezentos e cinqüenta mil e seiscentos cruzeiros) 
destinadas à construção de seiscentas unidades habitacionais de interesse so­
cial e execução das obras de infra-estrutura necessárias, naquele MunicípiO. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parágrafo úilico do artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observâncía dos limites fixados pelo arti~ 
go 29 da Resolução n9 62, de 28~ I 0-75, tambéin da Câmara Alta do Co-ngresso 
Nacional. 

Do ponto d~ vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for­
màliàades .fõi·am atendidas, não havendo óbice à tfamitação norlnal da pre­
Sente pi-OpOsição poTquantojUrídiCa, constituciOnal e- de boa tf:cnica lc!gislati-
va. 

Sala das Comissões, f9 de màio de 1982. -~ 4ioysio Chaves, Presidente 
~ Bernardino Viãna, Relator .:.. Raimundo Parente - Ãderbal Jurema :_ 
TanCr~do Neves~ João Calmon- José Lins- Almir Pinto- José Fragel!i. 

PARECER N• 478, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador· Moacyr Dalia 
A-nuiiéria sOb nossa apreciação, já Cxaustivamente analisada pela autora 

do projeto em tela, objetiva auto"rizar a Prefeitura Municipal de GuaXupê 
(MG), nos termos do que estabelece o art. 2• da Resolução n• 91, de 1976, do 
Senado Federal, a contratar operações de crédito no valor de Cr$ 
184.350.600,00 (cento e oitenta e quã.tro milhões, trezentos e cinqüenta mil e 
seiscentos cruzeiros), destinadas à construção de seiscentas unidades habita­
cionais de inteiesse social e execução d3s obras de inf;a-estrutura urbana ne­
cessárias, naquele Município. 

A proposição mereceu a-ac~_lhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a çntendeu conforme os cânones legaís, pertinentes ao assunto. 

Nos -aspectos que compe_t~m a es_te Qrgão Técnico examinar, entendemos 
qu_e o pleito deva ser 3teTidiCl"o nos termos do proposto Pela Comissão de Eco-

• 
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• 
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nomia da Casa, visto que .a operação de crédito a ser autorizada terá grande 
impacto sócio-econômico para a Região. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 17 de junho de 1982.- Lomanto Junior, Presidente 

- Moacyr Dal/a, Relator- Gastão Müller-.,. Alberto Silva- Aderba/ Jure­
ma - Benedito Ferreira - Amaral Fur1an - Affon.J._o_ Camargo - Ãgenor 
Man·a. 

PARECERES N•s 479, 480 E 1981, DE 1982 

PARECER N• 479, DE 1982 

Da Coinissão de Economia, sobre a Mensagem n'l 374, de 1981 
(n9 569/81 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Nova Resende (MG) a elevar em CrS 65.067.975,00 (sessenta e dnco 
milhões, sessenta e sete mil, novecentos e setenta e cinco cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Pres_idente da 

R ~pública propõe ao Senado Federal seja autorizada a Prefeiturfl Municip31 
de Nova Resende (MG) a elevar em Cr$ 65.067.975,00 (sessenta e cinco mi­
lhões, sessenta e sete mil, novecentos e setenta e cinco cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada interna, mediante contrat.;> junto à QiiXa Econômi­
ca do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de agente fina!tceiro do Ban­
co Nacional da Habitação. destinadas à Construçãt? de 150 u_nid_ades habit.a­
cionais de interesse social e à execução das obras de infr_a-estrutura neces­
sária, naquele Município. 
2. _ As condições da _operação são as seguintes: 

Caracteristicas das operações: 

Operação 1: 
A- Valor: Cr$ 55.772.550,00 (correspondente a 45.000 UPC 

de Cr$ 1.239,39, em out/81); 

B- Prazos: 
l -de carência: até 36 meses, contados a· partir da última libe-

ração dos recursos; 
2- de amortização: até 360 meses; 

C - Encargos: 

1 -juros: 
a- durante a carência: até 1% a.a.; 
b- após a carência: até I ,6% a.a-.; 
2- correção monetária: triniestral, conforme as variações da 

UPC; 
3 -seguros previstõ-s pelo Sistem_a Financeiro de Habiação 

(SFH); 
4- taxa de administração do BNH: 1% sobre cada liberação; 

D- G<iranti3.s: primeira c cspCcial hipoteca dos lotes de terre­
no e das habitações a serem construídas, bem como a vinculação de 
quotas do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: construção de 150 unidades ha­
bitacionais de interesse social, com valores unitários limitados ao 
máximo de 300 UPC, destinadas a trabalhadores com renda de até 3 
salãríos miniiDos, aOs quais o financiamento sei"ã transferido após a 
comercialização de tais imóveis. 

Operação 11: 

A- Valor: Cr$ 9.295.425,00 (correspondente a 7.500 UPC de 
Cr$ 1.239,39, em out/81); 

B- Prazos: 
1 -de carência: até 18 meses, contados a partir da última libe­

ração dos recursos; 
2- de amortização: até 360 meses; 

C - Encargos: 
I -juros: I% a.a. pelo repasse; 
2- correção monetária~ trimestral, conforme as·v-ariações da 

UPC; 

3 - seguro previsto pelo Sistema Financeiro de Habitação 
(SFH); 

4 - taxa de administração do BNH: I% sobre cada liberação; 

D- Garantia: vinculação ·de quotas do Imposto sobre a Cir­
culação de Mercadorias (ICM); 

E- Destinação ·dos recursos: execução de obras de infra­
estrutura urbana necessária à construção das ISO unidades habita­
cionais, objeto da Operação I. n 

3. Temos os seguintes documentos principais: 
a) Parecer do órgão financiador concluÚ1do que a operação sob exame é 

viável econômica e íuiari.ceiramen"te; -
b) Lei Municipal n• 331, de 13 de outubro de 1981; 
c) Exposição de Motivos (n' 334/81) do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda ao Ex9 Senhor Presidente da República, comunicando que o Conse­
lho Monetário Nacional ao examinar o presente pleito, concluiu pelo deferi~ 
menta do pedido na forma do art. 2'í'_da Res·. n'l93, de 1976, do Senado Fede­
ral; e, 

d) pareceres do_ B_a_nco Centra.l do Brasil e do_ Conselho Monetário Na­
cional, favoráveis. 

4. Por força das disposições contidas no artigo 29 da Resolução n9 93, 
de 1976, não se aplicam os limites fixados no art. 29 daRes. n9 62, de 1975, 
ambas cio Senado Federal, ~aja vista qUe os recursos a serem repassados pro-
vê~ do BancÕ NãCional- da -Hãbit3.ção. -

5. E a seguinte a posição da dívida consolidada interna da pleiteante: 
(I'_Qsição em 30-9-81). Valpr em Cé$ mil 

A - Jntralimite 2.034,7 
B -- Extra limite-.... _, ..... ., ... ~ ~ -· ..-~·~:--- . -·.. ~ -., 
C - Operação sob exame ....... , ...•... , . 65.068,0 

D- Total Geral ......................... ;+x67.107,7 
6. Dessa forma, após a realização da operação extramlimite sob exame, 

a dívida consolidada intrena (intraUmite + extralimite) do l'v,funicípio de 
Nova Resende (MG) ext!apolaria o limite que lhe foi -fixado, para o presente 
exercício, pelo item I do artigo 29 da Resolução n9 62/75, sendo importante 
ressaltar que "a inclus-ão da operação relativa à construção das ISO unidades 
habitacionais (45.000 UPC) no cômputo do endividamento do aludido Mu­
nicípio é de caráter temporá-r1o, umi vez que VenCido o seu prazo de carência, 
os compromissos de tal einpréstimo jiirito à Caixa Econômica do Estado de 

_ ___ Minas GeraiS Serão repasSados pela Prefeitura aos adquirentes das moradias 
a serem construídas. 

7. Pcii outro lado, -o ••Orçamento da pleiteante -para o corrente ano pre­
vê a realização de receita de Cr$ 22.554.300_(deduzidas as operações de crédi· 
to) e sua margem de poupança real (CrS 4.2-93,8 mil) mostra-se bastante supe· 
rior ao maior dispêndio no valor de Cr$ 929,7 mil que a sua dívida consolida­
da interna apl-eseniará após a efetivação dos empréstimos extralimites de que 
se trata, valendo acrescentar que, na determinação de tal dispêndio a ope­
ração relativa à construção das moradias (45.000 UPC)_ somente foi conside­
rada até o têrmino de sua respectiva carência, haja vista que, conforme espe­
cificado no parágrafo anterior, dali por diante não caberá mais ao referido 
Município a responsabilidade pelo seu ressarcimento••. 

8. Assim, atendidas as exigências constantes nas normas vigentes e no 
Regimento Interno, esta Comissão opina favoravelmente ao pleito contido na 
presente Mensagem, apresentando, para tanto, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 88, DE 1982 

AutoriZa a Prefeitura Municipal de Nova Resende ( MG) a elevar 
em Cr$65.067.975.()0 (sessenta e cinco milhões, sessenta e sete mil, 
novecentos e setenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada int_ern_a. 

O Seriado Federal resolve: 
- . 

Art. J'l E a Prefeitura Municipal de Nova Resende, Estado de Minas 
Gerars·, nos termos do art. 29 da Resolução n'i' 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elCvar em Cr$ 65.067.975,00 (sessenta e cin­
co milhões, sessenta e sete mil, novecentos e sete_nta e cinco cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna, afim de que possa contratar ope· 
rações de crédito no valor global acima, junto à Caixa Econômica do Estado 
de Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeirO do Banco Nacional 
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da Habitação, destinadas à construção de 150 unidades habitacionais de inte­
resse social e à execução das. obras de infra~estrutura necessária, naquele Mu­
nicí}jíó, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 2'i' Esta resolução entra em vigOr na dafa_ çle sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. - José Richa, Presidente -

Lenoir Var~as, Relator- José Fragr:lli --Alberto Silva- Bernardino Viana 
- Benedito- Ferre{ra. 

PARECERES N•S480 E 481, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n<? 88, de 1981, da Comissão de 
Economia, que autoriza a uprefeiturã Municipal de Nova Resende -
(MG) a elenr em CrS 65.067.975~00 (sessenta e cinco milhões, ses­
senta e sete mil, novecentos e seh.nta e cinco cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna". 

PARECER No 480, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 
A ComíSsão de Economia apres_enta projeto-de re5oluç-ão que autodzà. a 

uprefeitura Municipal de Nova Resende, Estado de Miilas Geraís nos tC:rmos 
do art. 2"' da Res_olução n<? 93, de li de outubro de 1976, do Seíi.ádo Federãl, a 
elevar em CrS 65.067.975;00 (séSSenta e cfnco iiiilliOis: se5Sêíú3:C sete··rn:TI;-no­
vecentos e setenta e cinco cruzeiros} o· màntarififde-Süa dívida OOl:iS(ilidãdã-iTI­
terna, a fim de que possa contratar operação de- empréstimo· Tló -VaiO i- glo_bal 
acima, junto à Cai'\'!_Econôrnicà do Estado d'e-Mfrlaiderâ1S,'e5fãlía: ciUãlíd-a: 
de de agente fiitanceüo--do Banco Nacional dã-Hãbltação, diStirlãcfO--à-CÕ-ns­
trução de L50 unidades habitacionais de interesse Soiial e à-·exeCuÇàO--das 
obras de infra-estrutura necessária, naquele MuniC"ípio obedecidas as con­
dições adipitidas pelo Banco Central do Brasil, nO--reSPectiVO-j)fOcesso;·,~ 

2~ Enquadra-se a operação ao disposto no·-art. 2'» da Resolução n~' 93, 
de 1975 (alterou a Resolução n"' 62, de 1975), pois"os -recursoS -serão proVe­
nientes do Banco Nacional da Habifação - ·sN H, e, dessa form~, êOnsfder-a~­
da extralimite. 

3. ~No processo; encontram~se os- seg~ünies doc-uffienios·:e-refe!~nC!as _ 
ptittcipaiS:-

a) Lei Municipal n"' J3f, de 13 de outubro de 1981, autorizadora· da ope­
ração; 

b} Exposição de Motivos (EM n• 374/81) do Senhor Mrnisiro"de Estado 
da Fazenda ao Exm~ Senhor Presidente da Repóblica, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao- apreCiar a prOposta, marlifeSiOti-se favOra­
velmente ao pleito formulado cnforme o art. 2ç da Res. n'i'-~, a e 1976, -d-O-Se­
nado Federal; e 

c) parecer, do Banco Ceittral do Brasil- De"paiiamento de Operações 
com Títulos e Valores Imobiliárió-5- que Concluiu pelo deferimento do pedi­
do. 

4. Há a ressaltar que o projeto Obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição; atendeu as normas 1egais (Resoluções n'?s 62, de 1975 e 93, 
de 1976), e, aínda, o estabelecido no Regimento Inter~o (art~ _10~. item 11). 

5. _-Ante o exposto, opinãmos rio sentido da norm~l tramitação do pro­
jeto, uma vez que constitUcional e jurídico. 

Sala das Comissões, 19 mai_o de 1982.- Aloysi·o-Chaves, Presidente~ 
Bernardino Viana, Relator - Raimundo Parente - Aderbal Jurema - Tan~ 

credo Ne~·es- João Calmon- José Lins- Almir Pinto __;,_"José Frage/li. 

PARECER N• 481, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador M oacyr Da!! a 
A Comissão de Economia, como conclusão de Seu parecer sobre a Men­

sagem n9 374, de 1981, do Senhor Presidente da República apresentou projeto 
de resolução que, uautoriza a Prefeitura Municipal de NOva ReSend·e, E~tado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução n<? 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 65.067.975,00 (seisenfa e cinco 

o 
milhões, sessenta e sete mil, novecentos e setenta e cinco-cruzeiros) o montan-
te de sua dívida consolidada interna, a fim de contratar operaç~es de crêdito 
no valor global acima, juntO à CaiXa Econômica do Estado de Minas Gerais, 
esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, des­
tinadas à construção de 50-unidades habitacionais de interesse Social e à exe­
cução das obras de infra-eStrutura necessária, naquele Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processO. 

2. Na forma do art. 29, ifem IV," dal~.t!Solução n9l32, de 1979, do Sena­
do Federal, as proposições que envolvam -operações de crédito internas e ex­
ternas, de qualquer natureza. em que um ou mais municípios sejam parte in~ 
teressada, deverão mere.cef estudo e parecer desta Comissão. 

-3.- O-projeto -em _Da uh!.-está refadon~dO cOnl a construção de 150 uflida­
des bàbitacionais de interesse ~ocial e à ~xecução das obras-de irifra-estruturã 
necessária, naquele Munkípio. 

4. Pelas razões expo5taS, somos pela aprovação do projeto de resolução 
de autoria da Comissão de Ec~nomi<.!_, ora -~ob ~osso exame. 

Sala das Comissões, 17 de junho de 1982:--=- LOmanto Júnior, Presidente 
~ MoacyrDalla. Relator_- Alberto Silva_- Aderbal Jurema--:: Benedito Fer­
r~ira -- Ãmartil Furlg.n -=-- Aj]onso Camargo- Ai_enor Afaria. 

PARECERES NoS 482, 483 E 484, DE 1982 

PARECER-N• 482, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nO? 376 de 1981 
(n"' 571, na origem), do Senhor Presidente da República, submet<:!ndo 
à aprovação do Senado Federal; PrOPosta para que seja autoriz&:da a 
Prefeitura 1\:lunicipal de Ponte Nova (MG), a contratar operações de 
crédito no valor de CrS 433.786.500,00. 

Relator: Senarfor Lomanto Júnior. 
Com_ª-.___ Mensagem n"'-376/81. Q~hor Pre~i_de_q_te_d_a_Repúblíca submete 

à d~li_Qerf!ção do Senado Federal, pleito da Prefeitura Municipal de Ponte 
Nova (MÇJ)_1 __ qJ,J~ qbj~?)-'!_a __ c_OIJtra_tar,__ju_n_tQ à~Ca,ijc__t!~&:onômica~do_Estado de 
Minas Ge~isJ ~~an~ qualíd4de 9e age_nt~_fi_naoGCirO do B_anco Nacional da 
Habitª-ção. as seguintes Ôperações de crédito: 

- ''CaracterístiCã:S'"ifas·-~peraÇôeS: 

Operação I: 

A- Valor: Cr$ 371.817.000,00 (correspondente a 300.000 
. .. UPC de Cr$ 1.239,39 em Out/8I); 

B --Prazos_: 
1 -_de carência: até 36 meses, contados a partir da última libe­

-__ ração dos recursos; 
. 2- de amortização: até 360 meses; 
C- Encargos: 
I-juros: 
aJ durante a carência: até I% a.a.; 
b) após a carência: até 1,6% a.a.; 
2- correçãO riloiletáfía: ti-ímeStial, Coiiforme as __ variações da 

UPC; 
3 __;-segurOS previStOs Pelo Si"Stema Financeiro da Habitação 

(SFH); .... 

D --GarantfãS: ptimeira e espeCial hipoteca dos lotes de terre­
no e das habitações a serem construi das, bem como a vinculação de 

--quotas do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM); 
.-,.-E- Pestil}ação dos recursos: construção de 1.000 unidades 

habitacionais de Tnteresse social, com valores unitários limitados ao 
máximo de 300 UPC, destinadas a trabalhadores com renda de até 3 
salários mínimos, aoS quais o financiá.inento serã transferido após a 
comercialização de tais imóveis. -

Operação fi: 

A- Valor: Cr$ 61.969.500,00 (correspon.dente 50.000 UPC de 
Cr$ 1.239,39 em Outf81); - - . 

B- Prazos: 
1 -_ cl_e c;:arência: até 18 meses, contado~ a partir da última libe-

- . faÇão d-os r~~u-rSoS; . . . . "· . -- - - ~ - . - -

2- de_ amortização: até 360 meses; 
C - Encargos: 
I -juros: 1% a.a. pelo repasse; 
2 --correção monetária: trim~tr.ai, :cOOfõrme as variaÇões da 

UPC; 
3- segUros previstos pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH); 
D- Garantia:_ vinculação de quotas do Imposto sobre a Cir­

culação de Mercadorias (ICM); 

• 

• 
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E-Destinação dos recursos: execu_ção _de obras de infra­
estrutura urbana necessárias à construção das 1.000 unidades habi­
tacionais, -objetivo da Operação 1''. 

O Conselho Monetârio Nacional pronunciou-se favoravelmente ao plei­
to, por entendê-lo técnica e financeiramente viâvel, não devendo os seus en­
cargos gerar maiores- pressões na execução orçamentáría dos próximos exercí­
cios. 

No mérito; os empreendimentos a serem financiados pelas presentes ope­
rações de crédito determinarão impacto social positivo na região beneficiada 
pelo projeto. 

Ante o exposto, somos pelo acolhimento da Mensagem, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 89, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ponte No~·a ( MG) a elevar 
em Cr$ 433.786.500/)0 (quatrocentos e trin_ra e três milhões, setecen­
tos e oi tenra e seis mil e quinhentos cruzeiros) o m_onrante de sua dívida 
consolidada interna. 

O Senado Federal reso_lve: 
Art. I <:o E a Prefeitura Municipal de Ponte Nova (MO), nos termos do 

artigo 2<:o da Resolução n~' 93. de ll de outubro de 1976,_ do Senado Federal, 
autorizada a elevar em CrS 433.786.500,00 (quatrocentOs e trínta -e três rrl:i­
lhões, setecentos e oitenta e s_eís mi) c q u!_nhcntos cruzeiros)__?_ montante de 
sua dlvida consolidada ínterna, a fim de que possa contratar empréstimos que 
perfaçam esse valor acima, junto à Caixa Econômica do ç:stado de Minas Ge­
rais, esta m.1 4 ualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, 
destinados 11 construção de 1.000 (hum mil) unidades habitacionais de interes­
se sociJ:l, b~m corno obras de infra-estrutura urbana necessárias a esse em­
preendimento, naquele Municípío, obedecidas as condições admiâdãS P'éiõ 
Banco Ccntral_do_ _Bra$il, no r~s_pectivo processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sal<.~ das Comissões, 6 de janeiro de 1982. -José Richa, Presidente -

Lomanto iúnior, Relator- Gabriel H~rmes- Luiz Cavalcan~e -José Caixe­
ra - Bernardino Vian(i- José Lins - Benedito Canelas. 

PARECERES N•s 483 E 484, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolu~ão n~' 89, de 1982, da Comissã_o de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Ponte Nova 
(MG) a elevar em Cr$ 433.786.500,00 (quatro-centoS e-trinta e três 
milhões, setecentos e oitenta e seis mil e quinhentos cruzeiros) o mon~ 
tantc de sua dh:lda consolidada interna". 

PARECER N• 483, DE 198:0 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O presente projeto de resolução, da Comi_ssão de Economia do Sena~o 
Federal, como co_ucltJsão de seu parecer sobre a Mensag~m n_~'_ 376/81, do Se­
nhor Presidente da _República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ponte 
Nova a contratar empréstimo no Vã.Tõr de Cr$ 433.786.500,00 (quatrocentos e 
trinta e três milhões, setecentos e oitenta e seis mil~ quinhento~ cruzeiros), 
destinado a financió.r a construção de 1.000 unida_des habitacionais de interes­
se social, naquele rnunidpio. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 2'? da R:eso­
lução ri~' 93, de 1976, do Senado Federal, implicanP,o, por segu_inte, a nã~ ob­
servância dos limites fixados n"o artigo 27 da Resoluç.ão 119 ~_?.~de 1975, t_am­
bém do Senado Federal. 

Assim, verifíca-se qüe a proposição foi elaborada consoante a~ pres­
crições legais e regímerttais aplicâveis à espécie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnj_ca legislativa. 

Sala das Comissões~ 19 de maio de 1982._- Aloysio Chaves, Presidente 
~Bernardino Viana, Relator - Raimundo Parenre -José Fragelli - Ader­
bal Jur(!ma- Tancredo Neves- Almir PintO- Dirceu Cardoso, vencido­
João Calmon - Amaral Furlan. 

PARECER N• 484, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Moacyr Dal/a 

A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente analisada pela au­
tora do projeto de resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Municí~ 
pai de Ponte Nova (MG), nos termos do que estabelece o art. 21' da Resolução 
n~' 93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 433.786.50Qj)o (CfUUtrOCentoS:'e frírifa e três ffi11hões, setecentos e oi~ 
tenta e seis inil e quinhentos cruzehoS-) destinada a financiar a· construção de 
1.000 unidades habitãcíonã.is de interi.<>Se soCial, naquele Município. 

A p·roposição mereceu a acolhida da Comissão d.e Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os çânones legais~ pertinentes ao assuntó, 

Nos aspectos que competem a este Ôrgão TéCnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da Casa. visto que a operação de crédito a ser autorizada produzirá 
grande impacfo sócio-econômico para a Região beneficiada pelo investimen­
to. 

Sala das Comissões, 17 de junho Qe 1982.- Lomanto Junior, Presidente 
- Moacyr Dali a, Relator- Gastão Müuller- Alberto Sllva- Aderbal Jure­
ma- Benedito Ferreira -Amaral Furlan- Affonso Camargo- Agenor 
Maria. 

PARECERES N•s 485, 486 E 487, DE 1982 

PARECER No 485, DE 1982 
Da Comissão de EcQnomia, sobre a Mensagem n9 379 de 1981, 

(n'i' 574/81, na origem), do Senhor Presidente da República, subme­
tendo ã aprovação do Senado Federal, proposta para que seja autori­
zad~ a Pr~f~itura Municipal de Riacho da Cruz (RN) a contratar ope­
ração óe ciêdito no valor de Cr$ 3.072.000,00 (três milhões e setenta e 
dois .mil cru~ejr.Q~_k __ ··- . _______ _ 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
Com a Mensagem n~' 37_9/81~ o Senhor Presidente da República submete 

à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal de Riacho da 
Cruz (RN) que objetiva co"ritratar, junto ã Caixa Econômica Federal, me­
diante a utilização de recurso_s do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial, a· seguinte operação de crédito: 

CaracterístiCas da operação: 

A - Valor: Cr$ 3.072.000,00; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; 

C - Enc_argos: 
l - juros de 6% a.a.; 
2- correção monetâria: 40% do índice de variação das ORTN; 
D -Garantia: quotas do Fundo de Participação dos Municí-

pios- FPM; 
E- Destinação dos recursos: construção de um Centro de Ati­

vidades Múltiplas. 

O Conselho_Monc;_tário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi­
do, por entendê-lo técnico e financeiramente viãvel, não devendo os compro­
missos decorrentes da operação de crédito sob exame acarretar maiores pres­
sões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento a $er financiado pela presente operação 
de crédito se enquadra nas diretrízes opehtCTonais do F AS e tem grande re­
percuSSão sOcial para a área beneficiada pelo projeto. 

Assim, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO W 90, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz ( RN) a elevar 
em Cri 3,072.000.00 (três milhões. e_ setenta e dois mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado_ Federal resolve: 
Art. 1 I' É a Prefeitura Municip_al de Riacho da Cruz, Estado do Rio 

Grande do NOI-te, nq_::; termos- do arL 2fJ da Resolução n~' 93~ de 11 de outubro 
de 1 '176, do Senado Federal, autorizadã a eteVar erTi. Crs 3.072.000,00 (três mi~ 
lhões e setenta e dois mil cruzeiros) o morii3Qte de s~a dívida consolidada in­
terna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igua1 valor junto à Cai~ 
xa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio 
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ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à construção de um Centro de 
Atividades Múltiplas, naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 6 de janeiro de 1982. -José Richa, Presidente­

Gabriel Hennes, Relator- Luiz Cavalcante- José Caixeta- Benedito C a~ 
nellas - Bernardino Viana - Lomanto Júnior. 

PARECERES Nos 486 E 487, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolucão n9 90, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitllra Municipal de Riacho da Cruz (RN) a ele­
var em Cr$ 3.072.000,00 (três milhões e setenta e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada interna''. 

PARECER N• 486, DE 1982 
Da Comissão de Constituicão e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 
O presente projeto de resolução, da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 379/81, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitui_~--~unicipal de Riacho da 
Cruz a cOntratar emprêstimo no valor de Cr$ 3'.072.000,00 (três milhões e se­
tenta e dois mil cruzeiros), destinado a financiar a cOnstruÇão de um Centro 
de Atividades Múltiplas, naquele Município. -

O pedido foí formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso­
lução n9 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução número 62, de 
1975, tambêm do Senado Federal. 

Assim, verifica-se que a proposição fõ-i elaborada consoante_ as pres­
crições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982. - Aloysio Chaves; Presidente 
- Bernardino Viana, Relator - José Fragelli - Amaral Furlan - Lenoir 
Vargas -João Calmon - Tancredo Neves - Aderba/ Jurema. 

PARECER N• 487, DE 1982 
Da CoritisSão de Municípios 

Relator: Senador Agenor Maria 
A matéria sob a nossa apreciação, jâ exaustivamente anaHsã.da pela au~ 

tora do projeto de resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura-Munici­
pal de Riacho da Cruz (RN), nos termos do que estabelece o art. 2' da Reso­
lução n9 93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no 
valor de CrS 3.072.000,00 \frêS!nilhões e setenta e dois mil cruzeiros) destina­
da a financiar a construção de um Centro de Atividades Múltiplas, naquele 
Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco~ 
nomia da Casa, visto que a operação de crédito a ser· autorizada produzirá 
grande impacto sócio-econômico para a Região beneficiada pelo investimen~ 
to. 

Sala das Comissões, 17 de junho de 1982. - Lomanto Junior, Presidente 
- Agenor Maria, Relator- Moacyr Dalla- Gastão Müller'- Alberto Silva 
- Aderbal Jurema- Benedito Ferreira- Amaral Furlan- Affonso Camar-
go - Agenor Maria. 

PARECERES N•S 488, 489 E 490, DE 1982 
PARECER N• 488, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n.,.. 385, de 1981 
(n9 580/1981, na origem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Sousa (PB) a elevar em Cr$ 57.600.000,00 (cinqüenta e sete milhões 
seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Bernardino Viana 
O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede.. 

ral (art. 42. item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a Pre~ 
feitura Municipal de Sousa (PB) autorizada a elevar em Cr$ 57.600.000,00 

(cinqtienta e sete milhões, seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimo junto ao B~nco 
do Nordeste do Brasil S.A., este na qualidade de gestor do Fundo de Desen­
volvimento Urbano do Nordeste- FUNDURBANO. valor correspondente 
-a 65.614,107 UPC, considerado o valor nominal da UPC de 877,86, em 
abril/81. ~ 

2. Características da operação: 

"A- Valor: Cr$ 57.600.000,00 correspondente a 65.614,107 
UPC de Cr$ 877,86, referente ao 2• trimestre de 1981; 

B- Prazos: 
l - de carência: 24 meses; 
2- de amortização: 96 meses; 
C - Encargos: 
I -juros de 10% ao ano; 
2- correção monetária - idêntica à variação trimestral das 

ORTN; 
3 -taxa de administração - I% sobre cada desembolso; 
D - Garantia: 
Parcelas do Fundo de Participação dos Municípios- FPM; 
E- Destinação dos recursos: 
Construção de um terminal rodoviário na sede do Município." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Úrgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viãve! eçonômica e financeiramente. 

4. O processõ é acompanhado dos seguintes _elementos principais: 
a) Lei n• 1.010, de 26-6·81 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n• 345/81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República. comunicando que o 
Conselho Monetário Nacion-31, ao apreciar a prOposta manifestou~se favora~ 
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Res. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito. 

5 .. Considerando todo o endividamento da referida entidade (extralimi­
te + operação sob exame), verifica-se que seria ultrapassado o teto que lhe foi 
fixodo pelo item li do art. 2• da Res. n• 62, de 1975. 

Trata-se, entretanto, de-Uma operaçao extra/imite a qual, por força das 
disposições contidas no art. 29 da Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os cita­
dos limites (itens I, li e lll) fixados no art. 2• daRes. n' 62, de 1975, ambas do 
Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm do 
Fundo de Desenvolvimento Urbano do Nordeste - FUNDURBANO. 

7. Além da característica da operação- extralimite- e segundo con­
clusão do Departamento da Dívida Pública. a assunção do compromisso sob 
exame não deverá a~rretar maiores pre~sões_ na execução orçamentâria dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re~ 
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 91, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Sousa ( PB) a elevar em Cri 
57.600.000,00 (cinqiienta e sete milh-ões, seiscentos mü cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, nos ter­

mos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar em CrS 57.600.000,00 (cinqüenta e sete milhões, seisM 
centos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar um emprêstimo de igual valor, junto ao Banco do Nor­
deste do Brasil SA., este na qualidade de gestor do Fundo de Desenvolvi­
mento Urbano do Nordeste- FUNDURBANO- destinado à construção 
de um terminal rodoviário, nã sede daquele Município, obedecidas as con~ 
dições admitidas pelo Banco Central do _Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.,.. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 5 de maio de 1982.- Gabriel Hermes, Presidente 

eventual -Bernardino Viana- Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas­
Benedito Ferreira - José Lins. 
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PARECERES N•s 489 E 490, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 91, de 1982, da Comissão -de 
Economia, que ''autoriza a Prefeitura Municipal de Sousa (PB) a ele­
var em Cr$ 57.600.000,00 (cinqüenta e sete milhões e seiscentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 489, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do ~t.-ll_ado 
Federal, como conclusão de seu parece! sobre a Mensagem n9 385/81 do Se­
nhor Presidente da República, autoriza_a Prefeitura Municipal de Sousa (PB) 
a contratar operação de crédito no valo_r de CrS 57.600.000,00 (cinqUenta e 
sete milhões~..- seiscentos mil cruzeiros) destinada à construçãO-de-um terminal 
rodoviário, na sede daquele MunicíPio. - -

O pedido d_e autorização foi Torqli.llado !lOS termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 2• da ResolJção no 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observ-ância dos _limites fixados pelo _arti­
go 2• da Resolução n• 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso~ 
Nacional. -- -

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se- qu-e todas as for­
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre­
sente proposição, porquanto jurídica, constitucional e· de boa técnica legisla­
tiva. 

Sala das Comissões, 2 de junho de 1982.-Aloysio ChaveS.-Pfe51d(:IIie­
Raimundo Parente, Relator - Bernardino Viana - Jolio Calmon - lieneaito 
C anel/as- Almir Pinto- José Fragelli- Dirceu Cardo~o. vencido - Moa-
cyr Dal/a. -

PARECER N• 490, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Moacyr Dal/a 

A matéria sob nossa apreciação, jã exaustivamente analisada pela autora 
do projeto de resolução, em tela, objetiva autonzar a Prefeitura Municipal de 
Sousa (PB), nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução nti 93, de 
1976, do Senado Federal, a contratar operaçã_o_ de crédito no valor de Cr$ 
57 .600Jl00,00 "(di1Qnenta e sete milhões e seiscentos mil cruzeiros), destinada 
à construção de um terminal rodoviário, na se<)~ dª_g_~~e Município. _ 

A proposição m-ereceu a acolhida da Comissão _de Cons~_iti.Jiçãó e Justiça, 
que o entendeu conforme os cânones legai pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão TéGrtic_o_ examinar entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão d~ Eco­
nomia da Casa, visto que a operação de crédito a ser autorizada propiciirã, à 
sede municipal, melhor atendimento no setor de transporte de massa. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das ComissõeS;- 17 de junho de 1982. ___::. Lomanto Júnior, Presidente 

- Moacyr Dal/a, Relator ~Gastão Müller--:_ Alberto Silva- Aderbal Jure­
ma - Benedito Ferreira - Amaral Furlan -Affonso Camargo - Agenor 
Maria. -

PARECERES N's 491, 492 E 493, DE 1982 

PARECER N• 491, DE 1982 

Da Comissãº de Economia, sobre a Mensagem n9 08, de 1982 (n9 
050/82- na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Caarapó 
(MS) a elevar em Cr$ 40-600-000,00 (quarenta milhões e seiscentos 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna • 

Relator; Senador Affonso Cani&rg-o 
O Presidente da República encaminha ao exame do Senado Federal (art. 

42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a Prefeitura 
Municipal de Caarap6 (MS) autorizada a elevar em Cr$ 40.600.000,00 (qua­
renta milhões e seiscentos mil cruzeiros) ó montante de sua dívida consolída­
da interna, a fim de que possa contratar empréstimo junto à CaiX:à-EConõmi­
ca Federal, esta na qualidade de agente financeiro do FuridO de" Apoio ao De­
senvolvimento Social - F AS. -

"Caracterfsticas da operação: 
A - Valor: Cr$ 40.600.000,00; 
B- Prazos: 

1 - de carência: I ano; 
2 -- de amortização: 9 anos; 

C - Encargos: 
1 - juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetâTía: 60% do índice de variação das ORTN; 

D - Garantia: Vinculação de cotas do Imposto sobre a Circi.Ilzção 
de Mercadorias ___:____ (ICM); e 
E - Destinação dos recursos: implantação de galerias pluviais, 
guias e sarjetas. 

- 3. Segundo o parecer apresentado pelo Orgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viável econômica e financeiramente. · 

4· O p_rocesso é _acompanhado do~ segu.inteS elementos principais: 
aT Lei n9 160, de 19-11-80 autoriZidor"a da operação. 
h/Exposição de Motivos (EM n' 017 /82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ão pleitO fonúuladO conforme o art. 29 da Res. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Centrar dO Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorâvel ao Pleito. 

5. Trata-se, entretanto, de uma operação-extralimi_te, que, por força 
das disposições contidas no art. 29 daRes. n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens I, II; e 111) fíxados no art. 29 daRes. n9 62, de 1975, am­
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm 

_do Fundo de Apoio ao Desenvõlvimento Social- FAS. 
6. Além da caracteristica da operação - extralimlte- e segundo con­

clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

7. Atendidas as exigêifcias das normas· vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, conCluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 92, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caarapó (MS) a elevar em 
Cri 40.600.000,00 (quarenta milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 f: a Prefeitura Municipal de Caarapó (MS), nos termos do art. 

29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro <:fe_l976, do Senado Federal, autori­
zada a elevar em CrS 40.600.000,00 (qUarenta milhões e seiscentos mil cruzei­
r!JS) o montante de sua díyida consolidad;t in_terna, a fim ~e_ que poss:i con­
tratar um empréstimo de igual valor, junto à CaiXa Econômica Federal, esta 
na qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinado à ig1plantação de galerias pluviais, guias e sarjetas, 
naquele Município, obedecidas as condições adinftidas pelo Banco Central 
do Brasil. no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 14 de abril de 1982.- José Richa, Presidente- A f 

fonso Camargo, Relator- Bernardino Viana- Gabriel Hermes- Luiz Ca-
vancante - Lenoir Vargas. ------

PAREÇERES N's 492 E 493, DE 1982 

Sobre. o Projeto ~e Resolução n9 92t de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autofiza a PrefeitUra MuniCipal de Caarap6 (MS) a 
elevar em Cr$ 40.600,000,00(quarenta milhões e seiscentos mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 492, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Moacyr Dal/a 

O projeto sob exame, de aUtoria da Comissão de Economia do Senado 
Fed~::ral, como conclusão_ de s,eu parecer_sobre a Me!_lsagem n9 8/82 do Senhor 
Pr~sidente da República autodza a Prefeitura MuniciPal de Caarapó (MS) a 
contratar jlJ,nlo à Caixa EconômiCa Fed_t::~al, _esta~ na qlJalidade. de agente fi­
nanceiro do F AS, operação de crédito no valor de Cr$ 40.6ÕO~OÓO,OÓ-(quaren· 
t~ ~i!hõ:s e se~~~nto_s _I?il ~~uze!ros) destinada à implantação-de galerias plu-
viais, gu1as e sarJetas, naquefe MunidpiO~ · - -- ·- · ~ -· 

O pedido de autorização foi formulado rios termos do precehuado no 
parágrafo único do artigo 2• da Resolução n•93, de 1976, do Senado Federal 
impli~.ndo, por_~onseguiJlte, a ~ão~observârlcia dos limites fixados pelo a:rti~­
go 29 da Resolução n9 62, de 28-10-75~ tambérri da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 
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Do ponto de vista que compete examinar, v-erifica-se que todas as forma­
lidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação riormal da presente 
proposição, pót,qilanto jurídica, constituciOnal e de bOi- têC-rllCa legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de junho de 1982. -Aloysio Chaves Presidente -
Moacyr Da/la, Relator- Bernardino Viana- Raimundo Parente-Benedito 
Canelas --Almir Pinto - João Calmon - José Frage/li. 

PARECER No 493, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Gasião-Müllef __ _ 

A matéria sob nossa apreciação, já exaustivamente-ai'útlisada pela autora 
do projeto de resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de 
Caarapó (MS), nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, de 
1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de CrS 
40.600.000,00 (quarenta milhões e seiscentos mil cruzeiros), destinada à im­
plantação de galerias pluviais, guias e sarjetas, naquele Município. __ 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justíça·, 
qu_e a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. -

Nos aspectos que competem a este Órgão Técnico examinar, entendemOS 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela ComiSsão de ECO-­
nomia da Casa, visto que a_operação de Crédito a ser â.tiiorizada ensejará me­
lhorias relevantes no sistema de saneamento bãsico do Munidpio. 

Ante o exposto, somos pela a aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 17 de junho de 1982. --: Lomanto_jú_11ior,_ Presidei1.te 

- Moacyr Dal/a, Relator Gastão Müller- Alberto Silva- Aderba/ Jurema 
-Benedito Ferreira- Amaral Furlan- Affonso Camargo- Ag_e_nor Mo._r_lÇJ._ 

PARECERES Nos 494, 495 ~ 496, DE 1982 
PARECER No 494, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 li, de 1982 
(n9 053/82 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Gurupi ( GO) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
14.422.000,00 (catorze milhões, quatrocentos e vinte e dois mil cruzei~ 
ros). 

Relator: Senador Benedito Ferreira 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe­
deral (art. 42, item VI, da ConstitUição), proposta no sentido de que seja-a­
Prefeitura Municipal de Gurupi (GO) autorizada a coritratar- operação ~dê-­
crédito no valor de CrS 14.422.000,00 (catorze milhões, quatrocentos e vinte e 
dois mil cruzeiros) juntO à caixa EcOnômica Federal~_ eiiá. na·qua:Ii~ade de 
agente financeiro do Fundo de Apoio ao DCserivolvimento- SõciãT.:...::f-As:- -

2. Características da operação: 

A- Valor: CrS 14.422.000,00; 

B-Prazos: 
I - de carência: 2 anos; 
2- de amortização: lO anos; 

C - Encargo_s: 
1 -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 60% do índice de variação das 

OR TN, calculada no último dia de cada trimestre civil e capitaliza­
da durante todo o perfodo de vigência do contrato; 

D- Garantia: vinculação de cotas do-InipÕSto Sobre- a Circu-
lação de Mercadorias (ICM); · · 

E - DestinaÇão áos rCcurs-õs: -constii.J.ção de creche. 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Órgão financiador, a operação de 
crédito sob exame é viável econômica e financeiramente. 

4. O prOcesso é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n' 465, de ll-10-80 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (Em n' 019/82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito formulado conforme o art. 211 da Res. n9 93, de I 976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil -- Departamento da- Dívida 
Pública, favorável ao_-Pleito. 

5. Trata-se, entretanto. de uma operação a que, por força das dispo­
sições contidas no art. 211 da Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os citados li-

mites (itens, I, 11 e ÚI) fixados no art. 2o daRes. no 62,de 1975, ambas do Se­
n"a_d<: Fe9eral, _haja~i$ta. qu~ .os recursos ~s_eJ:__~_J"@_a;~sados provêm do Fuo­
dõ de Apoio ão DesenVolvimento Socía1 - FAS_, __ 

6. Segundo conclusão do Departamento da Divida Pública, a assunção 
do compromisso sob Cxame não deverá acaÍ-retaT ·pr·eSSões na execução oi'Ça-
mentáría dos próximos "!Xt:;cícios. ·- ··-=::· -

7. Atendidn- · "l(igências das normas vigentéS~e as disposições do Re-
gimento Interno ~mos pelo acolhimento_~ presente mensagem, na 
forma do seguin· 

! ,;OJETO ' , KcSOLUÇÃO No 93, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Gurupi- (GO) a contratar 
operação de Crédito no valor de CrJ 14.422.000,00 {catorze milhões, 
quatrocentos e vinte e dois mil cruzeiros). 

0- Senàdo FedeniJ -r~oÍve: --
Art. 111 E: a ?refeit~r;:M~~iC}.Pa.t Q~~Q~.f~Pi, EStado de Goiás, nos ter­

mos do art. 2' da Resolução no 93, de 11 de outubro de Í976, do Senado Fede­
ra_ I_, autorizada a cÓntrataroPeraçã~ d~ ~~-g~ito ~-o v~i9r_t:fe Cr$ 14.422.000,00 

-(cãtõr~e __ ITiifhÇi_es, -c:i~~_tro_çe.JúQ~-i~Vi_Dt~_~iiõis~Oii~ -_ci:uZ-eiros), junto à Caixa 
_ECOD.ômica _Feder~_, esta _tjª __ _q~?I!QAçi~ _ _çle~<l.&~nte.~nceiro do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento_Social ::-:I: AS. Qestina(jª à construção de creche, 
naquele rnunicf[úo, obededd;s as cõfldiÇÕeS-adlnii-id;S-pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. _ 

-- Art.~ 29 Esta resOlução entra em ví&o-i na dat~' de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24_de março de 1982. ~José Richa, Presidente­

Bernardino Viana, Relator - Ben-edito Ferreira - Luiz Cavalcante - José 
Fragelli - Alberto Silva. 

PARECERES N•s 495 E 496, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n'i' 93, de 1982, da ('omissão de 
Economia, que uautoriza a Prefeitura Municipal de Gurupi (GO) a 
elevar em Cr$ 14.422.000,00 (quatorze milhÕes, quatrocentos e vinte e 
dois mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER No 495, DE 1982 
P=:t~ Comi_ss.àQ ~e. Çonstit_uição e J.ustiça 

Relator: Senador_ Raimundo Parente 

O projeto Sob -eXame, de -a_uloria da Comissão de- Economia do Senado 
--Federal, como conclusão de seu parecer _sobre a Mensagem n9 11/82 do Se­

nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Gurupi 
-(GO}"ãcOntratar operação -ae-cf-édifõ no v8.1or de CrS 14.422.000,00 (quator-
-·~ze tffilhões, quatrocentos. e quarenta e dois mil cruzeiros) destinada à cons-

trução de creche, naquele Município. 
_ O p~dj5f9_de ':\Uto~izacãofoi form4@.cio__n_Qs ~rmo$ do rreceituado no 

parãgrafo único do artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti­
go 29 da Resolução n'? 62, de 28-10-75~- também da camara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de _vista que_n_os compete examinar verifica-se que todas as for­
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre­
sente proposição, porquantõ jurfdíca, constituCiOn~l._e de boa técnica legisla­
tiva. 

Sala das Comissões, 19- âe mrii_O -àe- 1982.- AlOYsio Chaves, Presidente 
--.:.Raimundo Parente, Relato_r- Aderbal J_urema -:José Frage/li- Amaral 
Furlan - Lenoir Vargas ---fiernardino Viana - Jáão Calmon. 

PARECER No 496, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Ferreira 

.--A- matéria sob nossa apreciação, já exa:usilv-~m~n1e analisada pela autora 
do Projeto de -Resolução em tela, obj~tiva autorizar a Prefeitura Municipal de 
Gurupi (00), nos termOs do que esiabtieCC:-0 a-rt. 2o?~Cfa Resolução n9 93, de 
1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de CrS 
14.422.000,00 (quatorze milhões, quatrocentos e vinte e dois mil cruzeir:os), 
destinada à ConstruÇão de creche, naquele MunicípiO. 

A proposição mereceu a a·colhida da CõrUiSSão J~-Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones leg~i-~~-p~rtine-~-tes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco-
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nomia da Casa, visto que a operação de crédifo a· ser autorizada, propicia rã 
melhor assistência às mães carentes daquele Município. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comis_sões, 17 de junho de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 
- Benedito Ferreira, Relator - Moacyr Dallá - Gastão Müller- Alberto 
Silva - Aderbal Jurema - Amaral Furlan - Affonso Cama;go - Agenor 
Maria. 

PARECERES N•s 497, 498 E 499, DE 1982 

PARECER No 497, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 12 de 1982 
(n"' 054/82- na origem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Pedro Avelino (RN) a elevar em Çr$ 11.620.000,00 (onze mi~hões, 
seiscentos e vinte mil cruzeiros) o .montante de sua dívida co~Jsolida­
da interna. 

Relator: Smador Affonso Camargo 

O Senhor Presidente da República encaminha a- exame do Senado Fede­
ral (art. 42, item VI, da Constituição); prop-osta no sentido de que seja a Pre­
feitura Municipal de Pedro A velino (RN) autorizada a elevar em CrS 
11.620.000.00 (onl-C milhões, seiscentose vinte mil cruzeiros) o monta~tede 
sua díVida consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimo jUn­
to à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de agente Financeiro do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento_ Social- FAS. 

FPM; 

Características da operação: 

A - Valor: Cr$ 11.620.000,00; 
B- Prazos: 
I - de carência: 36 meses; 
2 - de amortização: 144 meses; 
C - Encargos: 
I - juros de 6%_ a.a.; 
2- correção monterãria: 40%_dp índide de variação trimes~ 

trai das ORTN; 

D- Garantia: Fundo de Participação-dos __ Munícípios-

E- Destinação dos recursos: construção de unidade escolar. 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viável econômica e financeiramente: 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n'i' 355, de 29-4-81, autorizadora da_ooeração~ 

b) Exposição de Motivos (EM n• 020/82) do Senhor Ministro de Esta­
do da Fazenda ao Exm9 Serthor Presidente da República, comunicando que 
o Conselho Monetário Nacional ao apreciar a proposta, manifestou-se fa­
voravelmente ao pleito formulado conforme o art. 2'i' daRes. n" 93, de 1976, 
do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco -central do Brasil - D~_partamento da Dívida 
Públíca, favorável ao Pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade (intra + 
operação sob exame), verifica-se que não seriam ultrapass3:dos os tetoS que 
lhe foram fixados pelos itens I, li e IJI doart._2• daRes. n• 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite que, por força 
das disposições contidas no art. 2" daRes. n'i' 93, de 1976, nã~o se aplicam os 
citados limites (itens I, TI e III) fixados no art. 2'i' daRes. n9 62, çJe 197~,_am­
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem ~epassados pro­
vêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

7. Além da característica da operação - extralimite - e segundo 
conclusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromis­
so s.ob exame não deverã acarretar maiores pre~ões na execução orçame~ 
tãria dos próximos exercício.s.. 

8. Atendidas- as _exigênciaS das normas vigentes e as disposições do 
Regimet'lfO Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, 
na forma do seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 94, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Avelino ( RN) a ele­
var em trt-i 1.620._ob0."00 (onze rnil!iões~ seisCentos e vinte niil cru­
zeiros) o mOntante de sUá dívida consolidada interna. 

O Senado Feder_al resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Pedro Avelino, Estado do Rio 
Grande do Norte, nos termos d9 _a.rt. 2'i' da Resolução n9 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 11.620.000,00 
(onze milhões, seiscentos e vinte mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual 
valor, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de agente finan­
ceiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à 
constn~ção de unidade eScolar, naquele Municípi_o 1 obedecidas as condições 
admitida.<; pelo Banco Central do Brasil, nÕ respectivo processo. -

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 14 de abril de 1982.-- José Richa, Presidente Af­

/o"nso Caffzargo, Relator- Bernardino Viana- LUiz Cavalcante- Gabriel 
Hermes - Lenoir Vargas. 

PARECERES N•s 498 E 499, DE 1982 

Sobre o Projeto de ~esolução n9 94, de 1982, da Comissilo de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura M~ilicipal de Pedro Avelino 
{RN} a elevar em Cr$ 11.6~.~,~ (oÕZ!_~_!~hões, seiscentos e vinte 
mil cruzeiros} o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 498, DE 1982 
Da Comissão de ConstitUição e Justiça 

Relator: Senador Moacyr Dal/a 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão dC Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 12/82, do Se­
rlhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Ave­
lino (R.N) a contratar junto à Caixa Ecpn9mica_ Feçieral, c;sta na qualidade de 
agente financeirO do FAS, operação de êfêdito no- valor Cr$ 11.620.000,00 
(onze milhões, seiscentos e vinte mil cruzeiros) destinada à construção de uni­
dade escolar, naquele Municipio. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do· preceituado no 
parágrafo único do artigo 211 da ResoluÇão n_9 93, de 1976, do Senado Federal, 
impliCando, -por conseguinte, a Ii.ãó:..observância dos limites fixados pelo ~rti~ 
go 2• da Resolução n• 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto-de vista que nus competeexamin.ar verífica-se que todas as for­
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre­
sente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica legisla­
fiva. 

Sala das Comissões, 2 de junho de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente­
Moacyr Dal/a, Relator - Bernardino Viafza - Raimundo Parente- João 
Calmon- Benedito Canelas- Almir Pinto- Dirceu Cardoso, vencido- Jo­
sé Fragelli. 

PARECER N• 499, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Agenor Maria 
A matéria sob nos.sa ap~eci.ação, ]â exaústivamente analisada pela autora 

do projeto de resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de 
Pedro Avelino (RN), nos termos do que estabelece o art. 2• da Resolução n• 
91, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de 
CrS 11.620.000,00 (cinZe_milhõeS~ seiscentos_ e virilê inil cruzeiros), destinada à 
c-õnstrúção de unidade escolar, naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme 9S cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão Técnico- examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
-noffiia da Casa, visto que a operação de crédito a ser autorizada propiciarã 
aos Municípios melhores condições educacionais. 
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Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 17 de junho de 1982. -Lo.mantoJúnior, Presidente 

- Agenor Maria, Relator- Moacyr Da/la- Gastão Miillé~ Alberto Silva 
- Aderbal Jurema- Benedito Ferreira- Amaral Furlan- Affonso Camar-
go. 

PARECERES N's 500, 501 E 502, DE 1982 
PARECER N' 500, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mens8gem n9 45, de 1982 
(o<:> 112/82, na origem), do Senho~ Presidente da República, subme­
tendo à aprm-ação do Senado Federal, proposta para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Fortaleza ( CE) a contratar operação 
de crédito no valor de CrS 218.583.000,00 (duzentos e dezoito mi­
lhões, quinhentos e oitenta e três mil cruzeiros. 

Relator: Senador José Lins 
Com a Mensagem n9 45/82, o Senhor Presidente da República submete à 

deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura MuniCiParde Forta-leza 
(CE) que objetiva contratar. junto à CaiXa EconOnica Federal, mediante a 
utilização· de recursos do Fundo de Apoio ao. Desenvolvimento Social_­
F AS, a seguinte operação de crédito: 

HCaracterísticas da operação: 

A- Valor- Cr$ 218.583.000,00; 
B- Prazos: 
l - de carência: 2 anos, 
2-âe amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 

I -juros: 6% a.a., cobrados trimestralmente, 
2- correção monetária: 60% do índice de variação das 

ORTN, capitalizada durante todo o período de vigência~? contra~ 
to; 

D- Garantia: Vínculação das cotas do Imposto sobre a Cir­
culação de Mercadorias (ICM); 

E - Destinação dos recursos: construção de dois hospitais de 
emergência naquela localidade". 

O Conselho Monetário Nacional proõ.undou-se riiVOravelmerite ao pedi­
do por julgâ-Io técnico e financeiramente viâvel, n-ãõ devendo _os seus encar­
gos gerar maíores pressões na execuçãO ·arçilrnentâriá.dos próximo~ exercí­
cios. 

De outra parte, os _empreendimentos a serem financiados pela operaçã~­
de crédito objeto da autorização se enquadra-m nas diretrizes e normas da ~e~ 
gislação que disciplinam a matéria e tem grande alcance social para a ~rea be­
neficiada pelo projeto._ 

Assim, concluímos pelo acolhimento d~ mensagem nos termos do se­
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 95, DE-1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar em 
CrS 218.583.000,00 (duzentos e dezoito milhões, quinhentos e oitenta e 
três mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna. 

O Senãdo Federal resolve: 
Art. I 9 É a Prefeitura Municipal de Fortaleza, Estado do Ceãrã, nos 

termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Ci'$ 218.583.000,00 (duzentos e dezoito. mi~ 
lhões, quinhentos e oitenta e três mil cruzeiros) o mo-fltante de sua dívida con~. 
solidada intern·a; a fim de que poSsa contratar um em-p_féstirrio dC is:u_a! v_alor, 
junto à Caixa: Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fun~ 
.do de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à_ c~!l~truçãq_ºe 
dois hospitaiS de emergênCia, n~quela Capital, obedeçidas as condições admi~ 

. tidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 22 Esta resolução entra em vigor na data de sua publjcação. 
Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- José Richa, Presidente- Jo~ 

sé Lins, Relator- Bernardino Viana- Luiz Cavalcante- Gabriel Hermes­
Alberto Silva - Benedito Ferreira. 

PARECERES N's 501 E 5U2, UI:: 19M2 

Sobre o Projeto de Resolução n9 95, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE), 
a elevar em Cr$ 218.583.000,00 (duzentos e dezoito milhões, quinhen­
tos e oitenta e três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna''. 

PARECER N• 501, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador M oacyr Dali a 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mesagem n9 45f82 do Senhor 
Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a 
contratar junto à Cãíxa- Ecoriôffiica Fid.eraf, ITiediante·a utilização de recur­
sos do FAS, operação de- crédito no valor de CiS 218.583.000,00 (duzentos e 
dezoito milhões, quinhentos e oitenta e- trêS mil criizeíros) destinada à cons­
trução de dois hospitais de emergência, naquela Capital. 

O pedido de autorização foi foimulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 29 da Resolução-~~ 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte; a não observância dos limites fixados pelo arti­
go 29 da Resolução n9 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que todas as 
formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da 
presente proposição, porquantO é jUrídica, constituciOnal e de boa técnica le~ 
gislativa. 

Sala das Comissões, 2 de junho de 128_2.- Aloysio Chaves, Presidente­
Moacyr Dalla, Relator - Bernardino Viana -Raimundo Parente- Almir 
Pinto -Benedito Canelas - Dirceu Cardoso, vencido -José Fragelli. 

PARECER N• 502, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Moacyr Da/la 

A matéria sob nossa apreciação, jã exauStivamente analisada pela autora 
do projeto de resolução, em tela, objetiva autárizar a Prefeitura Municipal de 
Fortaleca (CE), nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n'i' 93, de 
1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
218.583.000,00 (duzentos e dezoito milhÓes, quinhentos e oitenta e três mil 
cruzeiros), destinada à construção de dois hospitais de emergência, naquela 
Capital. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco~ 
norniã. da Casa, viStõ- Que a oPeração de crédito a ser ãutoriZada ampliará o 
campo de assistêncüi médico-hospitaiar daqUela CapitaL . 

--Ante o exposto, somos pela a aprovação do projeto. 
-Sala das Comissões, em 17 de junho de 1982. - Lomanto Júnior. Presi-

dente - Moacyr Dal! a. Relator- Gastão ft.-fü1ler- Alberto Silva - Aderbal 
Jurema- Benedito Ferreira= Amaral Furlan- Affonso Camargo- Agenor 
Maria. 

PARECERES N's 503, 504 E 505, DE 1982 
PARECER N• 503, DE 1982 

Da Coniissão de Economia, sobre a Mensagem n9 16, de 1982 
(n<:> 058/82, na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Rialma 
(GO) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 38.265.000,00 
(trinta e oito milhões, duzentos e sessenta e cinco mil cruzeiros). 

Relator: Senador Benedito Ferreira 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe­

deral (art. 42, item VI, da Constituição), prõposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de ~ialma (GO) .autorizada a contratar empréstimo no 
v-alor.Cr$ 38.265.000,00 (trinta e õitO milhões, duzentos e sessenta e cinco mil 
cruzeiros) junto à CaíX.a Ecoriôinica Federal esta na qualidade de agente fi­
nanceiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SocialMFAS. 
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2. CaracterísticaS da operação: 
A- Valor: Cr$ 38.265.000,00; 
B- Prazos: 
1 -de carência: 2 anos; 
2- de amortização: lO anos~ 
C- Encargos: 
I -juros de 6% a.a., cobrados tri~e_stralrgente, _ 
2 -correção monetária: 60% do ínclice_ de v~rí8.çãq çlas 

ORTN; 
D- Garantia: vinculação de cotas Oo lmposto"~qÇre? _Çircu­

lação de Mercadorias (ICM); 
E- Destinação dos _recu_rsgs: ~Qilcl~sã_o e -~quip~mentO CIO 

hospital e maternidade municípal. 

3. Segundo o pareCer apresentado pelo órgão finãnciador, a ópefação de 
crédito sob exame é vi_ável econômica e financeirame·nte: 

4. o processo é" acompanhado dos seguintes alementos principais: 
a) Lei n'i' 303, de 4-5-81 autorizadora da operação. 
b) Exposição de Motivos (EM n• 026(82) do Senhor Mioistro<l_e_E,sta<l_o 

da Fazenda ao Exmo. Senhor Presidente da República, comunicandO que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a prop·osta. manifestou-se favora­
velmente ao pleito formulado conforme o art. 2'i' da Res. n9 93~ de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito. 

5. Considerando a operação sob exame, verifiCa-se que seriam ultra­
passados os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, 11 e 111 do art. 29 da Res. 
n' 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto. de uma operação extralimite a que, por força 
das disposições contidas no art. 29 da Res,. n9 93, de_1976, não se _apl~cam os 
citados limites {itens I, TI e 111) fixados no art. 29 da __ Res. n9 62. de 1975, am­
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm 
do Fundo de Apoio ao_ Desenvolvimento Socj_al-FAS. _ :. _ 

7. Além da característica da operação- extralimite- e segundo_con­
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na· execução orçamentãria dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas- as exigências das normas -vigentes e as disposições do Re-_ 
gimento Interno. coriclulmos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 96, DE !982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rialma (GO) a contratar 
operação de crédito no valor de Cri 38.265~000,00 (trinta e oito mi­
lhões, duzentos e sessenta e cinco mil cruzeiros). 

O senado FederaLresolve: 
Art. 19 É_a Prefeitura Municipal de Ria! ma, Estado de Goiás, nos ter­

mos do art. 29 da Resolução n9 93, -de 11 de outubro __ de_ 1976, dp Senado Fede­
ral, autorizada a contratar empréstimo no valor de Cr$ 38.265.000,00 (trinta e 
oito milhões, duzentos e sessenta e cinto mil cruzeiros), junto à CaiXa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de agente financeirO do Fundo de Ap~iO ao 
Desenvolvimento Social-FAS, destinado à conclusão e equíp<imento do hos­
pital e maternidade municipal, obedecidas as. condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução erttra em vigot n·a data de sua publicação. 
Sala das Comis~fõeS;- 24 de março de 1982. - Jo~é ,Richa, Presidente­

Bernardino Viana. Relator - Benedito Ferreira - Luiz Cavçzlçante- José 
Fragelli - Alberto Silva_, 

PARECERES N•s 504 E 505, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 96, da Comissão de Economia, 
que "autoriza a Prefeitura Municipal de Rialma (GO) a elevar em 
Cr$ 38.265.000,00 (trinta e oito milhões~ duzentos e sessenta e cinco 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 504, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 16/82 do Se-

-~--~- -'-· -··· .. --~ --~- ........ 
nhor Presidente da Repúblíca, autoriza a Prefeitura Municipal de Rialma 
(GO) ·~ contratar operação de crédito no valor Cr$ 38.265.000,00 (trinta e 

--:-oito milhões, duzentos e sessenta e cinco mil cruzeiros) destinada à conclusão 
e equipamentos do hospital e maternidade Municipal. 

_O_ pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 29 da ResoluçãO n9 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti­
go 29 da Resolução nll' 62, de 28.-Jü-75 1 também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

__ Do po_nto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for­
Q1alid~4~~__f~rall! aten<!~t;!~~!l-~~ ~~~endo óbice à t~amitação normal da pre­

-sente proposição, porquanto jurídica, constituciomil e·ae boa técnica legisla­
tiva. 

Sala das ComisSões, 19 de maio de 1982. --Aloysio Chaves, Presidente 
---Raimundo Parente, Relator- Aderbal Jurema- Amaral Furlan -Lenoir 
Vargas- Beniardino Viana - João Calmon - Tancredo Neves. 

PARECER N• 505, DE 1982 
_n_a_Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Ferreira 
A matéria sob riossa apreciação, jã exaustivamente analisada pela autora 

do projet_o em tela, objetiva autorizar a· Prefeitura Municipal de Rialma 
(GO), nos termos do que estabelece o art. :29 da Res_olução n9 93, de 1976, do 
Senado. Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
38.265~000,00 (trinta e oito milhões, duzentos e sessenta e ~inco mil cruzei­
ros), destinada à conclusão e equipamento do hospital e maternidade munici-
pal. . . 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da Casa, visto que a operação de crédito a ser autorizada melhorará 
con-sideravelmente a assistência. materno-hospitalar naquele município. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das ConiisSõe5, 17 de junho de 1982. - Lomanto Junior. Presidente 

- !)enedito Ferreira, Relator- Moacyr Dal/a - Gastão MU7ler- Alberto 
-Silva - Aderbal Jurema - Amaral Furlan - Affo~so Camargo - Agenor 
Maria. 

PARECERES N's 506, 507 E 508, DE 1982 
PARECER N• 506, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 37, de 1982 
(n9 104/82- na or:igem), do Senhor Presidente da República, pro~ 
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Além Paraíba (MG) a elevar em Cr$ 3.356.506,00 (três milhões, tre-­
zentos e cinqüenta e seis mil, quinhentos e seis cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidadã interna. 

Relator: Senãdor Bernardino Viana 

O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede­
ral (art. 42,-item VI, da Constifuíção);~ proposta no senlido de que seja a Pre­
feitur.a Municipal de Além Paraíba (MG) autorizada a elevar em Cr$ 
3.356.5Q6,00 (três milhões, trezentos e cinqüenta e seis mil e quinhentos e seis 
cruzeiros) o montante de sua dívida consoliçla,da interna, a fim de que possa 
contratar emprétimo junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
agente fína!lceíro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS . 

2. Características da_ op~ração. _ 
A- Valor: CrJ 3.356.506,00; 
B- Prazos: 
l - de carência: 3 meses;---
2- d_e amortização: 36 meses; 
C - Encargos: 
I -juros de: 6% a.a., 
2- co_rreçào monetária: 60% do índice de variação das 

ORTN. 
D- Garantia: vinculação de parcelas do Imposto sobre a Cir­

culação de Mercadorias. 
E_-:. Destinação dos recursos: aquísição de equipamento para 

coleta de l_ixo." -
• 
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3. Segundo o parecer apresentado pelo Órgão- financiador, a operação 
de crédito sob exame é viãvel econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguinteS elementos principais: 
a) Lei n9 962, de 20-8-81, autoriz.adora da operação; - · 
b) Exposição de Motivos (EM n• 042/82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho MonetáriO Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 21' da Res. n9 93, de 1976, d_o 
Senado Federal; e - -

c) Parecer do Banco Central do Brasil- Departamento da Dívida Públi-
ca, favorável ao Pleito. · 

5__~ Considerado todo o endividamento da referida entidade (intia + ex­
tralimite + operação sob exame), verifica-se que não seriam ulti'"apassados Os 
tetos que lhe foram fixados pelos itens I, 11 e 111 do art. 29 da Res. n9 62, de 
1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extra limite que, por força das 
disposições contidas no art. 29 das Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os cita­
dos limites (itens I, I! e !Il) fixados no art. 2• daRes. n' 62, de 1975, ambas do 
Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repaSsados provêm do 
FAS. 

7. Além da característica da operação - eXtralimite- e segundo con­
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromis-so sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orÇamentária dos 
próximos eXErCícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re~ 
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente Mensagem, na 
furma~q~~ -

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 97, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Além Paraíba ( MG) a elevar 
em CrS 3.356.506. 00 (três milhões, trezentos e cinqüenta e seis mil, 
quinhentos e seis ciuúiros) o montante de sua dívida cons_Q/idada in­
terna. 

O Senado Fedaral resolve; 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Além Paraíba, Estado de Minas 
Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 3.356.506,00 (três ni11hões, 
trezentos e cinqüenta e seis mil e quinhentos cruzeiros) o montante ds sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de 
igual valor, junto à CaiXa Econômica Federal._ esta na qualidade de ~gente fi­
nanceiro do FundO de ApOio aó Desenvolvimento Social- FAS, destinado à 
aquisição de equipamento para coleta de lixo, naquele Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das _Comissões, 28 de abdl de 1982. - José Richa, Presidente­

Bernardino Viana, Relator- José Lins- Luiz. Cavalcante-, alberto Si/~·a-­
Gabriel Hermes - Benedito Ferreira. 

PARECERES N•s 507 E 508, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 97, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Além Paraíba 
(MG), a elevar em Cr$ 3.356.506,00 (três milhões, trezentos e cin­
qüenta e seís mil e quinhentos e seis cruzeiros) o montante de sua dívi-
da consolidada interna''. ~ 

PARECER N• 507, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O projeto sob exaine, de autoiia da ConiisSãO-de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 37/82 do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitu-ra Municipal de Além Pa­
raíba (MG) a contratar operação de crédito no valor de CrS 3.356.506,00 (trés 
milhões, trezentos e círiqlienta e seis mil e quinhentos e seis cr-uzeírôs) destina~ 
da à aquisição de equipamento para coleta de lixo, naquele Município. 

O pedido de autorização foi forrr:iulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 29 da Resolução n9 93, de 197~ do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não oOservância dos limites fixados pelo arti-

go 2' da Resolução n' 62, de 28-10-75 também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de v"ista que rios compete examinar verifica~se que todas as for­
tTI~údades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre­
sente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica legisla­
tiva. 

Sala das Comissões, 19 de maio de I98i - Alo.Fsio Chaves Presidente­
Bernardino Viana Relator- Raimundo Parente- José Fragelli- Aderbal 
Jurema - Tancredo Neves - Almir Pinto - Dirceu Cardoso, vencido -
João Calmon - AJnara7 Furlan. 

PARECER N• 508, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador M oacyr Dal/a 

A matéria sob nossa_ apreciação, jã exaustivamente analisada pela autora 
do Projeto de Resolução em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de 
Além Paraíba (MÜ), nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 
93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 3.356.506,00 (três milhões, trezentos e cinqUênta e seis mil e quinhentos e 
seis Cruzeiros). destinada à aquisição de equipamento para coleta de lixo, na­
quele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os canônes legais, pertirientes ao assunto. 

- Nos aspectos que competem a este Órgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleíto deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da C~a. visto que a operação de cr~di_to a ~er autorizada, propiciará 
melhor saneamento para o Município. 

Ante o eXposto, sOmos pela ·aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 17 de junho de 1982.- Lomanto Júnior Presidente 

- Moacyr Dal/a- Relator- Gasrão Miiller- Alberto Silva- Aderbal Ju­
rema - Benedito Ferreira - Amtlial Furlan - Affonso Camargo - Agenor 
M7:zrlii.--

-PARECER N• 509, DE 1982 
(Da Comissão de Redação) 

Rcda.ção final do Projeto de ReSolução n.• 192, de 1981. 

Relator: Senador Moacyr Dalla 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n.0 192, de 1981, que autori~a a Prefeitura Municipal de Valinhos 
(SP) a elevar em Cr$ 28.091.520,00 (vinte e oito milhões, noventa 

- e um nlll e quinhentos e vinte cruzeiros) o montante de sua divida 
con&_Olidada interna. 

Sala das .Comissões, 22 de junho de 1982. - Aderbal Jurema, 
Presidente - Moacyr Dalla, Relator - Bernardino Viana. 

ANEXO AD PARECER N.o 509, DE 1982 
Redação final do Projeto de Resolução n.0 192~ de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, 
Inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Valinbos, ·Estado 
de São Paulo, a elevar em Cr$ 28.091.520,00 (vinte e oito 
milhões, noventa e um mil, quinhentoS e vinte cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 . llJ a Prefeitura Municipal de Vallnhos, Estado de São 

Paulo, nos termos do art. 2.• da Resolução n.o 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a ele'\'ar em Cr$ 28.091.520,00 
(vinte e oito milhões, noventa e um mll, quinhentos e vinte cruzei­
ros) <J. montante- de sua djvida consolidada, a fim de que possa 
_contratar um empréstimo de Igual valor junto ao Banco do Estado 
de São Paulo S.A., este na qualidade· de agente financeiro dó Banco 
Nacional da Habitação - BNH, destinado à execuçil.o de obras de 
Infra-estrutura no- Conjunto Habitacional "Jardim das Fígue1-
ra_s", da, Companhia Habitacional Popular Bandeirante, Programa 
FINO/FIS!P, naquele Munlcipio, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Bras!! no respeeti'\'O processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução en~ am· Vigor na data de sua pu­
blicação. 

• 

• 

• 

• 
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PARECER No 510, DE 1982 
(Da Comissão de Redação) 

Uedação finaJ do Projeto de Resoluçã_o n..(l 155, de 1981. 

Relator: Senador Berriardino Viana 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Re$Qlução 
n.~ 155, de 1981, que autoriza a Pref-eitura Municipal de Nova ve­
necia (ES) a elevar em Cr$ 1~1.091. 700,00 (quatorze milhões, no­
venta e um m1l e setecentos cruzeiros) o montante de .sua divida 
con.solidada interna. 

Sala das Comissões, 22- de junho de 1982. - Adcrl;>al Jurema, 
Presidente- Bernardino Viana, Relator- Moacyr Dalla . 

ANEXO AO PARECER N.0 510, DE 1932 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 155, de 1981. 

Faço saber que _o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42. inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.o , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Venécia Es­
tado ;do Es:piri_to Santo, a elevar em Cr$ 14.091.100,00 
(quatorze. mdhoes, noventa e um mil e setecentos cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada.. 

O senado Federal resolve: 

Art. 1.0 -É a Prefeitura Municipal de Nova Venécia E~tado do 
Espirito Santo, nos termos do art. 2.0 da Resoluçáo n.b 93 de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a ele~ar em 
Cr$ 14.091.700,00 (quatorze milhões, noventa e um mll e setecen­
tos cruzeiros) o montante de sua divida co:nsolidã.da, a fim de qu.e 
possa contratar um empréstimo de igual valor junto à Caixa Eco­
nômica Federal, m-ediante a utilização de recursos do Fundo de 
Apoio ao DesenvolVimento SociaL- FAS, destinado à _construção 
de meios-fios, galerias pluviais e horto-supermercado naquele Mu­
niclpio, obedecidas as condiçõ~es admitidas pelo Ban~o Central do 
Brasil no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor :na data de sua publi­
cação. 

PARECER l'i' 511, DE 1982 
(Da Comissão de Redação) 

Redação final do ·.Projeto de Resolução n.0 122, de 1981. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n.o 122, de- 19-81, que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju 
(SE) a elevar em_ Cr$ 12.634.800,00 (doze milhões, seiscentos e 
trinta e qt~atro mll e oitocentos crupeiros) o montante de sua di­
vida consolidada interna. 

Sala das ComiSsões, 22 de junho de 1982. - Aderl;>al Jurema, 
Presidente - Bernardino Vianã, Relator - l\'Ioaeyr Dal,a. _ 

ANEXO AO PARECER N.O 511, DE 1982 

Redação final do Projeto de R.es<>Iução n,0 122, de 1981. 

Faço sabar qu~ o _Senado Federal aXJrovou, nos: termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, --'------~~,, Presidente, 
-promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.o , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura lVíuWeipal de A.racaju, Estado de 
Sergipe, a elevar em Cr$ 12.634.800,00 (doze milhões,. seis­
centos e trinta e quat-ro mil e oitoce_ntos cru:z:eiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
. Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estaão de Ser­

gl;>e, nos termos do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a :.elevar em ........... . 
Cr$ 12.634.800,00 (doze milhões, seiscentos e~trínta e quatro mil e 
oitocentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, a fim 
de que possa contratar um empréstimo de igUal valor-junto à Caixa 
Econômica Federal, mediante a utilização de recUTsos do Fundo de 

Apoio ao Desenvolvimento SOcial - FAS, destinado à construção, 
lnatalação e equipamento de 3. (três) creches, naqu€ie Municipio 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco central do Brasil no 
respectivo proc1esso. 

Art. 2.0 -Esta Resolução entra em _vigor na data de sua publi­
cação. 

PARECER 'i' 512, DE 1982 
(D_a Comissão de Rt:daçâo) 

.Redação final do Projeto de- Decreto Legislativo n,o 24, 
de 1981 (n,• 103/81, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Moacyr ~alia 

_A C:omissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
I,eglslahvo n.0 24, de 1981 (n.0 103/81, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação Amazônica entre o 
qoverno da Re]:>ública Federativa do Brasil e o Governo da- Repú­
b~ica da Colômbia, concluído em Bogotá, a 12 de março de 1981. 

~ Sala das ComiSsões, 22 de junho de 1982 .. - Aderbal Jurema, 
Presidente - Moacyr Dalla, Relator - Bernardino Viana. 

ANEXO AO PARECER N.0 512, DE 1982 

Redação final do Projeto de D-ecreto Legislativo n.0 24, 
de 1981 (n.0 103/81, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, -~---------~, 
Pre.sidente do Sepado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLI\.TlVO N.0 , DE 1982 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Amazônica 
concluído entre o Governo da República -Federativa do 
Brasil e o GovernO da República da Colômbia. em Bogotá, 
a 12 de março de 1981. ' 

O Congresso Nacional decreta: 
_ . ~_Art. 1,0 & aprovado o . text.o do Acordo de Cooperação 1\.nla­
zônica concluido entre o GOverno da República Federativa do 
Brasil e o G-overno da República da COlômbia, em Bogotá, a , 12 
de março de 1981. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na "d~ta de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação._ 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. }'?-Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 125, DE 1982 

"Altera a redação do§ i" do art. 478, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, para q fim de garan(ir direito à indenização ao trabalha­
dor despedido sem justa causa antes de c()mpletado um ano de ser-
1dço. 

O Congresso Nacional de.creta: 
Art. I' O§ I• do art. 478 da Consolidação das Leis do Trabalho, passa 

a vigorar ~coffi a seguinte re-dação: 

"§ 1"' O trabalhador despedido sem justa causa, antes de com­
pletar um ano de serviço, também terâ direíto a lima indenização 
correspondente a um doze a.vos (1/12) do maior salário percebido, 
por mês de serviço prestado ou fração superior a 14 dias." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A lei trabalhista atualmente em vigor determina que o empregado 56 tem 
direito à indenização por despedida injusta, quando tiver mais de um ano de 
serviço prestado à empresa. 

Isso. entretanto, é injusto e prejudicial ao trabalhador que, antes de um 
ano de tempo de serviço, não tem qualquer garantia e, se for mandado embo­
ra, ne-nhum direito terá a reclamar, relativamente à indeniz-ação. 

Por isto que, J!3 esteira -~e rec_omendação aprovada pelo )1'- Congresso 
Nacional -dos Trabalhadores R1.1rais, ora Ieinbrada ao signatário pelo presi­
dente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Es_tância, çstamos propondo 
a moditicação do texto do§ I• do_ arJ. 478, CLT. 

Sala das Sessões~ 22 de junhO de 1982. -:-Nelson Cqrneiro. 

,_.-.lf-
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidat;ào das Leis do Trabalho 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo in­
determinado serã de um mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou 
por ano e fração igual ou superior a seis meses (V. L 5-.107, 13.9.66 e D 
59.820, 20.12.66, sobre o FGTS, no apêndice). ~- . 

§ 1 <~ O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é 
considerado como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma 
indenização será devida. 

. ·-· ..... ·-~. ~ ........ ~ ......... _.,·." ... -. -""'"·.: •... -·~_,;-~ ;·.;-.--;-:.- .-.-~ .... . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça, d~_Legi.slaçãÕ ~ocial e 

de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido será publi­
cado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento_que vai ser lido pelo Sr. !'~-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 138, DE 1982 

Requeiro a V. Ex•, nos termos do disposto nos artigos241 letra "b" e 
244 do Regimento Interno, sejam prestadas à memória do ex-Deputado Fe­
deral Renato Ribeiro Coutinho, as seguin-tes homenagens: 

1. Inserção em Ata de voto de pesar; 
2. ApresentaçãO âe condOlências à famflia do ilustre morto, ao Gover~ 

no do Estado da Paraíba e à Federaçã.o das Indústrias da Paraíba. 
Sala das _Sessões, 22 de junho de 1982. -Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)--- Este requerimento depen­
de de votação, para cujo encaminhamento concedo a palavra_aos Srs. Sena­
dores que o desejarem. 

Concedo a palavra ao riobre Senador Huriibertõ Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para encaminhar a votação.).- Sr. 
Presidente, Srs. Senàdores: · 

A Paraíba perdeu, hâ poucos dias, mais um dos seus filhos ilustres, per­
tencentes à tradicional família de meu Estado. 

Refiro-me a Renato Ribeiro Coutinho, que faleceu em João Pessoa, víti­
ma de pertinaz moléstia de que fora acometido há algum tempo. 

Misto de empresário e de político, Renato Ribeiro CõUtinho, que era 
Engenheiro Agrónomo, integrou-se, desde cedo, nas atividades industriais da 
família que era e ê ainda hoje proprietária de várias usinas dC açÓ~car e álcool, 
tendo se destacado ainda na ârea privada pela liderança classista que exerceu 
de tal sorte que foi, várias vezes, guindado à alta condição de dirigente das en­
tidades representativas do comércio e da indústria da Paraíba. Como polítiCo, 
pertenceu aos ·quadros da ex-UDN, e da ex-ARENA e do PDS, desempe-. 
nhando sucessivamente, os mandatos de Prefeito de Cruz de Espírito Santo, 
de Deputado Estadual e de. Deputado Federal. 

Na Câmara dos Deputados, durante a Sexta Legislatura, de 1967 a 1971, 
Renato Ribeiro Coutiriho exerceu consta~tes atividades parlamentares s~bre­
tudo no âmbito de suas Comissões Técri1cas. 

Desta tribuna, Sr. Presidente, Srs. Senadores, renovo as minhas condo­
lências pessoais à sua viúva, D' Maria Anunciata Ribeiro Couünho e a seus 
filhos, Carlos Antonio, Maria Lúcia e José Fernando, ao seu irmão ex~ 
Deputado Odilon Ribeiro Coutinho e aos demais membros dessa numerosa e 
ilustre família paraibana. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Agenor Maria- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Agenor Maria. 

o SR. AGENOR MARIA (Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Aproveitando a oportunidade, quero manifestar, em nome do Estado do 
Rio Grande do Norte, o meu profundo constrãngimento e o meu pesar pelo 
desaparecimento de um homem do Nordeste que não só foi um lutador, um 
trabalhador incansável, mas, acima de tudo, um patriota, um homem devota­
do aos problemas do Nordeste. COm estas palavras, querolrazer ao saudoso 
Renato Ribeiro Coutinho o ·meu pesar, e levar, também, em nome do Rio 
Grande do Norte, o meu pesar à família enlutada. Muito obrigado. 

O Sr. Aderbal Jurema - Peço a palavra, Sr. Presidente, para encami­
nhar a votação. 

O SR-. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra, para 
encaminhar a votação, ao nobre Senador Aderb~l Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Quero, em nome de Pernambuco, associar~meàs manifestações de pesar 
deStâ Casa pelo desapare..:imento do gl-ande paraibano Renato Ribeiro Cou­
tinho, figU-ra de industrial progressísta que sempre se conduziu dentro de uma 
linha de trabalho extraordinária. Era um homem da sua oficina; era um ho­
mem dos seus campos de cana-de-açúcar. Renato Ribeiro Coutinho, eu o co­
nheci de longa ~ata e foi _meu colega na Câmara dos Deputados; tinha tal vo­
cação para o trabalho que, muitas vezes, me dizia ter errado em vir para a Câ~ 
mara dos Deputados, porque gostava mesmo era de estar à frente das suas or­
ganizações. Morreu _trabalhando e pelejando. 

Por isso, associo-me à manifestação de pesar, encabeçada nesta Casa 
pelo nobre Líder _da Oposição, Senador Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen­
to. Os Srs. Senadores que o aprovam queira permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Mesa associa-se às homenagens de pesar e fará cumprir a deliberação 

da Casa. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores_: 

Seria possivelmente desnecessário, ou enfadonho, enumerar e tecer con­
siderações sobre as cartas que venho recebendo das diversas regiões do País, 
gerãdas pelos pronunciamentos formulados desta tribuna, com a dupla finali­
dade de conscientizar a opiniãO públiCa a respeito do tabagismo e, ao mesmo 
tempo, promC:lver o advento de providências concretas destinadas à erradi­
cação do vício de fumar. 

Essa correspondência vem se avolumando em apoio à n,ossa Campanha 
de Combate aos nocivos efeitos do tabagismo. 

Parece-me contudo aconselhável comentar e destacar, de vez em quando, 
da volumosa correspondência recebida, algumas cartas que mereçam registro 
especial, tanto pelo conteúdo, corno pela sua procedência, e que constituem 
valioso estimulo no desenvolvimento da luta contra o flagelo. 

É que o desejo de fazer, nes_ta oportunidade, no concernente à carta que 
me foi enviada em março último, pelo professor universitário e mêdico Dr. 
Valmir Fernandes Fontes, que faz parte da conceituada equipe de especialis­
tas comandada pelo Secretário de Saúde de São Paulo, o renomado Dr. Adib 
Jatene. 

Ao solicitar a incorporação dessa carta às breves considerações que ve-. 
nho formulando, faço-o em virtude dos subsídios apresentados pelo ilustre 
missivista quando, entre outras informações, acentuou: .. , ••Lembro-me que 
quando cheguei à São Paulo em 1959. para especializar-me em cardiologia, 
era raríssi!DO encontrar infarte do miocârdi9 em mulheres jovens, sendo, in­
clusive, tema de comunicãção em Congressos Médicos. 

-Hoje, graças ao binômio cigarro-pílula anticoncepcional, vejo quase que 
diariamente, no nosso Laboratório de -Cinecoronamiografia, mulheres jo­
vens, moças que não Completaram .30 anos de idade, com artérias coronãrias 
obstruídas. Este é o preço da emancipação da mulher, do falso progresso, do 
falso modernismo••. 

Aliás abordei este assunto no pronunciamento que formulei sobre a ma­
téria, no último dia 15 de junho. 

Vou lei a cil-úi a que me referi, recebida em março passado, em virtude 
de sua importância intrínseca: 

Exmo. Sr. 
Dr. Lourival Batista 
Senado Federal 
Brasília, DF 
Caro colega e Senador: 

"São Paulo, 23 de março de 1982. 

Tenho acompanhado atentamente a sua extraordinária peregri­
nação com respeito a campanha de combate ao tabagismo. 

Até agora parece que as indústrias que man"ipulam o fumo são 
as únicas a não acreditarem que o cigarro ê nocivo a saúde do ho­
mem. 

• 

• 

• 

• 
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O fato é tào palpável, as evidências são tão lógicas que nãO 
adianta .. tapar o sol com a peneira". Não adianta lançar no merca­
do novas marcas de cigarro com baixo teor de nicotina e alcatrão 
porque são centenas os produtos tóxicos resultantes da combustão 
do fumo. 

Segundo afirmação do Pro f. José Rosemberg o cigarro é um 
poluente individual muito mais nocivo do que a própria-poluição at­
mosférica das grandes cidades industrializadas. 

Lembro-me que quando cheguei à São Paulo, em 1959, para 
especializar-me em cardiologia, era raríssimo encontrar infarto do 
miocárdio em mulheres jovens, sendo, inclusive, tema de comuni­
cação em congressos __ médicos. Hoje, graças ao binômio cjga_(ro­
pilula anticoncepcional, veja quase que diariamente rio nosSO labo­
ratório de CinecorOnariografia, mulheres jovens, moças que não 
completaram 30 anos de idade com artérias coronârfas Ob!itr:uída~. 
Este é o preço da emancipação da mulher, do falso progresso, do 
falso modernismo. 

Empolga-me V. Ex' como político militante abraçar a causa da 
defesa de saúde do _nosso povo. E como médico que é encheu-se de 
brio e, em nome- da classe, postula junto ao Congresso Nacional, 
uma legislação que possa conter o avanço do maior vício da c_iyiJi-
zação_ _dos nossos dias. _ 

A tarefa não é fáCil, as indústrias do fumo estão perdendo mer~ 
cado a olhos vistos nos países civilizadOs e. para contrabalançar, es:.. 
tão investindo maciçamente na América Latina, terra de gente 
pobre e dcsin formada. 

Sr. Senador, faço parte da diretoria da FAPEC (Fundo de 
Aperfeiçoamento e Pesquisa em C3.Tdiologia), que é órgão da Socie~ 
dade Brasileira de Cardiologia, que, entre outras fihá.lidadeS, tem a 
obrigação de promover e divulgar, junto ao público leigo, dos as­
pectos epidemiológicos das doenças cardiov3SCUlares:-aiÚÚmdo-o 
para o risco a elas inerentes e esclarecendo-o quanto as possibilida­
de de sua prevenção. 

Organizamos, anualmente, a Semana do Coração no mês de 
agosto, época em que mobilizamos toda a classe cardiológica do 
país e, através da imprensa, informamos ao público." leigo Os perigos 
do tabagismo, da hipertensão- arterial, das dislipidemías e- da doença 
reumática. 

Em novembro de l980,junto ao Prof. Ermefin Del Nero, presi­
dente da F APEC, fomos delegados brasileiros a um -"workshop8 
que se realizou em Miami, promovido pela Internacional Society 
and Federation of Cardiology e organizado pelo American Heart 
Association, reuriião esta que contou com a participação de 50 re­
presentantes de 21 países, na qual se discutíú a organização e ffna1i­
dades dos Fundos de Cardiologia. Pude observar que todo o mundo 
se preocupa com a educação pública, conscientizando o povo dos 
perigos do tabagismo, das comidas gordurosas, da hipertensão arte­
rial, da arteriosclero-.s-e-coronâria etc. Com tristeiã~-Siiiti c}üC entre 
os latinos quase nada se faz neste campo. Impressionaram-me a pu­
jança dos Fundos de Cardiologia do Canadá, Estados Unidos, Grã­
Bretanha e Holanda, com receitas de dezenas de milhões de dólares, 
oriundas de campanhas feitas junto ao público, dC: doaçõcif de-ho­
mens de negócios e subvenções do próprio governo, Este dinheiro 
arrecadado volta ao público sob forma de informações, de esclareci­
mentos e de conscientização. 

No presente exercício, o American Heart Association gastará 
80 milhões de dólares em campanhas de Cducação pública sobre o 
problema das doenças cardiovasculares. 

No ano passado, participei de um Congresso médico em Balti­
more, Estados Unidos, e verifiquei que o médico americano deíxou 
de fumar. _Es_ta__tísticas recentes na classe_ médica mostram urna re­
dução de 22% de óbitos por doenças_cardiovasculares nos Estados 
Unidos e Inglaterra. Os médicos destas nações abandonaram o c;i­
garro. Esta cifra sigriificativa é mna demonstração inequívOca de 
que a abolição do cigarro reduz a mortalidade e prolonga a vida. 

Verifiquei também, com entusiasmo, que rios VôoS domésticos, 
no momento da marcação dos lugares no avião é feita uma pesquiSa 
entre os passageiros~ se é ou não fumante. Ao decolar, o comandan­
te informa que, pdo fato da maioria dos passageiros não serem fu-: 
mantes, fica- proibido o uso de cigarro durante o vôo. Mais feliz fi- _ 
quei ainda ao documentar que, em todos os vôos que fiz, a maioria 
dos passageiros era de não fumantes. 

No Brasil, a coisa é difícil. Precisamos de uma legislação que 
regulamente a venda do cigarro, a propag~nda nos veículos de in~ 
formações e que, sobretudo, proteja os não fumantes. 

Diz o Sr. Secretãrio da Saúde de São Paulo, Dr. Adib Jatene, 
de cuja equipe eu faço parte, que o fumo r1ão é só um problema da 
Saúde Pública mas também dos Ministério da Fazenda e Telecomu­
nicações. Está certo o Sr. SeCretário. 

Entr_e meus colegas fumantes e entre amigqs tenho apelado 
para Os .direitos humano, pedindo que respeite Õs direitos dos não 
fumantes, tenho sensibilizado as mulheres jovens fumantes, porém, 
é sabido que uma só andorinha não faz_ verão. 

S~ o Governo acha imprescindível o IPI do cigarro, advogo 
que a Previdêil~ia Social cobre e_m dobro os tributos do previden­
ciário fumante, pois, logo em b-reVe, esta gen-te estará necessitando 
da assistência médica aa própria Previdência Social. 

'i~feiiZ-menie, S-r.-Seiuidor, tenho observado que o fumante ê 
um desgraçado, age inconscientemente, como se fosse um "robot" 
automatizado chegando ao triste caminho da irresponsabilidade. 

Sr. Se_nador Lourival B~aptista, meu caro colega, continue tri­
lhando e perseguindo o caminho escolhido: terá sempre das socieda­

-d~ médicas do país o_ apoio incond~ci~:mal de legislar pela saúde do 
povo brasileiro. 

. corcnihTI-ente:··vahnir Fernànd~s Fontes ... 

O Sf. Paulo Brossard -.:......:. -Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço, com muito prazer, o eminente 
Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard- Nobre Senador, em fcvereíro deste ano tive oca­
sião de visitãr o Estado de Israel, c-om outros parlamentares brasileiros, a 
convite do Parlamento_ daquele País. Foi uma visita que durou ubia serriana e 
H vemos ocasião de ver uma série de coisas interessantes e importantes na que. 
Je Estado. Um dos pontos altos da nossa visita foi a que fizemos ao Instituto 
de Ciências Weissmann que é um instituto relativamente novo, como novo é 
o Estado de Israel, mas que já tem uma folha de serViÇos, um -rol de resultados 
no campO. dentífico qUe o c_:_óloca- et1tre.um-a das institUições mais respeitáveis 
do mundo científico em todo o mundo: Pois saiba V. Ex•, na visita que fize­
mos, tivemos ocasião de ouvir Unl._dQs cientista~ que lá trabalham. Um ho­
mem novo; relativamente novo; rri.as uma· autoridade em moléstia cardiovas­
culares. E- q~~~ foi o s~-u t~mã? o- tema-da-p~iestra COm que nos homenageou 
foi exatamente em torno do cigarro, dos seus inconvenientes, dos seus malefí­
cios, dos seus perigos. Foi uma aula primorosa proferida por uma alta autori­
dade, em um recinto da mais elevada respeítabilidade científica. Não é preci· 
so dizer que,_ nessa ocasião, eu me lembrei de V. Ex' ejâ tinha tido oportuni­
dade de lhe transmitir essa lembrança. Mas já cfue V. Ex•, hoje, nesta tarde, 
ocupa a tribuna do Senado para mais uma vez debater esse tema que tem me­
recido uma atenção tão constante de sua parte, eu entendi de prestar este de­
poimento em corroboração à _sua campanha que vem desenvolvendo com 
tã:ritõ- brilhantismo e com - e~ero eu - tão bons resulta~os. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Muito grato a V. Ex•, eminente Se­
nador_ Paulo Brossard, por este depoimento valiosíssimo, do que viu em Is­
rael, do que apreciou naquele adiantado país, principalmente o _que observou 
no InSiituto\.Yei"ssinann, na palestra a que assistiü; proferida por um eminen­
te cientista a respeito do perigo do cigarro e combate ao tabagismo. Mais 
uma vez reitero os meus agradecimeritos pelo seu valioso apoio à campanha 
contra o vício de fumar~ chamando a atenção da Casa para o que observou 
naquele país. 

Sr. Presidente, nada mais preciso acrescentar para justificar "ã. leitura da 
carta que me enviou o professor Valmir Fernandes Fontes, com a qual dou 
início aos comentários que irei fazendo acerca de correspondência gerada 
pela Campanha contra o vício de fumar, em boa hora deflagrada pelo Senado 
Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) . o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Roberto Saturnino. _ 

O SR. ROBERTO SATURNINO (Pronuncia o seguinte discurso.)-~ 
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A imprensa -do meu Estado, particularmente o Jornal do Brasil e o Jor­
nal do CorHércio têm ·aedícãdo, e têm dedicado com justa preocupação, mui­
tas páginas ao te"ma dO--eSvaziamento econômico e financeiro do Estado do 
Rio. 
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Lembro-me, por exemplo, de ter Hdo há poucos dias, no Jornal do Co­
mércio, matérias sobre a evolução da Receita Tributária do Estado, mostran­
do uma queda acentuada, sem explicação, baseada em estudos procedidos, 
senão me engario, pelo Instituto de Economistas do Río de Janeiro- lERJ 
- esvaziamento este que atingiu igualmente o Estado e o Mur1LCípio do Rio 
de Janeiro. 

Por outro lado, Sr. Presidente, tenho recebido numerosas denúncias de 
práticas de corrupção por parte do Governo do meu Estado, em favor da má­
quina política que sustenta este Governo, a chamida -máquina Chaguista, a 
portentosa e assim chamada .. máquina Chaguista." _ 

Aliás, politicólogos e sociólogos têm abordado effi estudos- especiais o 
crecimento e o funcionamento espantoso dessa máqulria política o que parece 
sem precedentes, na História do- nosso País. Mas essas llenCmdas. que me_che~ 
gam através de depoimentos vádoS, relatam que grandes_- e m~dios empre-­
sáríos do Estãdo são procUrados pela fiscalização êstaJuaL que lhes conCede 
favores, abrindo~ lhes a porta da sonegação em troca úa contribuição para a 
chamada "Caixinha" dos políticos ligados à mãc.]uina Chaguista. Já com os 
pequenos empresários e comerciantes, a tática seria inversa. SãO procurados 
esses pequenos empresãrios, c ameaçados de uma fiscalização mais rigorosa. 
caso não se disponham a dar também a sua contribuição para o mesmo flm. 

Recebo essas denúnciaS, Srs. -Senadores., e não posso encarilpã-las, não 
posso transformá-las em acusação, simplesmente porque não disponho de 
provas capazes de sustentá-las. E também é compreensível que não haja pro­
vas nem testemunhas nestes casos, jâ que as vítíriüls áeSte tipo de chantagem 
só nos relatam esses fatos sob o compromisso de honra de não se "Ihes revelar 
os nomes, porquanto o receio no caso -seria de dupla natureza, de dupla ori­
gem: Receberiam eles certamente represálias, seja por parte do Governo, do 
Poder Executivo, seja por parte da Justiça, do Poder Judiciário. · 

Onde teriam que responder por sonegação. Não há provas, por conse­
guinte, Sr. Presidente, mas os relatos eram tantos, partindo de pessoas _que 
para mím merecem fé, (Jue formei ·unia convicção pessmi.r a-respeito da-Vcifaci­
dade desses depoimentos, e isto foi o principal fator que me impediu de acei­
tar a incorporação do grupo chaguista, ao PMDB. 

Além dos relatos sucessivos e numerosos, havia já algo que- se pOderi~ 
considerar uma evidência da veracidade dessas denúncias, refiro-me ao nítido 
repúdio popular ao Governo Chagas Freitas, mostrado em tOdas as pesqUísis 
de opinião que têm sido realizadas, repõ.dici não só ao dõ'verno Chagas Frei­
tas como ao seu candidato à sua sucessão lançado pelo PMDB, resultando no 
crescimento anormal, na medida em que discrepa de todos os quadros dos de-­
mais estados, da candidata que prOmetia exatamente ferrniilar;-eXtiipar de' 
vez essas práticas no Rio de Janeiro. 

Mas não era ainda uma evidência suficiente para mim, e passei a buscar 
algo que pudesse balisar mais ainda, solidificar a minha convicção, e a publi­
cação dos dados relativos à evolução da receita tributáría do Estado do Rio 
de Janeiro, pareceu~me desde logo alguma coisa de muito impressionante, e 
de chocante. Pedi, então, ao PRODASEN, ao Serviço de Processamento de 
Dados do Senado Federal, os elementos relativos à evolução da receita tribu­
tária dos demais Estados. Tenho-os aqui, Sr. Presidente, com exceção dosEs-
tados do Acre, Sergipe e Mato Grosso. · 

Corisegui, através do PRODASEN, a·evolução das reCeitas tributáriaS 
nos últimos cinco anos, principalmente da receita do ICM, que é a principal 
fonte, que responde por mais de 80, 90% da receita tributária dos Estados. 
Tenho-os aqui em mãos, Estado por Estado. ---

E comecei a examinar e a verificar como se processou essa evolUção no­
quinqiiênio de 1977 a 1981. Evolução da arrecadação em valores reais isto é, 
valores corrigidos pelo índice de inflação, disponibilidade interna, coluna 11, 
da Fundação Getúlio Vargas. Evolução, por conseguinte, em valor real dare-­
ceita proven"iente do ICM, principa:t item da receita tributária dos estados. E 
verifiquei~ -sr. Presidente, que em todos os estados, em todos, excetuado o Es­
tado do Rio de Janeiro, ao final vou referir-me à parte. Excetuado o Rió de 
Janeiro, em todos os estados observa-se um crescimento contínuo, mais áu 
menos acentuado, conforme o estado e conforme o ano, entre I 977 e 1980, 
um crescimento contínuo dessa receita em valor real, até o ano de 81 quando 
ocorre uma redução, decorrente, obviamente, da recessão que se declarou na­
quele ano. Assim mesmo, no ano recessivo de I 981, alguns Estados obtiveram 
um acréscimo de receita dó valor real do ICM, estados corno Pernambuco, 
Alagoas e Goiás; e outro, o Eslado do Rio Grande do Sul, não chegou a obter 
um crescimento, mas ficou com a sua receita mais ou nlenos eqUivalente ao 
ano anterior, de 1980. 

Considerando então o período por inteiro, tomadO o qüinqüênio, de 
1977 a 1981, pode--se detectar, com base nos dados que tenho, fornecidos pelo 

_,:-

PRODASEN, um crescimento global dO valor real, do ICM de todos os esta­
dos, exceto o Estado do Ri~, qa ordem de 19%, mesmo com a queda verifica­
da em 81. 

Enquanto isso. Sr. Presidente, no mesmo período, com a atualização dos 
valores efetuad'os pelo- me.smo critério, observa-se uma retração, uma redução 
do valor real do ICM do Estado do Rio de Janeiro de menos 5%; isto é, neste 
qUinqUênio, enquanto tódos os E:stad6s àpresentaram um crescimento positi­
vo em valor real de ordem de 19% na sua receita do ICM, o Estado do Rio de 
Janeiro apresenta um decréscimo, de 5% no mesmo período. Pergunto: Como 
exPlicar essa discrepância? E nlais, sr. Presidente, o que é signiticativo: essa 
quedà deu-se precisamente no perlodo do Governador Chagas Freitas, isto é, 
dCu-se a partir de 1979. NO- período anterior a evolução vinha sendo positiva, 
como em todos os outros Estados. O crescimento do ICM em valor real foi de 
9,2% de 1974(75; foi de 1,5% ~ml975/76; foi de 4,2% de 1976(17, foi de 6% 
de 1977f78.Úlicia-se o GÕverno Chagas Freitas, e aparecem imediatamente 
as taxas negatiVas na eyolução qo IClYf !lO Estado do Rio de Janeiro:- 3,7% 
em valor real de 78/79;- 1,3% de 79(80;- 5,7% de 80/81. Por quê? Como 
explicar esse curioso fenômeno? A economia do Estado não decresceu no 
período, senão no ano de 1981. Tenho_ em mãos dados referentes ao cresci-

- _ mento da economia--no· Esraao· do Rio de Janeiro no perfodo do Governo 
Chagas Freitas. De 1978 para 79 a economia do Estado cresceu+ 7,8%; de 
1979 para80 cresceu+ 4,5%. Apenas de 1980 para !981 decresceu de 3,5%, 
como, aliàs, se verifiCou effi quase todos os Estados, em decorrência, como eu 
disse, da recessão de 1981. 

Mas é preciso levar em conta que alíquota do ICM cresceu nesse perío­
do; a alíquo(a do ICM, que era de 14% em 1978, passou a 15% em !980 e 
15,5%_ em l981. Só este Cres~t01_ento da aliqu9ta daria para compensar em 
graflde parte a queda da economia-em 1981, e da~ia pare~ certameÕte resultar 
num acréscimo positivo, rios anos anteriores, 79 e 80, mesmo que a economia 

_do _-~stado não_ tive.sse crescido naqueles anos, como de fato cresceu. 
Ess.e aum.ento da, alíquota do JCM é a razão pela qual alguns estados, 

mesmo no ano de 198 I, com a recessão, conseguiram obter resultados positi­
vos no que diz respeito ao crescimento do ICM. Um crescimento de 0,5% na 
alíquota por si só, corresponderia a um aumento de 3% no valor real do ICM. 
A pesai de tudo isto, do crC:scimento d~ economia do estado, e da elevação da 
'!Iíquota do ICM, o Estado do Rio de Janeiro perdeu receita e perdeu subs­
tancialmente discrepando -de todos os de"mais estados e discrepando profun­
damente. Como explicar isto? Que explicação pode ter este fenômeno que 
ninguém po~eria prever, baseado nos dados concretos que estão aí apresen­
tados. Se não houve corrupção, se não houve afrouxamento da fiscalização 
em troca da contribuição _para um fuQd9 de campanha, afirial de contas o 
que houve? Desídia? In~fici~ncia no m_ais alto grau'? O que é? 

Na pior d.~s hipótese:~. dc~veria ter ocorrido, nesse período. 1978 a 1981, 
um crescimento real de Id% nã ~eceita do ICM. Ao contrário, o que se viu foí 
uma retração de 5%, o que.significa uma diferença para menos de 15% na ar­
recadação do ICM no Estado do Rio. Quinze porcento sobre uma receita de 
250 bilhões de cruzeiros, previsão d~ arrecadação do ICM este ano, represen­
ta algo c_om9 37,5 bilhões de cruzeiros desaparecidos! Somente este ano de 
1 ~82 sem qualquer explicação à população, à opinião pública do meu Estado. 
Para aonde foi_ esse dinheiro? 37,5 _bilhões de_cruzeiros em 1982, fora as per­
da_s normais de 1981, de 1980 e de 1979! Para aonde tem ido esse dinheiro? t 
pergunta que _faço, _e a faço ao Sr. Chagas Freitas, e a faço ao Sr. Miro Teixei­
ra,~-ª f~ço ao PMDa _do Estado do Rio de Janeifo, incluindo aí tanto os cha­
gu_istas como os neochaguistas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, penso que tenho o direito de fazer tam­
bém esta pergunta ao PMDB Nacional. Afinal de contas é o único governo 
estadual que este Partido- de oposição teffi neste momenio; afinal de contas o 
Sr. Miro Teixeira é membro da Comissão Executiva Nacional do PMDB; afi­
nal de contas, na campanha caríssim-a ·que o PMDB ex1be no Rio de Janeiro, 
na sua profusão de caitazes, de out door. como nunca se viu naquela cidade, 
com propaganda externa nos ônibus, faixas, panfletos em números nunca vis­
tos, há grande anúncios no meio disso tudo, .anúncios de quarto de página, 
anúncios quase diáríos- nos grandes jornaiS do ·Rio, anúncios que devem cus­
tar algo como l milhão de cruzeiros por dia, onde, ao lado das fotos de Miro 
Teixeira e de_ Artur da Távola, mencionam-se nomes de grandes figuras do 
PMDB nacional, senadores do Partido, como Pedro Simon, Paulo Brossard, 
Franco Montoro, Marcos Freire, entre outros, como que usando o prestígio 
desses nomes- para encobrir ou contrabalança_r o desRrestígio ou a vergonha 
do Governo mais desmoraliZado do País. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite V. Ex~ um aparte? 

• 

r 

• 

• 



• 

• 

• 

Junho de \982 ~DIÁRIO DO CONGRESSO NAC'IONAL !Seção 11) Quarta~reira 23 2323 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Pois não. 

O Sr. Nelson Cr.Jrneiro- Nobre Senador Roberto Saturnino1 já que V._ 
Ex• citou o nome desses ilustre:; rnerobros .do PMDB nacional que figuram 
ne.o;;se anúncios vale referir que, cuidadosamente., _neles não se insere _o nome_. 
do Presidente Nacional do Partido, o nobre Deputado Ulysses Guimar_ã~s. 
Por que? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- A pergunta de V. Ex• fica realmen­
te sem resposli:t. A resposta- podemos imaginar perfeitamente- remonta a 
fato:-> histórii.A.):h demonstr:.ttivos, de que o Sr. Chaga~ Fr~itas e o seu .~rup_~ 
nunca tiveram em muita conside.mc.ão o Pr~sidente do Partido.J):e__qualquer 
forma, ao usar o nome de _figuras prestigiosas, fica sem _explicação ausência 
dn próprio Presidente. 

O Sr. Jm·<! Fra_~elli - Permite V. Ex a um aparte? 

O SR. ROBFRTO SATURNlNO- Ouço. com muito praLer, o aparte 
dt> ·V_ Lx~ 

O .. )·,-. ./Me 1-rof!l'fli- Primeiro. umB informação: se durante algum tem­
po~ durJ.ntc quanto tempo V. Lx• tl!ria pL!rtencido ao mesmo Partido do Go­
'· .:11Judor < ha~<ts I rt:llas. atuando neste Senado? 

O SK KOBFRTO SATURNINO- Posso responder imelJiatHmentc !l 

\. f-Ji.~ Nà0 '-f'Í precisar os meses, 6 meses~ ou pouco mais quando fui eleito 
pdo antig_•..' 1\.llJH. e o Sr.-Chagas Frenas pertenda àquele partido . .E o antigo 
M DB movia um pl~)ce~~o J.e ~xpulsào do Sr. Chagas hei tas. Lembro~ me que 
c: f<:~o-;~cutiva Nacion;d do t!nt[lO MDB Vl_Huu uma moção considerando o Sr. 
Ch;-tg;-t:-> Fr~;itn<> pessoa de comportamento incompatível com os princípio" do 
P<.~rtido. Diantt: dessa tomuda de posição da l:.xecutiva Nacional, de 
de.,fitiou~st~. saiu do Partido. 

O Sr. Jm~ FraKelli- Nunca, durante esse tempo, V. Ex1 recebeu essas 
denüncias a que se rcr'cre nem procurou fazer a análise_de todos e:;;~~ dados e 
dernentQS que vem C\Jnl tanta segurança proferindo agora, para f<tZt!'r antes a 
mesma crítica que \'. Ex_~ está fatendo nQ momento'! 

O SR. ROBERTO SATlJRNINO- t daro que ha,ia antes denúncias. 
Ma~ como eu dis')e, não poderia encampá-las por falta de provas. Agora te~ 
nbo não propriamente a.'> provas:;-mas uma evidência~ mostrada em dados 
~oncretos. Entào. eu me sinto obrigado a apresentar à ~ação. at~avés do Se­
nado. essa evidCncia, c pedir Uma explicação. Estou pedi rido ao nobre Sena­
dor José frageiH explicaÇão, quc-cteio, cabe ao Partido de V, Ex• no meu Es~ 
tado, e mesmo em âmbito nacional, apresentar uma explicação, porque aí es­
tá uma evidência, uma discrepância no comportamento da receita no Estado 
do Rio de Janeiro, para a qual não vejo razões. Pode ser que haja uma expli­
cação. A economia do Estado cresce, a alíquota do ICM_ eleva-se e a receita_ 
tributária cai em valor real. Como explícá-lo? É esta a explicação que estou 
pcdindo_c_Se V, Ex• for capaz de me dar ... Estou apresentando-a hoje, porque 
só recentemente recebi esSes dados. Pcdi~os ao PRODASEN. Alertado, como 
disse, por uma matéría publícada no Jornal do Commercfo há cerca de 15 dias. 
Pedi os dados ao PRODASEN, conferi-os e os estOu trazendo ao ·senado. 

O Sr, José Fragelli- O que estranho é que V. Ex• tep.ha sido aJerta~<?­
tão tardiamente tanto para as denúncias como para a coleta dos dados. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Já recebia as denúncias hã muito 
tempo. 

O Sr. José Fragelli- Sein dúvida nenhuma, V. Ex• com oito anos de 
mandato nesta Casa e com um tempo de quatro anos de governo do Sr. Cha­
gas Freitas, essas denúnCias e esses _e_lementos já podería"m ter _sido coletados, 
trazidos ao conhecimento da Casa e do Partido, para interpelar, àquela épo­
ca, em prírileiTO lugar o PMDB, depOis o PP e agora novamente o PMDB. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- O PMDB não, porque o Sr. Cha­
gas Freitas não pertencia ao PMDB. O Sr. Chagas Freitas (iertencia ao Parti-
do de V. Ex•, o PP. ~ ~ ~ 

O Sr. José Fragelli -.0 MDB contin_uou_o mesmo partido, com o acrés- _ 
cimo apenas de uma palavra: Partido. Apenas o acréscimo desta palavra. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- O Sr. Chagas Freitas não pertencia 
ao PMDB e sim ãQ Partido de V. Ex• na. época, que era o PP. 

O Sr. Josi Fragelli - O Sr. Chagas Freitas foL eleit9 pelo _PP'? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Foi eleito pelo PMDB e logo pas­
sou para o PP. 

---·-·--~ 

O Sr. José Fragefli- Então, V. Ex• me dá, pelo menos, uma parte dera-
zâo. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Não. V. Exf está a me perguntar 
por que eu não havia feito as denúncias. Eu disse que não ia, sem provas, fa­
zer derlúncias levianas. Agora eU _tenno evidências~- e es!Õu obrigado, me sinto 
na responsabilidade de trazé~las ao Senado. 

O Sr. José Fmgelli- Perfeitamente. Estranha~me que as denúncias e as 
~.ole-l_iis dos dados dt: V. Ex~ já cht!guem tão tardiamente. 

O SR. ROBERTO SATU RNINO- Não. Não cheg<Ju tardiamente. Ao 
contrário, nobre S.eniidor. 

O Sr. José Fragefli- No fim do mandato do Governador e justamente 
num período de debaLes eleitorais, durante uma campcmha eleitoral. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Ao contrário, É exatamente duran. 
te ltma l:arnpanlw eleitoral que é preciso esclarecer a popul<~çào, para que não 
~~repita, par-a que não se perpetue nu poder a máquina que está usanrlo eo;;sas 
prútil;a..;. Nós da Oposição temos a obrigação de alertar a opinião pública. E 
di-tro-que V. Ex~ está aí a fatt:r o que fazem o~ Lídert:-. do PDS, quando o 
PMOB <H.'U<;<i o Govcrnn de corrupção. V. Ex• está defcnch;ndo o seu Partido, 
o Sl.!u G(wcmador. o único Governador que seu Partido tt:m no p~H.kr In f e. 
lizn~en!e, htment;-Jvelmcntc, o mflis dc:::.mor<~.üzado de todo ... V. Ex• cumpre o 
~t>U devrr. 

O Sr. Jo.H; Fra ... !_d!i- Ainda nào proferi uma palavra em defesa do _Go­
vernador Chagas 1- rcJtl--l~. 

O Sr. Nelson Carneiro - E será difíciL 

O Sr. Jo11> Fra~elli- .. _, porque não tenho os dados, os elementos. Estou 
estranhando V. Ex~ que, com qua!ro anOs de mandato ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Eu estou pedindo" explicação, 
para que V. Ex•, em sessão ... 

- O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço que o orador nào st:ja 
interrompido, senào __ mediante o pedido regimenlal de apcuie. 

O Sr. Jásé Frãgefli - Pedi o aparte a S. Ex~ 

O SR. PRES~DENTE (Jarbas _e~ssarinho)- V. Ex~ pediu um aparte e 
pl-ôsseglllu no' diálogo.- Dependerá 'do oradOr. 

O Sr: José Fragel/i- Se V. Êx~ me permite o aparte, eu apenas estou es· 
tranhando que, em quatro anos. pode-se dizer, de mandato paralelo de V. 
Ex~. de governo paralelo do Sr. Chagas Freitas, só agora V. Ex~ dê valor às 
denúncias _e_ passe a estudar dados e"-elementO!;", inclusive servindo~se do SER~ 
PRO para fazer essas acusações. -

O SR. ROBERTO SATURNINO- SERPRO, não. Peço a V. Ex• que 
verifique. Ê o PRODASEN, do Senado, não é do governo... _ 

O Sr. José Fragelh' ~Poderia ser PRODASEN. Eu quero, apenas, fazer 
o registro desse fato que é bastante estranho. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Aceito o registro de V. Ex•, entre­
tanto, continuo a pedir, a demandar a V. Ex•, em nome do seu Partido, expli~ 
cação para esse fato, estranho. Espero que V. Ex• consiga trazer-nos alguma 
explicação convincente para esse fato que me parece fora de toda a normali~ 
dade. 

Continuo, Sr. PreSidente. 
Acho que a explicação dessas anormalidades tem que ser dada. Como 

me referi, a imprensa do Rio preocupa-se e muíto justãmente, com o esvazia­
mento do Estado. Até que de parte do Governo federal não poderiam os flu­
minenses e o_s cariocas se queixarem, demasíadamente. Os investimentos fede-­
rais feitoS no Metrô e em outras obras víárfas, ito Porto de Sepetiba, no gran­
de complexo V ALESUL, no complexo NUCLEBRÁS-NÚCLEP, no campo 
habitacional, no novo prédio do BNDE, na obra da favela da Maré, consti­
tuem, na verdade, injeções maciças de recursos, que talvez outro Estado da 
Feder.ação não _tenha rece:bido. Não quero dizer que tenham sido as melhores 
aplicações, as mais meritórias. Faço crítica ao tipo de aplicação e nós do PDT 
aplicaríamos esses recursos de outra forma. Mas quero dizer que toda essa in­
jeçãO de recursos gerou poder aquisiiíVõ, e teria que resultar, tambérri, por 
esse lado, um acréscimo do valor real do ICM. 

Então, que esvaziamento é esse afinal? Corno explicar a retração da re­
ceita do Estado? Enquanto afrouxa a arrecadação, avança o endividamento e 
o empreguismo eleitoreiro no Estado do Rio de Janeiro. 

·.:.' 
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Jã tive oportunidade de mostrar que foi o governo que mais se endividou 
externamente no período, e ainda temo.s um pedido em pauta, a ser votado no 
Senado, da ordem, se não me engano, de 29 bilhões de cruzeiros! Este novo 
empréstimo não mais para a realização de qualquer" Õbra, maS, simples~en.te, 
para cobrir os déficitS orçamentários result~ntes do empreguismo <?_e_senfrea.­
do que se verifica no ano eleitoral. 

Esta, Srs. Senadores, é a pergunta que faço; e torno a repetir; como exPli­
car tudo isso? 

Ja não quero falar da corrupção, de que se fala tanto, do DETRAN, na 
corrupção da RIOTUR, da COC~, no incrível custo do Metrô, no inacre­
ditável custo do Metrô do Rio de Janeiro, não quero falar das propinas do 
jogo do bicho, todas essas coisas muito comentadas no meu EStado, mas de. 
que não tenho provas e não quero encampar como acusações. • 

Quero apenas fazer o que fiz, revelar uma evidência, a sangria subst<Úl­
cial da receita do meu Estado e espero uma explicação. Para onde está indo 
essa sorna imensa de recursos, como eu mostrei, dezenas de bilhões de cruzei­
ros do JCM do Estado do Rio"? Respondam os-Partidários do Sr. Chagas 
Freitas, respondam os chamados chaguistas, os neoçhaguistas, responºam, 
enfim, se puder, o própriO PMDB nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presídente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Alberto Silva - Almir Pinto - Mauro Benevides - Dinarte Mariz -
João Calmon - Amaral PeixotO - Nelson Carneiro ~Amaral Furlan -
Benedito Canelas- Leite Chaves- Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pe­
dro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Há número para delibe­
ração. 

Na sessão anterior, foi lido o Requerimento n9 137, de 1982, de autoria· 
do Sr- Senador M uriio Badaró, solicitando ao Senado Federal a concessão de 
60 dias de licença para tratar de interesse particular. O requed.mCnto deixou 
de ser apreciado por falta de quorum. 

Passa-se, portanto, à votação do requerimento. 

O SR. BERNARDINO VIANA (Para uma questão de ordem. Sem revi­
são do orador.) -.Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Bernardino Viana, para uma questão dê ordem. . 

O SR. PRESIDENTE (Para uma questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O prazo solicitado pelo Senador Murilo Badaró é inferior ao_ previsto no 
art. 36 da Constituição Federal, impedindo assim a possibilidade de convo­
cação de suplente de que trata o§ 19 do citado artigo. Pergunto se, diante dis­
so, é possível a concessão de licença por prazo inferior aos 120 dias previstos 
no texto constitucional, sem risco ou prejuízo do mandatO do nobre parla­
mentar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Quanto à questão de or­
dem que V_ Ex• formula, sob a forma de Perguntar, quero salientar, apenas, 
que aqui já houve casos~ como-por exemplo, do Senador Luiz Cavalcante, em 
que S. Ex• pediu licenÇa por 30 dias para tratar de interesse particular, até 
num caso em que S. Ex• mostrou, mais uma vez, o excepcional espírito públi­
co que o move na carreira política, e o requerimento foi aceito pela CáSa, sem 
discrepância. De modo que a tendência natural minha_ é aplicar o que napra.: 
xe se fez aqui: aceitar o reqUerimento. e submetê-lo a votos. 

O Sr. Aderbal Jurema- Sr. PreSidente, peço a palavra para recorrer da 
decisão de V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra o nobre Se­
nador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Eu estou preocupado com essa licença 
de 60 dias e, favorável a ela, eu gostaria que ela fosse bem examinada para 
que não fosse prejudicado o nobre Senador Murilo Badaró._ De maneira que 
eu recorro da decisão de V. Ex' 

O Sr. Alexandre Costa ~ Sr. ·p·residente peço a Palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra a V. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -I'. estranho se discutir licença de Sena­
dores, nesta Casa. Durante todos esses. anos em que eu aqui eStou, assisto li­
cenças serem votadas sem discussões, porque o parlamentar é quem sabe de 

quantOs dias necessita. Aqui as licenças são votadas até sem número. Já assis­
ti à votaçãO de licença do Senhor Presidente João Figueiredo para ir a Cle'!e­
ia_n_d, com .8 Senadores, e, ela foi __ concedida. Aljás, muito justa .. Fui um dos 
oito que votaram para que Sua Excelência se submetesse a tratamento de saú­
de no exterior. Agq.ra se vem discutir licenças, aliás fato inédito. Nunca pre­
senciei ser discutida, nesta Casa, a concessão de licença para Senador. E: a pri­
meira vez que eu estou ass.istindo a isso! Assim, acho que a decisão de V. Ex•, 
Sr. Presidente, e absolutamente regimental. Quem diz quantos dias necessita 
pa~a tratar dos seus interesses particulares é o próprio parlamentar. Não a Li­
derança do Partido a que pertence. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu tenho apenas a esclare­
cer ao nobre Senador pelo Maranhão que, infelizmente, não é inédita esta si­
tuação. Nós tivemos caso aqui bem mais doloroso. O Senador Tarso 'Dutra 
pediu licença para tratamento de saúde, por 120 dias, com convocação de su­
plente, com atestado médico anexado; houve grandes discussões aqui no ple­
nário e houve a tentativa de impugnação da licença. Desgraçadamente, não ê 
iné.dito. Agora, a minha resposta, como decisão da questão de ordem, foi for­
m.ulada ao nobre Líder Bernardino Viana. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard. Em seguida, vou 
apliCar, também, o Regimento, porque enquanto o .Regimento Comum e o da 
Câmara dos Deputados prevêem a figurado orador que pede a palavra para 
contraditar a questão de_ordem, no nosso R.egimerito essa figura não existe. 

O SR. PÁULO BROSSARD (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadorés: 

Esta Casa tem responsabilidades. Responsabilidades que pesam sobre 
cada u!ll dos s~us membros; responsabilid3:des que vêm de sua origem já 
longÍnqua e de suas atribuições funcionais. 

As decisões que dizem respeito ao seu funcionamento, aos seus integran* 
tes, não podem, Sr. Presidente, desviar-se dos princípioS que estruturam toda 
a atividade parlamentar em todos os países do mundo democrático. 

. Alega-se que o nobre Senador Murilo Badaró solicitou licença por 60 
dias e que a licença só pode ser concedida se for, no mínimo, por 120 dias. 
Esta exegese decorre da interpretação literalíssima do art. 36, da Carta Outor­
gada: 

~·Não perde o mandato o Deputado ou Senador investido na 
fuiição de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Prefeito de Ca­
pital ou quando licenciado por período igual ou superior a cento e 
vinte dias, por motivo de doença ou para tratar de interesses parti­
culares." 

Neste caso, acrescento eu, neste caso será convocado o suplente do De­
putado ou do Senador que for nomeado Ministro de Estado, Secretário de 
Estado, Prefeito de Capital, ou qu~ndo licenciado. Neste caso, serâ convoca­
do o suplente. Agora, daí inferir~se, a contrario sensu, que o parlamentar não 
pode requerer licença num prazo inferior a cento e vinte dias, isto não encon­
tra guarida na tradição do DireitO Bras.ileiro, na lição dos nossos juristas, na 
lição do. direito comparado, em nada deste mundo! Agora, o que ocorre? O 
que ocorre é que o parlamentar, Deputado ou Senador, que requerer licença, 
não por centO e vinte dias, _mas pOi cem dias, s.essenta dias, por cinqüenta dias 

.ou Por quinz_e dias a licença lhe será concedida sem que isto acarrete a convo­
çação do respectivo suplente. Sempre foi assim. 

De mais a mais, Sr. Presidente, dir-se-á que há o i.nteresse individualíssi~ 
1)1.0 do Deputado. E, por que não? Não é o intereSse tão in~ividua~ no sentido 
de privado; não, há o inte_rC.sse PUbliCo tamhém no caso. Por quê? Porque leio 
no indsO UI, do art. 35, qu-e P_e.rdCrâ o ma·ndato o deputado ou senador que 
deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terç~ parte das ses­
sões ordinárias da Câmara a ·que· pÚ~enéér, saívo dqença co~provada, li~ 
cença ou ·misSão autorizada pela respectiva Casa. va·!ll_os _admítír que um de­
pUtadO Ou um senador Que não esteja doente, portanto, não é o caso para li* 
cença para tratamento de saúde e; que nãQ esteja em missão, portanto, não 
configura a outra hipótese, mas que tenha razões pessoais, motivo de ordem 
familiar, P9.~ _exeffiplo, para se ausentar do Senado, da Câmara, de Brasília ou 
até do PaíS, durante noventa dias. Ele perderia o mandato, porque teria falta­
do mais de um terço das sessões ordinárias realizadas na sessão legislativa:; 
perderia o mandato porque terra se ausentado e, ausente, não teria compare­
cido a uma terça parte das sessões ordinárias da sessão legislativa. 

Agora, pergunto eu: isto tem_ senso? Isto tem medida? Isto tem lógica? 
Isto tem respeitabilidade? Isto terrl moraliciade? Não, Sr. Presidente. Não. O 
que ocorre? Ocorre é que o par-lamentar diz; por motivos pesSoais, por inte­
resse pessoal, eu serei obrigado a me ausentar por 90 dias, por 100 dias e, por 

• 

• 
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isto, não comparecerei ao Senado, mas não quero _sofrer a pena da perda do 
mandato. Não pode, pelo que isto representa, mesmo, até pela pecha; perdeu 
o mandato por ausência. Dir~se-ã, por desídia, por ser relapso. Não, não! O 
parlamentar pede à sua Ca_sa que lhe dê licenÇa para- ausentar~_se por 15 dias, 
30 dias, e 60 dias. E não há razão de ordem móral, de ordem jurídica _ _. de or­
dem política, ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Esclareço à Casa que o 
nobre Senador está levantando uma questão de ordem. 

O SR. PAULO BROSSARD- Ouvi um aparte que me perturbou, Sr. 
Presidente. Perturbou-me, não pelo aparte, mas por vir de-querri veio. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• n~o pode ouvir o 
aparte que o Regimento- não lhe permite ouvir . 

O SR. PAULO BROSSARD- O Regimento não revoga as leis da Físi­
ca e eu o ouvi. (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não revoga as leis daFísi­
ca, em termos~ assim como não pode haver duas matérias ocupando o mesm~ 
espaço, ao mesmo tempo, não se pode ouvir de V. Ex• ser regimental e anti­

regimental. 

O SR. PAULO BROSSARD- Pois aqui estamos diante de um caso 
que desmente a filosofia aristotélica. 1:. o princípio da contradição qüe acaba 
de ser revogado. Da identidade, e da não contradição. 

Mas, Sr. Presidente, pergunto eu: por quê? Qual a razão política, qua:I a 
razão jurídica, qual a justificãtiva histórica para que se não concedesse a li­
cença por 30 dias, por 60 dias, por 90 dias, a um parlamentar que diz: eu vou 
tirar férias, eii-fiteCiSo sair, uma pessoa da família estâ doente, eu tenho que 
lhe dar assistência? E inacreditâv~l! 

Nestes casos, o que acontece? Não é convocado o suplente, mas com a li­
cença, ele pode faltar a uma terça parte das sessões ordinárias da sessão legis­
lativa e não pe-rderá o mandato. Mas eu ouvi, Sr. Presidente; então, por que a 
licença? Por que submeter a votos? Corrijo. Então, seriã auto"mática. 

A regra, a tradição, é que seja submetido a votos. Mas eu faço, então, 
uma outra pergunta: se for caso de moléstia também não deve ser submetido 
a votos? E aí, diante de um imperativo de ordem insuPeráVel, ri1oléstia grave, 
deve_ ser aprovada pela Casa? Deve; deve. No entanto, não há uma razão apa­
rente pelo menos para que isso deva ser feito. Mas esta é a nossa tradição. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a\'. Ex• que con­
clua. 

O SR. PAULO BROSSARD- De modo, Sr. Presidente, que por maior 
que seja o in(eresse em amanhã coloCar no plenário um certo número de par­
lamentares para tornar inalterável um ato ilícito" Que se chama esta Carta ou­
torgada, por maior que seja eSse friteresse-esta é uma verdade cristalina, esta é 
a verdade que resulta de uma inteligêncía dos textos, esta é a verdade que de­
corre de uma tradição maís cfue- seCular, porque sempre, sempre, se entendeu 
de subordinar à autorização da Casa a licença, rriesmo ·nos ci:tsos de tratamen~ 
to de saúde, mesmo· nos casos de impedimento por doença. 

Tem mais, Sr. Presidente. Eu pergunto a V. Ex• se, amanhã, eu tiver de 
me ausentar, não por muito tempo, mas por ã.lguns dias, se eu não posso co~ 
municar a Mesa que por tal motivo, que considero relevante, eu não campa~ 
recerei à sessão? E pergunto se a justificação da minha ausência não me libe­
raria --independentemente do voto da Casa - desse compromí_sso'? 

Andei, há tempos, folheando os Anais do Arquivo do Senado e lã eilCon~ 
trei a quê? Um ofício do Sr. Senador Silveira Martins, que comunicava ao-Se~ 
cretãrio do Senado que teria de se ausentar da Corte por alguns dias, para 
acompanhar a sua filha que estava doente. Não pediu licença e nem cabia li­
cença, porque o Senador não tinha suplente, mas comunicava à sUa-Casa que 
não compareceria ao Senado, por aquele motivo. T3mbém encontrei lá Sr. 
Presidente, um oficio do Senador Osório - ainbos, por sinal, do Rio Grande 
do Sul- do Senador Manoel Luiz Osório, do velho General Osório, comuni­
cando ao- Senado que não compareceria à sessão daquele dia. Naquele tempo, 
eram hábitos da Casa, Sr. Presidente. 

Não chegarei a tanto, más V. Ex' que, hoje, exerce o lugar q.de outros 
eminentes brasileiros já exerceram, ao longo dos cento e cinqílerua -anos de 
existência desta instituição, espero, Sr. Presidente, que V. Ex• aterida; atento 
ao que pesa sobre a cadeira presidencial, V. Ex• hâ de dar a solução que me~ 
lhor consulte aos interesses do Senado, da instituição . 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Regimento é claro; diz 
que ... 

O Sr. Alexandre Costa- Sr, Presidente, peço a palavra apenas para. u_m 
refQTÇO sobre o assunto. Um minuto apenas, só para citar a V. Ex~ _a trad!ça? 
da casa. Por duas vezes cons~utivas. o S:::t.l.ldoso Senador Jessé fre1re pedm li­
cença de 90 dias, para que o Senador Martins Filho não assumisse. no Senado. 
E durante 6 mesecs ficou vaga aqui a cadeira ~o Sen~dor Jessé Fretre, sem que 
o -Senador Martins _Filho, seu suplente, a assumisse. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esta a razão pela qual V, 
Ex• viu que eu dava a resposta ao nobre Sendor Bernardino Viana, referindo~ 
fie à praxe exercida na Casa.- Más, foi levantada pelo nobre Senador Aderbal 

Jurema uma questão diferente. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Seí, Sr. Presidente, compreendi. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- E ele manteve o seu recur­
so. E eu vou perguntar, agora;: a S. Ex• se, diante das explicações dadas, ma­
tém o recurso, porque nós já estamos também transgredindo o Regimento; le­
vantada a questão de ordem não há encaminhamento ... 

o SR. ALEXANDRE COSTA- Aceito até o recurso; só não aceito a 
justificativa sob o argumento de .. compadecidos" do _mandato do S~na~or 
M urilo Badaró. Este argumento não cabe na mais alta Casa do Legislativo 
brasileiro. Esse não é o argumento! Querem o Sendaor Murilo Badaró aqui 
presente; então, que se diga: não vamos dar a licença, porque precisamos da 
sua presença para oferecer número à votação do .. pacotão". Esta ê a verdade 
e não ••compadecimento" pelo mandato de S. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -~Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. S. Ex•, tem 5 minutos para formular a ques~ 

tão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do_ orador.) --:- .Sr. Presidente, Srs~ Senadores: 

Com base na Constituição e no Regimento Interno, a Constituição, rio 
Art. 36 e o RegirÍtento Inierno no capítuiO.Ió, fo.rmulo a_ seguinte questão de 
ordem: 

Sr. Presidente, o expediente da licença, concessa magna venia dos Srs. Se~ 
nadores, tem- dois SegmC:ntos; o seSmento regimental e o segmento constitu~ 
cional. O seg-rrieiitO reS.imentar traia de IlceriÇa de Senadores até 119 dias, por­
que aí não hâ perda do mandato. O _segmento constitucional trata de 120 dias 
para cima, como esclareceu bem o nobre Senador Paulo Brossard. Um Sena­
dor pode cair no caso de perda de mandato; entãó, tem o suplente e essa coisa 
toda. 

Então, Sr. Presidente, o segmento regimental, que é muito inferior, mas 
muito iriferiOÍ' ao ·seg~n"ento" cónslilUcio"li:ãl, regula os casos de'licenças de até 
119 dias_. Então, está regulado aqui no capítulo da licença; não fala de 120 
dias, Porque 120 dias já é a inTringência Ç.a Constituição. E: o texto constitu~ 
cional que se estardeia acima de qualquer decisão regimental da Casa. Então, 
de 120 dias para círna é a Constituição que regula e que disciplina a licença. E 
fui eu que combati aqui a licença do nobre S_enadar Tarso Dutra, num dos ca~ 
sos em que o PDS queria a sua presença aqui, e que queria a sua licença para 
ter mais um senador nas votações de projetos de empréstimos; fui eu que 
combati. 

Pois bem, hoje venho ao Senado explicar que há dois segmentos; até 119 
dias,-regUla~sC-pelo Regimento Interiio, porque não ·se trata, absolutamente, 
de perda de mandato e_nem de posse de suplente. Mas, desde_ que passe de 120 
dias, _aí tem a _perda dC: ma-ndato pOrqUe ele falha. A:~ unl número e se ele atin~ 
gir esse ~úffiero, ele pei-de o seu m_anda-to. Então;-~ a Constituição que. regula 

0 caso, não mais o Regimento Interno, porque aí não tem força o Reg1mento 
na hierarquia das leis o Regimento ê a quinta forÇa, é a complementação da 
Consütuição. A ordem é; COnst"itúíção, lei complementar, lei ordinâria e de­
pois, então, vem o regulamento interno da Casa. É a quinta força .. 

Portanto, Sr. Presidente, quero crer, que o Senado estâ exorbitando. 
Exorbita quando_empresta, exOrbita quando não permite ao Senador ter li­
cença, para tê-lo aqui para votar o empréstimo, exorbita, Sr. Presidente, 
quando pode ter a possibilidade de negar urna licença por 10 dias, por 15 dias, 
por 25, por 50 dias, até 119 dias. Então, Sr. Preside;nte, é cristalino o direito 
do Senador Murpo _Bada~ó. Ele não quer cQnmarec~r __ a_qU:i nesses 30_dias, por 
este ou por aquele motivo. -

Concluo, Sr. Presidente. Dolorido, escalpelado na convenção, injUstiça~ 
do talves, como queiram interpretar, ele não quer comparecer ao Senado e 
tem o direito líqUido e certo- de requerer a licença atê os 119 dias. Depois de 
120 dias é a ConstituiçãO Federal que regula, porque lhe sobrevem a ameaça 
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de perda do mandato. Então, pode ser prefeito, pode ser prefeito de capital, 
pode ser secretário, pode ser ministro e assim por diante. :Neste caso, paira so­
berana, sobre a decisão que a Casa vai tornar, a figura d~ Constituição Fede­
ral, se ele tivesse pedido os 120 dias. Não pediu. É o Regimento. E o Regi­
mento nãó fala. Pode requerer pelos dias que quiser, até aquele limite, que 
não ofendé ninguém, não ofende lei nenhuma; não perde mandato, não tem 
desconto de jetton, porque nesta Casa não tem figura de desconto de jetton, 
porque isto aqui é o grande seio de Abraão, onde todos nós nos abrigamos. 

Sr. Presidente, esta é a questão ordem, que submeto a V. Ex• não se apli­
ca o texto regimental, aplica-se soberanamente o texto constitucional. O texto 
regimental ala parda-se para os casos de 119 dias para baixo. O texto constitu­
cional sobrepaira sobranceiro, dominador, cristalino, meridiano, solar, nos 
casos de 120 dias para frente. 

O PDS- não ·quer a presença do Sr. Murilo Badaró, mas o Senado, para 
não querer, tem que rasgar o Regimento Interno. No caso da Constituição, 
nem se ofende a Constituição, porque o seu caso não infringe, não colide, não 
é tratado, não é regulado pela Constituição Federal e sim pelo Regimento In­
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores. recapitulo 
a questão para os Senadores que não estavam acompanhando a matéria. 

Quando anunciei a votaÇão do -requeriinento, O Senador Bernardino Via­
na, louvado exatamente no art. 36 da Con-stituição, formulou a questão de or­
dem. S. Ex• leu o artigo: 

"Não perde o mandato o Deputado ou Senador investido na 
função de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Prefeito de Ca­
pital ou quando licenciado por período igual Ou superior a cento e 
vinte dias, por motivo de doença ou para tratar de interesses parti­
culares." 

É o caso._S. Ex• argumentava, contrario sensu, que sendo ITlenor que este 
prazo, haveria o risco de perder o mandato. Em reSPosta à questão de Ordem 
ou em solução da questão de ordem, lembrei os casos anteriores aqui e citei 
até, nominalmente, o do Senador Luiz Cavalcante e mantive a votação do re­
querimento. O nobre Senador Aderbal Jurema apresentou um recurso. O art. 
446 diz: 

••A questão de ordem será decidida pelo Presidente, com recur­
so para o Plenário; de ofício ou niediante requerimento, que só será 
aceito se formulado ou apoiado por-Líd-eres." 

Aceitei o recUrso, porque me imp5e o Regimento que o ãceit~, ll:~a vez 
que S. Ex• é Vice-Líder. Diarite das explicações dadas, eu, s_em exorbitar e 
sem me exceder, pergunto ao nobre Senador Aderbal Jurema se S. Ex' man­
tém o recurso. (Pausa.) . 

O Sr. Aderbal Jurema -- Sr. Presidente, pela discussão suscitada na 
questão de ordem do Senador Bernardino Viana, nós verifiCamos a necessida­
de de manter o recurso, embora respeitando a decisão de V. Ex• ~também os 
pronunciamentos aqui feitos, todos eles dentro de uma argumentação jurfdi­
ca absolutamente respeitável. Por isso mesmo, Sr. Presidente, o que nos preo­
cupa, não é como disse o Senador pelo Maranhão, o nobre Senador Alexan~ 
dre Costa, não é o receio de perda de mandato do SenadOr Murilo Badaró, 
mas é para que uma questão, que suscitou tantas dúvidas, que suscitou tanta 
argumentação no plenário, seja de fato examinada com mais cuidado. E, den­
tro do Regimento, eu mantenho o meu recurso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nesse caso, submeto ore­
curso do nobre Líder do PDS à decisão do Plenário. 

Os Srs. Senadores que aprovam o recurso permaneçam como se encon-
tram. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso --Sr. Presidente, requeiro verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - S. Ex• o nobre Senador 
Paulo Brossard já havia pedido verificação nominal. 

Os Srs. senadores queiram ocupar os seus assentos indiViduais pã.ra vo­
tação. 

O nobre Senador Paulo Brossard pediu aqui, ao meu lado, verificaÇão. A 
mesma coisa que V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cai-doso- S. Ex• tem que requerer aqui do_plenário. Todos 
nós temos que ouvir. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está bem. Serâ feito. O oh· 
jetivo é fazer a verificação nominal. Ela estâ sendo procedida~ Quanto ao res­
to, não torno conhecimento. 

Esclareço aos Srs. Senadores que o voto SIM acompanha o recurso do 
Uder do PDS; o voto NÃO mantém a decisão do Presidente. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM'" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema- Benedito Ferreira- Bernardino Viana- João Lú­

cio - Jorge Kalume - Lenoir Vargas. 

VOTAM '"NÃO'" OS SRS. SENADORES: 
Aloysio Chaves - Benedito Canelas - Dirceu Cardoso - Gastão 

Miiller- Helvídio Nunes- Hugo Ramos- José Fragelli- Lourival Bap­
üsUi-- Luiz- Cavalcante- Martins Filho- Moacyr Dalla- Nelson Car­
neiro - Passos Pórto - Roberto Saturnino - Tarso Dutra. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 6 Senadores 
eNA:D Is.· 

Houve I abstenção. 
Total de votos: 22. 
Não houve quorum. 
De acordo com o a_rt. 327, incíso VI, do Regimento Interno, vou suspen­

der a sessão por dez minutos, fazendo soar a campainha para a chamada dos 
Srs. Senadores, a fim de procedermos a nova_ votação. 

(Suspensa às 16 horas e 5 minutos, a sessão é reaberta às 16 horas 
e 15 minutos.) 

OSR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Após os dez minutos regi­
meritais, reabro a sessão. 

Passamos à segunda votação do recurso apresentado pelo nobre Senador 
Aderbal Jurema. 

Os Srs. Senadores, que aprovam o recurso votarão SIM, e os Srs. Sena-
dores que mantêm a decisão da Mesa votarão NÃO. 

O Sr. Paulo Bro~ard - Posso _ _fu_~er !lJna_ decliiração, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Pois não. 

O SR. PAULO BROSSARD- 1: que na votação anterior eu sentei nO 
lugar errado, e votei no lugar do Senador Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas P-assarinho) - Ainda bem que isso não 
foi objeto de especulação. 

Os Srs. seriadores já podem votãr. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM ""SIM'" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema - Tarso _Dutra 
_VOIAM ""NÃO'" OS SRS. SENADORES: 
Alexandre Costa- Aloysio Chaves- Benedito Ferreira- Dirceu Car­

doso- Gastão Müller- Helvídio Nunes- Hugo Ramos- João Lúcio­
José Fragelli- Jutahy Magalhães- Lourival Baptista-- LuiZ Cavalcante 
-_Martins Filho- Mauro Benevides- Nelson Carneiro- Paulo Brossard 
...,... Roberto Saturnino. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Votaram SIM 2 Senadores 
e NÃO 17. 

Total de votos: 19. 
Não houve quorum para a decisão, em conseqiiência, fica sobrestada a 

matéria. 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, houve votação; apenas não se v~­
rificou quorum. O ineu voto nominal consta do placar e eu quero justificá-lo. 
Peçó a palavra a V. Ex• para fazê-lp. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu receio não poder dar a 
palavra a V. Ex• para este fim, porque a decl':ll"ação de voto só se faz quando a 
votaçãO se cOmpleta .. Quer dizer: proclamado -o resultado de votação é lícito 
ao Senador usar da palavra por cinco minutos para declaração de voto, salvo 
se a deliberação não se completar por falta de número. Então, não havendo 
número. não há declaração de voto. Eu lastimo não ceder a palavra a V. Ex• 

O Sr. Aloysio Cha"Ves - Boiii· A minhJl _Q~errça na votação constitui 
justamente uma d~monstração do meu voto, nesta questão. E eu me reservo o 
direito, Sr. Presidente, de fazer essa declaração de voto, no momento oportu­
no, cumprindo a dete~minação de V. Ex• 

• 

• 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)~ Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Em conseqüência da falta de_quorom há pouco verificada, as matérías 
constantes dos itens 1 a 20 ficam cOin a votação adiada. As matérias constan­
tes dos itens 21 e 22-ficairi" com a-discussão sobrCStã.da~ em virtude d~ falta de 
quorum para votação do requerimento de que dependem. 

São os seguintes· os itens cuja apreciação-é adif!~a: 
1 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9183, d~ 1981 (apre­
sentado pela Comissãõ de Economia como conclusão de seu PareCer n9 1.098, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Gra_nd_~ do Norte a_ ele­
varem Cr$ 29.364.200,00 (vifite e nove milhões, treiento"S e Sessent~ e·quatro 
mil e duzentos cruzeiros), o montante -de su_a dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.099, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constítucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo- Ramos. . _ 
(Dependendo da votação do Requerimento no 123]82, dÓ Senador Dir-

ceu Cardoso, de audiência da Comissão de Finanças~) · 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 258, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conçlusão de seu Pa_recer n9 1.424, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeítura Munícípal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duze_n_tos cruzei~ 
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob~n,n.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade ejurídicidaçle, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Munfdpios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de R~ªoluçào n'i' 260. de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economta como conclusão d~ se1:1 Parecer U9 1.452, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 3SL300.000,00 (trinta e noVe milhões e trezentos mil cruzeiros), o mopú.n­
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sollnos 1.453 e 1.454, de 1981, das Conlissões: 
-de Constituiçãõ- e Justiça. pela constitucionalidade e juridieidade; e 
-de Municípios~ favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 25, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão -de EConOmia como conclus~o ~e seu_ Parecer n9 145, 
de 1982), que autoriza a Prefeítura Municipal de Ale_?t-ânia (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos _e_ setenta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 146 e 147, de 1982,· das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa, pela constituCiQnal_idade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municíj:iios~ Tãvorável. 

5 

Votação, e-m turno único, do Pmjeto de Resolução n9 33, de 1982 (apre­
sentado pela COmissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~ 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar em Cr$ 
29.745.360,00 (vinte e nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen­
tos e sessenta cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, t~ndo 

PARECERES, sob nos 190 e 191, de 1982, das Comissões: ~ 
-de Constituiçãâ e Justiça, pela constitucionalidade ·e juridicidade; e_ 
-de Afunidpios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do ProjetO-de Resolução n9 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão- de Econ-o-mia como coUclusão de -seu Parecer ri~' 219, 
de 1981), que autoriza:_a_Prefeiiura Municipal deRió Claro (SP) a elevar em 
Cr$182.483.630,00 (duzeritos e oiten_tae dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros),_ o montante d_e sua dívid~ co.nsolida­
da, tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1981, das Corolssõ~s: 
-de ConStituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiciaade~ e 
- de Munidpíos, favorável. 

7 

Votação, em turno único~ do Projeto de Resolução n"' 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o Goyerno dp Estado do Rio Grande do Sul a el~yar 
em CrS 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte c sete milhões, oitocentos c no­
venta e nove tnil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove.cen­
tavos), o montante de sua dívida consplidada, tendo 

PARECER, sob no714, de 1981, da Comissão: 
- de ConstitziiÇãó e Justiça, peia constitucionalidade e juridicidade. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 240, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia çomo cpnclusão de seu Parecer n9 1.342, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim (MS) a elevar em Cr$ 
12.356.000,00 (doze milhões, trezentos e cinqüenta e seis mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida Consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.343 e 1.3.44, de 1981, das Comissões: ~ 

-de Constituição e JustiÇa, p·ela constitucionalidade e juridicidade, com 
voto vencido_ do senador Hugo Ramos; e 

-de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 30~ de 1982-(apre­
sentado pela Comissão d_e Econo;ni_a_ como conclusão de ~eu Parecer n9 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína (GO) a· elevar em 

-Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqüenta e nove mill!ões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con-
solida-da, tendo" _ 

PARECERES, sob n•s 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios. favoráveL 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de ResoluçãO n9 80, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 423, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolís (GO) a ele­
var e·m CfS 43.:371.328,00 (quarerita e trêS niilhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e 01to cruzeir'õs)--;omontanté de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de- Municípios, fàvorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de ~esoluyão n9 218, de 1981(apre­
s.entado pela Comissão d_e Economia como conclusão do seu Parecer n9 1.270, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
988.603.570,49 (novecento~: e oi!enta e oft:_:"Q milhões, seiscentos e três mil, qui­
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e. nove centavos) o montante de sua 
.divida consolidada, tendo _ 

PARECERES, sob nOs 1.271, de 1981, das Comissões: 
-de Cons_tiluiç(io e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 221, de 1981 (apre­
sentado pela COmissão de EconOmia comq conclusão de seu Parecer n9 1.276, 
de 19-81), que atitoiíza o GoVerno do -E~tado d~ Ceará a elevàr e~ Cr$ 
25.239.000,00 (Vínte e ciiiCO riiilhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.277, de 1981, da Comissão 

--de Constituição e Justiça, pela constítucionalidade e juridicidade; 

13 

_ Votação, em turno único, do ProjeTCtde Resolução n'i' 14, de 1982 (apre­
sentadO pela Comissão de Economia como ·conclUSão-de seu Parecer n'i' 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Jacíara (MT) a elevar em Cr$ 
36Ó-,(l00.0ÕÜ;OO (til!i:entOs e sessenta milhõC:s _de cruzeiros) o mOntante de sua 
dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob nos 46 e4I, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e JUsi{ça, pela constitucionalidade e juridicidade e, 
- de Munidpios, favorável. 

14 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Resolução -n'i' 59; de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia com·o conclusão de seu Parecer n'? 334, 
de 1982), que autoriza ó Goveino do Estad"O do RiO de Janeiro a elev.;r em 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setent~ e nOve milhões e duzen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 335, de 1982, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridlcidade. 

15 

Votação, em priineii6- turno, do Projeto de Lei do Sen~do n"' _1~, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciãrio, na forma que especifica, tend-o 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicid.lde; 
- de Legislação Social, favorável; 

- de Saúde, faml1ia; e 

-de Finanças. favorável, com voto vencido dos Se~adores Bernardino 
Viana e José Frãgelli.-

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'? 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima,~-··~ mOdifi-ca diiiPOsiÜVÕ da 'êOil­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo -· · 

PARECERES, sob nos 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionolidade e Juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

-Serviço Público Civil;_ e 
de Finanças. 

21 

Discussão, e-m turno tmico, do Proj~to de R~luÇão n<:>-40, de_l981 (a­
presentado pela Comissà(.. de Economia como co-nclusão de seu Parecer n"' 
318, de 1981 ), que Rutoriza a Prefeitura Municipal di:Setim (MG) a elevar em 
CrS 5. 700.000,00 r milhões e setecento~ mil_çruz_eiros) o montante de sua 
dívida consolida~.-

PARECEI .S sob ~'' , 320 de 1981, da Comissão: 
-----~de- ConstituiçãO e Justiça, pela consthUCiOn=;rfdãde e juridicidade;_ e 

-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n<:' 309/81, de autoria do se~ 

nado r Dirceu Cardoso, _de reexame da Comis~ã~_de .S,onstitui~âo e Justiça.} 

22 

Discussão, em primeiro -turno, d9 Projeto de Lei do Senado n\t 309, de 
l9~?_L..QQ_S~nª_dor Ciabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil~ e dá outras_ provid~[l_cia_s, tç_ndo 

PARECERES, sob n's 573 a 516, de 1981, das Comissões: 
~de Canstituição e JuSiíÇa, pdã-ConstitucionaÜdade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 

-- -de Sen·iço Público Civil, Contrário; C 
--de Economia, favorável, com as Emendas de n9s 1 e 2-CE, que apre-

senta. 

(Dependendo da votação c!_o__ Requerimento n<:> 35/82, do Senador 
--Gabríe! Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público CiviL) 

o SR. PRESIDENTE(Jarb~s Passarinho):__ Bgotada a Ordem do Dia, 
volta-se à lista de oradores. 

Coricedo a palã.vra- ao- it.Obre Sénador Agenor Maria. (Pausa.) 
S. Ex! não se encontra presenteL 

_ Cbnc~o a palavra é!O OPbre Senador Jorge Kalume. (Pausa) 
S. Ex• não- se- encontra Presente: -

17 Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. (Pausa) 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senadó n~' 164, :~e S. EX• não se encontra prCse-nte~o---

1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-_4_o-Ar _ Concedo a palavra ao nobre Sen_adqr Ga~riell:!ermes. (Pausa) 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo S._ Ex• não se encontr-a __ eresen~~- _ 

PARECERES, sob n'?s 815 e 816, de 1981, das Comissões: Concedo a palavra ao no~re Senador Mauro B~nevides. (Pausa) 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade e,p_o- ---~~-- ~ª-:--~· ~esiste da palavr~·-- __ _ 

mérito;- favorável, nos termos de substitutiVO que apresenta; e -~~~---- -conCedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo -da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

18 

Votação, em prímeiro tUrno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 352, de 
1978, de autoria do Senador A-ccioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n' Ll45, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionaiidade ejuridiCictade, e no 

mérito, favorável. 

19 

Votação. em primeiro turno, do Projeto 'de Le((Io _SenadO n"' 255~-C de 
1980, de autOria do Senadór Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de 10 de agosto de Í968, disciplinando o pagamento do \3o sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECER, sob no Ll97 a 1.199, de 1981, das Comisoões: 
- de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici~ade. ~ 

de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favoráveL 

20 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei dó- Senado n~> 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera diSpositiVo di Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 1.130 a 1.133, de 1981, das Co­
missões: 

- de Coizstituição e Justiça; 
- de Legislação So_cial; 

O SR. NELSON ÇARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Ao retornar de uma viagem de três semanas à Europa, o Ministro do 
Trabalho, Sr. Murilo Macedo, afirmou, no dia 17 do corrente, que pretende 
"dar maior liberdade aos sindíCatos brasileiros". 

Diante disso~ só temos qu_e louvar o 689 Cgngresso da Organização Inter­
nacional do Trabalho, bem como os exemplos da Noruega e da Suécia, que 
assim convertem o titular da Pasta num defensor do sindicalismo, 

Quisemos dizer "um autêntico defensor". 
Mas a autenticidade tem que ser provada por atos e não apenas por palaM 

vras _e .e_romessas. . ~-""--'-_-~----,-------_---~----,-----'~--=-,--
- Se o Ministro __ ficoU -fffi~presii.OnãdO êOffi~O-·C#sC.Ur_~o do Papa João_ Paulo 
I( fio ~no~errame.nto do Congfe5so-da OÍT, ão·reafir~~r a necessidade--de am­
pla solidariedade entre todo~ os setores sociais, deve riteditar em que essa soli­
dariedade nunca se constrói em detrimento doS assilariados. 

SegtJndo o. Minis_tro, a_ maíor di.ferença entre as relações trabalhistas no 
Brasil e nos países qUe visitou é o desemprego. 

''Isso é inuito importante- aSsinalou - pois enquanto temos 
dificuldades básicas nesse· sefor, a SuéCia e- a Noruega podem ter 
uma organização sindical totalmente livre. Este também é nosso ob­
jeü"V-0, rTia~~~o de~effiprego_ tonia neçes~âf!~_-que c~minh_emos_ com 
cuidado para chegarf!IOS a f?rmas sindicali_stas mais adiantadas." 

- Por sinal nos dois países visitados há participaÇão dos empregados na 
~gestão das empresas e existe o seguro-dese-rriprego, que não iitstítuimos até -

hoje, apesar -de clara deteriQ.inação constitucional. 
DecertO cOncordamos em que a pobreza ê um dos maiores inimígos da li­

berdade humana, mas também sabemos que esta, traduzida em justiça social, 

-
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pode ser propiciada, no país, pois já tivemos liberdade sindical no regime da 
Constituição de 1946. 

Também a luta contra o subemprego e o desemprego não pode ser subes­
timada. S_e, no ano passado, houve um acentuado declínio da oferta de em­
prego no País, com uma certa melhora este ano, urgem medidas governamen­
tais no sentido de incrementar o aproveitamento e o aperfeiçoamento da 
mão-de-obra, tornando o trabalhador menos escravo do po_der econômico·. 

Só assim teremos a verdadeira liberdade sindical. (Pausa) 
Outro àssunto me traz à tribuna, Sr. Presidente: 
~obrigatório, aqui e em- quase todos os países civilizados, o uso de cinto 

de proteção nos veículos_automotOres, ainda que, em regra e lamentavelmen­
te, dele não se sirvam os passageiros, põr ·culpa, inclusive, da falta de fiscali­
zação por parte dos poderes públicos. A isso·se ajunte a injustificãvel atitude 
dos ocupantes de tais veículos, que não se valem dos cintos de segurança, seja 
por descrerem de sua eficiência, seja por-simples-e repTovâvel displicência. 

Anuncia-se agora que se pretende tornar obrigatório ó tiSó de outrO cin­
to, automátiCO, incluSive: para os veículos -de fã.bricaç&o_nacionãl. Se~á m~~ 
um motivo para aumentar O preçO dos carros brasileiros, e certame-nte, por 
falta de uso ou fiscãlização, se converter-em novo acessório inútil ou despre­
zado. 

O assunto, ao que se sabe, está sendo examinado pelo Departamento 
Nacional de trânsito, órgão subordinado ao Mlnistério 9-~ Justiça, e_ os inte­
ressados na adoção do novq cinto já devem -~ta r, _a _esta hora, trabalhando 
por sua adoção. 

Confiãmos que o Poder Público examinará com a devida cautela a suges­
tão, sem esquecer que sua decisão repercutirá fortemente na econoinia nacio­
nal e encontrará de parte dos proprietários de automóveiS--ampla resistência. 
(Muito bem!) 

O Sr. Martins Filho- Sr. Presidente, peço a -palavra para uma comuni­
cação urgente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a palavra, por­
que já não há oradores inscritos. V. E~• dis.põ_e da palavra. 

- i - -
O SR. MARTINS~ FILHO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­

dente, nobres Srs. Senadores:_ 
Realizou-se, ontem, a Assembléia Geral Organização das Cooperativas 

Brasileiras - O.C.B. sendo reconduzido à Presidência o pecuarista: mineiro 
José Pereira Campos Filho com a unanimidade dos votos presentes. 

A OCB é a in_stância máxima de representação legal do cooperativismo 
brasileiro e congrega, através de suas organizações estaduais, a totalidade das 
cooperativas em funcionamento no País. 

O cooperativü;mQ, cóino os Srs. sabem, é a alternativa institucional para 
a democratização da economia, pOis, na einpreS:a coope·rativa mercê de suas 
características essenciais-, O capital nãm tem qualquer predominância na es­
trutura de Governo e, destarte, os interess_es que a conduzem são os da maio­
ria áos associados enquanto pessoas. 

A eficiência da estrutura cooperativa para o desenvolvimento de proces­
sos produtivos e da comercialização de produtos, prescindindo de interme­
diações parasitárias é tão ~lta que empresas nitidamente capitalistas, sem 
qualquer característica social, estão patrocinando a aprovação de lei, no Con­
gresso Nacional, que lhes permitam utilizar esquemas c.ooperativos para au­
mentar sua competitividade. 

O cooperativismo não o"cupoil, ainda, os espaços políticos a qUe faz jUS 
no cenãrio nacional, principalmente, pela ausência de engajamento indepen­
dente de suas lideranças, as quais permanecem, para-oficii:tis, de natureza rei­
Vindicatória, ao invés de lutarem por conquistas pró-cooperativistas, de or­
dem geral. 

A OCB compete, precipuamente, essa mUdança de enfoque das Iíde­
ranças cooperativas para que, forte, possa o t:ooperativismo do País, tornar­
se um instrumento realmente importante para um novo caminho econômico 
ao povo brasileiro. 

Auguro à nova Diretoria do OCB os melhor,es votos de profícua ges­
tão, esperando que supere as dificuldades conju_nturais e encontre seu ve:rda­
deiro lugar nos destinos do País. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBliCA­
DO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lomant_o Júniof. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Acabo de participar de uma solenidade da mais alta significação para o 
meu Estad-o e, espedficalnente, para o Município de Juazeiro, que ê., sem dú­
vida alguma, a capital do São Francisco. Em companhia do Líder Nilo Coe­
lho, convidados para essa solenidade, nos regozijamos pela assinatura de um 
importante documento, que beneficia o Município de Juazeiro na Bahia, 
como disse há pouco, e O Municfpio de Petrolina, no Estado de Pernambuco, 
dois grandes núcleos de irradiação do_desenvolvimento naquela Região sofri~ 
da~ mas que vem, através de um esforço muito grande do Governo, buscando 
atingir os seus objetjvos ~ alcaqçar os caminhos do desenvolvimento. 

Temos aqui, Sr. Presidente, a presença do Prefeito de Juazeiro, que está 
na tribuna de honra, em companhia de seu ilustre auxiliar. O Prefeito de Jua­
zeiro, um dos mais dinâmicos prefeitos da Bahia, cuja obra marca uma época 
na História daquele importante centro ribeirinho, ele tem ao seu lado como 
um dos colaboradores mais dinâmico~ e eficientes, o ex-prefeito, cujo traba­
lho acompanhei, como acompanhei a sua luta, quando o Município de Jua­
zeiro dava os se.us primeiros passos, para se tornar, como é hoje, um dos mais 
pujantes municípiOs do meu Estado. Refiro~me ao e~-Prefeito e Presidente do 
Cen.trºde _p~senvqlvimCnto e ~lanejarnento_Municipal do Município deJua~ 
zeiro, Sr. Joca de Souza_ Oliveira.. -- -- - -

Esta luta para chegarmos a este c_o_nvênio, Sr. Presidente, essa luta vem 
d~ lon_ge; começamos no Gabinete do Ministro Mário David Andreazza, Mi­
nistro do Interior; batemos várias vezes às portas da Empresa Brasileira de 
TrartSpóttes, e, em váriOs_ contatos com o_ Dr. Jorge Francisconi_, hoje, depois 
de uma luta que, se não me engano, já ultrapassa os dois anos, chegamos ao 
início da sua concretização: 

Con_vênio que entre si celebram o Ministério do Interior e o Ministério 
dos Transportes, o Governo do Estado da Bahia e o Go_verno do Município 
de JuazeirO, co-m a ioterveniência da Subsecreta.ria_ de Desenvolvimen-to Úr­
ba~-o.do Mi~isÍério ci~-I~t~-~ior, da E-mpreSa Br~sileira dos Transportes Urba­
nos, da Secretar_ía _do Planejamento, Çiêflc_ia e T_ecnologia do Estado _da 
Bahia, do Instit_u.to _d_i _pes~nyqlvimeQto _Urba_nç_ e ArticUlação Municipal e 
da Fundação Centro de Desenvolvimento~ Planejamen~o M_unicipal do Mu­
nicípio de-Juazei"ro, -0 convêilió é i;fªordem de 1 bi.Ihã~o e meio de cruzeiros: 
Hm bilhão e meio para Juazeiro e um bilhão e meio para Petrolina. 

~tes recurs_os se destinam à construção de obras de há muito sonhadas 
pelas comunidades dos dois importantes centros da Região São FraricisCaria. 
~Jes se destinam por exemplo: 

A.l5 -Implementação e Organização do Mercado do Produtor 
.A.l6 -Implementação do Matadouro Municipal 
A.20 -Apoio à Pequena Empresa Industrial 
A.30 --Assistência Técnica e Gerencial às Microempresas 
A.43 - FomentQ ao Artesanato 
B.IO r- Estudo de Sol_ução para Esgotamento Domiciliar 
B.ll -Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 
8.30 - Implantação de Obras de Drenagem 
R31 __,Elaboração do Plano bire.tor de Drenagem 
B.40.0- Implantação e Melhoria dos Transportes Urbanos 
8.40.1- Elaboração do Plano Diretor de Transportes Urbanos 
B.40.2- Implantação de Ciclovias_ 
8.41 -Melhoria de Vias Locais 
B.50 -Melhoria do Sistem·a ·de Limpeza Urb~na 
8.60 -Legalização Fundiária, Melhoria das Habitações, Assistência 

Técnica, Produção e_ Comercialização de Materiais de Cons­
trução 

B.7l -Implantação de Postos de Saúde 
~ B.72 -Implantação, Ampliação e Melhoria de Escolas/Capacitação 

de Recursos Humanos_ 
8.73 -:-:-Implantação de Áreas de. Lazer 
B.74 - Implantação da Casa do Menor 
8.75 ~Jmplantação de Centros· Comunitãrios 
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B.77 -Implantação âo Núcleo de Bombeiros 
C. lO -Implantação e Operação dã: Únidacie de Administração do 

Subprojeto 
C.20 -Implantação da Reforma e Modernização Administrativa 
C.30 - Cári!pfêffientação da cà.rtografia ·aâsiCa ·- ·--- --
C.31 -Atualização do Cadastro Técnico Mu~icip~l 
C.40 _ --,.:Atualização e Consolidação da Legislaçilo Urbanística 

E a transferência de recursos é da mais alta importância, Sr. Presidente. 
É exatamente a concretização daquilo que sonhamos para· este País, qtie insis­
te e resiste, de maneira irtCdriipreensível, à transferência de recursos, repito, 
para as unidades municipais. 

Vejo e ouço com trisle:Za~ seinp.re, a-afirmação de que os municípios são 
as células do organismo naciOnal. 

Ora, q~;~e organismo é esse? Que-Organismo nacional é eSse, Srs. Senado­
res, se as suas células estão debilitadas, estão enfraquecidas. Então, o todO, 
que é o organismo resultante da formação, da composição dessas células, se 
essas células estão enfraquecidas, debilitadas, vai mal o organismo nacional. 

É preciso que a Nação compreenda, é preciso que os homens públicos 
deste País entendam que os municípios não podem, não devem ser pobres . .ê 
um erro fundamental de administração, num País que tem uma dimensão 
como à nossa, 8 milhõ"es e meio de quilômetros quadrados, um país que tem 
os mais diversificados climas, um Pais que tem costumes diversos e que temos 
apenas a nos unir este· sentimentO ·nacional- porque os portUgueses realiza­
ram o milagre de que, neste País continente, se fale aperiils uma Hngua e não 
tenhamos sequer um dialeto- tudo isto, esta unidade nacional só poderá ser 
mantida se fortalecermos os núcleos centrais deste País. E a realidade históri~ 
ca, geográfica e política da Nação encontra-se no pequeninO, no mais distante 
municípiO de nossa Pátria. Enciuanto houve·r um município pobre, a N-ação 
não pode se dizer rica:. · 

Pois bem, enquanto a reforma tributária não vem, enquanto não se faz 
justiça, enquailto·o País nãO têmjUízo·pani marchar pelos caminhos certos, 
que são a descentralização administrativa, o País não alcançará o seu pleno 
desenvolvimento com esta política centralizadora, e eu diriã inesmo crimino­
sa, que o País está vivendo desde oS primórdios, desde a Colônía até a Re­
pública que vivemos. 

Não sei por que, não há 'eXplicações, Srs. Senadores, para esta surdez, 
para estes ouvidos moucos da Nação aos clamores, aos gritos angustiantes 
das comunidades municipais. Enquanto isto não vem, coÍwênios cÕffio esses 
procuram suprir as deficiênciaS de uma distribuição derdluOSa, de uma distri­
buição injUSfà;- de uma distribuição errônea. 

Esse convên-io é da mais alta signifiCação; ele -deveria sef dirigido para to­
dos os centros de desenvolvimento do Pais. ~ um plano integrado em que 
participa o município· com a ·sua pequenina contl-ibuição, mas com o seu es­
forço admirável, porque é ele que vai administrar os recursos. Participa o Es­
tado com uma pequenina parcela e a União contribui com recursos mais 
substanciais. 

Por que somos capazes de configurar, de elaborar um convênio como es­
se? Porque reconhecemos que há necessidade de se atribuir recursos em im­
portância tão vultosa. Por que, então, não se fazer de logo, por que então o 
País não reconhecer a necessidade de fazer essa distribuição mais justa, inte­
grando os municípios com a sua capacidade, com o seu entusiasmo?· 

V. Ex•, Sr. Presidente, foi governador. Vejo nesta Casa quatro ex­
governadores e vejo dois sentados à mesa. O administrador rriais fiScalizado 
desta República não é o Presidente da República, não é o governador do Es­
tado; o administrador mais fiscalizado desta RepúbliCa é o prefeito. Ele pode 
ser desonesto, mas a marca de desonestidade o atingirá pela vida a fora. Se ele 
melhora até as condições da sua casa, a comunidade toma conhecimento. Se 
ele compra uma geladeira - vai ao fornecedor e compra - os vizinhos to­
mam conhecimento, e (;I cidade quase que inteira, sobretudo se for um peque­
no município. Este homem, o administrador, passa pelo criyo da câmara lllU':' 

nicipal, mas passa pelo crivo terrível do Tribunal de Contas, e até do Tribunal 
de Contas da União, que foi, durante algum tempo~ o algoz maior, que foi o 
fiscal mais rigoroso e até-exagerado, porque uma simples irregularidade da 
administr~ção redundava na exploração pública, na publicação na imprensa 
estigmatizando o administrador municipal. 

Pois bem, este prefeito, este homem que é um idealista_:_ vejo outro ex­
governador, e que foi prefeito como eu fui- nós aqui sabemos o que sOfre o 
prefeito. Ele é o administrador direúlinC::nte ligado-ao povo. Para se chegar ao 

governador há óbices e, às vezes, demora nluito. Para se chegar ao Presidente 
da República as dificuldades são maiores. O prefeito é encontrado no meio da 
rua, e a solicíiação é feita diretamente; as cerlsuras, as críticas. são também 
feitas diretamente. Ele não tem_ a criticâ-lo apenas O colegiado da Câmara dos 
ye_readores, ele tem a lhe fiscalizar e criticar, diuturnamente, o munícipe, o 
mais modesto do munícipe é um fiscal do administrador municipal, do prefei­
to. 

Tenho, Sr. Presidente, uma admiração muito grande a um homem que 
abandona as suas atiVidades, oS seus negócios, e se dedica à política. Mas desM 
ses homens que eu gosto de citar aqui que preferiram a filiação, aquela 
família de que aquele saudoso Otavio MiiQgabeira chamava, família dos des­
graçados, de todos esses políticos, o que mais sofre, o que recebe a pressão di­
reta, o que está com os ouvidos atentos às angústias e às aspirações dos seus 
munícipes, ê o prefeito municipal,_. tenho po~ ~le um respeito. 

Fui prefeito, Sr. Presidente, e não sei se tive mai~ entusiasmo. Não sej se 
o cargo de governador me e_mpolgou ·tanto; nã~ sei se as culminâncias do Se­
nadO me "trOuXeram tânta euf~~ia, e ~nta -àlegria ~Oit_!O me trou~eram quando 
fuf prefeito, há quantos anos atrás. Hâ vínte e cinco anos de idade eu era pre-­
feito de minha cidade. Foi a época que eu comecei _a sentir e a viy~r as angús­
tías, os sOfrinlentos, os dramas da minha· população. Gua~do as lembranças 
daqueles dias admiráveis; guardo as recordações daquele jovem de 25 anos, 
sequioso, buscando ~o Presidente Getúlio Vargas, na época; buscando o Go­
veniador do Estado de então; lutando para corresponder àquela programáti­
ca ·de Governo que· um jovem de 25 anos lançou na sua terra natal e que cons· 
tituía a grande esperança para que, no final dos anos vividos e sofridos, pu­
desse realizar alguma coisa que lhe desse a alegria de ter correspondido às es­
peranças do povo. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. LOMANTO JúNIOR - Com prazer. 

Ó Sr. Mauro Benevide;- Dentro da linh~ de raciocíni~ de V. Ex•, que se 
ajusta a sua tradiÇaü na vida pública do Pais, posso acreditar como deve ser 
constrangedor para V. Ex• ver__, na estrutura constitucional_ brasileira, a figura 
do prefeito nomeado, especialmente a do prefeito da capital, que ê detentora 
do eleitorado mais aprimorado de cada Estado d~ Federação. Nós ainda nos 
defrontamos, no texto constitucional em vigor, com a norma que é indiscuti­
velmente iníqua, discriminatória e antidemocrática. Veja V. Ex•, nobre Sena­
dor Lomanto Júnior, a e~trutura polític~-administra.tiva do C~rã possui 141 
cOmarcaS: das quais 140 escolhem seus prefeitos por ·voto direto e secreto, e 
apenas a Cidade de Fortaleza, já agora às vésperas de atingir seus 750 mil elei­
tores, com I milhão e 300 mil habitailtes, não se oferece, por força de uma 
norma draconiana, inserta na Lei Maior do País, a prerrogativa de se ecolher 
o prefeito pela manifestação soberan'! do povo. Veja ·v. Ex•, que é aquele 
mesmo prefeíto que fõi"Lomanto )ilníOr, há alguns tempo, guindado à chefia 
da sua edilidade pelo voto do povo, como deve se sentir um prefeito de capital 
nomeado e situado, nesse patamar de inferioridade, como mero secretArio de 
um governador e nada mais. Era este o aparte que desejava prestar a V.~Ex•, 
no momento em que prende a atenção deste Plenário com mais um de seus lú­
cidos pronunciamentos. 

O SR: LO MANTO JÚNIOR -0 aparte de V. Ex•, Senador Mauro Be· 
nevides.- enriquece um pronCunciamento que eu diria improvisado, fruto do 
d_esejo de prestar uma homenagem a quantos contribuíram para a assinatura 
desse convênio. Não imaginaVa que efe suscitasse debates e viesse o aparte ju­
dicioSo de V. Ex•, um dos grandes municipalistas desta Casa. 

O Sr. Mauro Benevides - Muito obrigado. 

O SR. LOMANTO JúNIOR- Sabe que tenho por V. Ex• uma grande 
admiração e o acompanho há muito tempo. Nem as fronteiras partidárias nos 
separaram nesta grande luta em favor dos municípios. 

Sou pela eleição direta em todos os níveis. Defendo a eleição direta do 
vereador ao Presidente da Rçpúbl_ica,_ porque acho que através desta eleição, 
o povo pode se manifestar. 

Repare bem V. Ex•: um governador eleito por eleição indireta pratica­
mente não tem aliados, ele sente, em certa hora, solidão. Em determinados 
momentos, há neCessidades daquela ajuda, exatamente quando ele precisa da 
ajuda. 

Um governador eleito passa por momentos de vicíSSifude, pois sabe que 
hâ as críticas dos seus opositores, mas ele sabe também que tem, ao seu lado, 

l 
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aqueh:;s que tiveram a responsabilidade de colocâ-lo. no poder. Sou pela 
eleição direta, repito, em todos os níveis, porque é a forma de dar ao povo 
brasileiro aquelas condições necessárias -de escolher seu mandatârio, de eleger 
um homem que ele quer dirigindo seus destinos. Espero que Deus nos ajude, 
para que, dentro em breve, a Nação Brasileira esteja escolhendo do vereador 
ao Presidente da República através do sufrágio universal e direto. 

Quanto à prefeitura da Capital, Senador, eu tenho, por experiência pró­
pria, algumas dúvidas. Há uma espécie de entrosamento muito grande entre o 
governador que mora na capital, que a capital hospeda, e o administrador. 
Não quero quebrar minha linha nem quero contrariar os pontos de vista de 
V. Ex• Talvez seja uma experiência pessoal, mas eu tive menos sorte quando a 
Câmara de Vereadores elegeu o Prefeito. Eu tive o prefe1fo eleito ria Capital, 
mas houve naturalmente um insucesso, veio a Revolução, e perdemos o Pre­
feito que vinha fazendo uma grande adminiStração. ~bem verdade que, auto­
nomamente, como deveria ser, embora precisás_semós juntar - e _eu sempre 
lhe transmitia que precisãvamos juntar nossos esforços- porque os recursos 
da capital eram insuficientes e careciam também de implementação de recur­
sos por parte do Estado, a única divergência, pequenina divergência, que te­
nho com V. Ex~ é este prinCípio de entrosamento administrativo que tem de 
existir entre o prefeito da capital e o governador que mora ali e recebe os an­
seios também. A capital é realmente o município que mais preSSiona, que 
mais reivindica, que mais quer do Governador. 

Eu, por exemplo, tive uma situação anômala, o meu vice-governador era 
meu adversário político. Fui governador, tive uma vitória, na época, retum­
bante e o meu vice-governador não se: elegeu porque naquele tempo votava-se 
separadamente no governador e no vice-governador, mas estabeleci uma con­
vivência de tal ordem entre o vice-governador, que era um líder e chefe do ou­
tro partido, uma convivência respeitosa. Nunca saí do Estado, e eu não tinha 
obrigação de transmitir o Governo. Sem qu·e a ele transmitisse o governo, ad­
quirimos confiança mútua. Houve, assim, uma espéci~ de confiança recíproca 
e, ao final do governo, realizamos uma tarefa comum e nos tornamos se não 
correligionários, tornamos-nos amigos o que não éramos no fnício da gestão. 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex• me permite um apaite? 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Com muito prazer. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Lomanto Júnior, eu acredito 
que divergências podem existir entre Governador e Prefeito da capital, mas 
no atual estágio de aprimoramento político a que chegaram as instituições 
brasileiras, nenhum governante, a nível estadual ou municipal, pode mais 
adotar um comportamento sectário que traga prejufzo à comunidade. Se o 
governador é interpelado por um prefeito, para oferecer recursos na viabili­
zação de um projeto, se ele entender que esse projeto merece, realmente, o 
amparo do governo estadual, ele não se encorajará a recusar _esses recursos, 
essa ajuda ao chefe da municipalidade da capital. Portanto, eu acredito que, 
no meu Estado, por exemplo, os prefeitos nomeados, os prefeitos eleitos, a 
partir de Raimundo Araripe, eleito em 1935, Acrísio Moreira da Rocha, Pau­
lo Cabral, General Cordeiro Netto, o General Murilo Borges, que se elege­
ram pelo voto direto, do fortalezense, embora milit_andC! em partidos que não 
o do governador, conseguiram, jâ naquela época, aquele entrosamento indis­
pensável que beneficiou reciprocamente as duas administrações. E- quando 
mais agora que já fluiu um espaço de tempo significativo. A exceÇão aí esteve 
impondo drasticamente a figura do prefeito nomeado, nós já superamos tudo 
isto. E, nessa fase de abertura política, não tem mais sentido ma_nter-se prefei­
to' nomeado nas capitais, estâncias hidrominerais e em âreas de segurança na­
cionaL Daí porque V. Ex', como um dos mais autoriZados municipaUSias do 
País, deve superar essa preocupação e filiar~se àquela tese que se insere entre 
as suas próprias convicçõeS, que é a do voto direto- como V. Ex• ressaltou 
- de vereador a Presidente da República. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR :..... Superei. Superei agora e creia V. Ex• 
que, se queremos ter um país democrático, nós temos que correr os riscos- na­
turais qUe a democracia-p-ode oferecer. Então, acho que essas possíveis e ima­
ginãveis divergências, elas não podem contrariar esse nosso ponto de vista ge­
nériCO, doutrinário, se queremos uma democracia, se quereinos Viver· nürtur 
democracia, se queremos um País livre, temos que correr os riscos naturais 
que a democracia pode nos oferecer. E um País não atinge as culminâncias da 
democracia se não a exercitarmos. Mas, Sr. Presidente, Vou encerrar agrade­
cendo a generosidade de V. Ex' e dizendo que qUero- cumprimentar daqui o 
Ministro Mário David Andreazza que foi, sem dúvlda alguma, o coordena-

dor de todo este convênio quedá a Juazeiro um bilhão e meio de cruzeif-;,s e 
dá a Pet'rol{na mais um- bilhão e tTieió de -cruzeiros. 

Congratulo-me com o Senador Nilo Coelho que foi o grande lutador. Se 
eu lutei para a realização d~te cpnvênio, se foi uma vitória nossa não posso 
deixar, nesta hora, até correndo o risco de querer dizer algo para proteger, de, 
citar o Deputado Leur Lomanto. 

A sua condição de meu filho não pode impedir que eu cometa uma injus­
tiça omitindo o seu nome. Foi ele um dos lutadores, um dos batalhadores 
para a concretização deste convênio que teve em Mário David Andreazza, em 
Jorge Francisconi, realmente, os grandes artifi~. 

Mas, não posso deixar, ao citar Mário David Andreazza, ao citar Jorge 
• Francisconi, ao citar o Deputado Leur Lomanto, não posso deixar de, nesta 
hora, prestar uma homenagem muito sincera, preStar uma homenagem- eu 
'falo aqui em nome do povo de Juazeiro, desta terra que me fez cidadão, desta 
terra que em boa hora Deus fez com que eu a integrasse no .desenvolvimento 
da Bahia, construindo aquela grande estrada que integrou o São Francisco, 
levando a energia de Paulo Afonso. Sou ~m homem de Juazeiro, tenho por 
esta cidade um ~~inho todo especi~l,_ porque esse povo nunca me faltou em 
toda a caminhada da minha vida pública. 

Não encerro as minhas palavras, Sr. Presidente, sem homenagear o Pre­
feito Arnaldo Vieira do Nascimento; só houve este convênio porque ele lutou 
para a sua realização. 

Foi bom que ele estivesse aqui para receber, de viva voz, as homenagens 
dO senadOr da Bãhra. q~e se seilte, nesta hOra, simples e unicamente- e já é 
uma grandes coisa - cidadão de Juazeiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mutto bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENADOR LO MAN­
TO JONIOR EM SEU DISCURSO: 

Convêitio Que- entre si celebram o Ministério do Interior e o Mi­
nistério dos TransporteS, o Governo do Estado da Bahia e o Governo 
do Município de Juazerio, com a inte~eniência da Subsecretaria de 
Desenvolvimento Urbano do Min_istério do Interior, da Emp~resa Brasi­
leira dos Transportes Urbanos,_ da Secretaria do Planejamento, Ciên­
cia e Tecnologia do Estado da Bahia, do Instituto de Desenvolvimento 
Urbano e Articulação Municipal e da Fundação Centro de Desenvolvi­
mento e Planejamento Municipal do Município de Juazeiro. 

PROCESSO N• 

Aos dias do mês de de 1982, a 
União, através do Ministério do Interior, doravante denominado MINTER, 
neste ato representado por seu Titular, Mário David Andreazza, e do Minis­
tério dos Transp-o-rtes, doravanie denominado MT, neste ato representado 
por seu Secretário-Geral, Wando Pereira Borges, conforme delegação de 
competência através da Portaria n• 252, de 6 de abril de 1979; o Governo do 
Estado da pahia, doravante denominado Estado, e neste ato representado 
por seu Governador, Antonio Carlos Magalhães e o Governo do Municipio 
de Juazeiro, doravante denominado Município, e neste ato representado por 
.seu Prefeito Arnaldo Vieira do ~ ascimento, cõrri a interveniência da Subse~ 
cretaria de Desenvolvimento Urbano do Ministério do Interior, doravante 
denominada SDU /M INTER, neste ato representada por seu Titular, Militão 
de Morais Ricardo; da Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos, dor a­
vante denominada EBTU, neste ato representada por seu Presidente, Jorge 
GUilherme de Magalhães -Ffancisconi, e seu Diretor Helder Márcio Dinelli 
Gonçalves; da Secretaria do Planejamento, Ciência e Tecnologia do Estado 
da Bahia, doravante denomínada SEPLANTEC, neste ato representada por 
seu Secretário, Waldeck Vieira Ornelas; do Instituto de Desenvolvimento Urw 
bano e Articulação Municipal do Estado da Bahia, doravante denominado 
INTERURB, neste ato representado por seu Presidente, Constantino Silva 
Filho e da Fundação Ce_ntro de DesenvolViinentt;J e Planejamento Municipal 
do Municípío de Juazeiro, doravante denominada CEPLA, neste ato repre­
sentada por seu Presidente, Joca de Souza Oliveira; considerando o Contrato 
de Empréstimo n'il 1.720, firmado em 20 de junho de 1979, entre a República 
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Federativa' do Brasil e o. Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvi~ 
mente, resolvem celebrar entre si o presente Convênio, meQiante as Cláusulas 
e Condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Das Definições 

Sempre que usados neste Convênio e a menos que o contexto exija de ou­
tra forma, os diversos termos abaixo têm os seguintes significados: 

a) "MINTER" - O Ministério do Interior, criado pelo Decreto-lei no 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

b) "SG/MINTER" - A Secretaria-Geral do Ministêrio do Interior, 
criada pelo Decreto-lei n~' 200 de 25 de fevereiro de 1967. 

c) "SDU/MINTER"- A Subsecretaria de Desenvovimento Urbano, 
criada pela Portaria n' 246, de I I de maio de 1979, do MINTER. 

d) "SCijMINTER"- A Secretaria de Controle Interno do MINTER. 
e) "EBTU" - A Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos, criada 

pelo Decreto n' 77.406, de 12 de abril de 1976. 

f} "OSF'' - Os seguintes órgãos setorias feâCrã.is, Banco N acionai da 
Habitação (BNH), Empresa Brasileira dos Transportes.Urbanos (EBTU), 
Companhia Brasileira de Alimentos--(COBAL), Centro Brasileiro de Apoio à 
Pequena e Mêdia Empresa (CEBRAE) e Superintendência de J:?:ese_nvolvi-
mento da Pesca (SUDEPE). · 

g) .. MT" - O Ministério dos Transportes, criãdo Peio Decreto-lei n~ 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

h) Hso;MTn- A Secretaria~Geral dO M-ini~iêflo dOStt-aOSPort~ cria­
da pelo Decreto-lei n'l 200, de 25- de -fevereirO de 1967. 

i) ''BNH"- o Banco Nacional da Hãbítação?_c~iado-Peta Lei n9 4.380, 
de 21 de agosto de 1964. 

j) "CDURB/NBH" - A Carteira de Desenvolvimento Urbano do 
Banco Nacional da Habitação. 

/) .. Agente financeiro"- -Qualquer b.inco ofidâi, mutUâ~io do BNH, e 
repassador dos recursos financeiros, através do qual será contratada a exe­
cução de todos-os componentes sob administração do BNH no Subprojeto. 

m) "'Estado"- O Governo do -Est3.do da Bahia, da República Federati~ 
va do Brasil. 

n) "Município"- O Gover-no do Município de Juazeiro do Estado da 
Bahia. 

o) "SEPLANTEC" -A Secretaria do Planejamento, Cíêncüt e Tecno­
logia do Estado da Bahia. 

p) .. INTERURB"- O Instituto de Desenvovimento.Urbano e Articu­
lação Municipal do Estado da Bahia. 

q) HUAS" -A- Unidade e Administração do Subprojeto, organismo 
previsto na CláusUla Sexta deste Convênio. 

r) .. CEPLA"- A Fundação Centro de Des"envolvimento e Planejamen-
to Municipal da Prefeitura Municipal de Juazeiro. ~ -

s) "CEDIN/BA"- O Centro de Desenvolvimento Industrial da Bahia. 
t) "SDE/PMJ"- A Secretaria de- Ãtividades EcÚnõffiicas da- Prereitura 

Municipal de Juazeiro. 

u) "FSESP" --A Fundaç-âo Serviços de Saúde Pública. 
v) HDNOS" - O Departamento Nacional de Obras de Saneamento. 
x) "SOPfPMJ" --A Secreraria de Obras e Serviços Públicos da Prefei-

tura Munidpal de Juazeiro. 
z) "SEP/PMJ"- A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de. 

Juazeiro. 
aa) "DETRAN/BA"- Departamento Estadual de Trânsito da Bahiac 
ab) "CEASAjBA"-- As Centrais de Abastecimento do Estado da 

Bahia, sociedade de economía mista vinculada à Secretaria de Estado da 
Agricultura. 

ac) "CEAGjBA" - O Centro de Assistência Gerencial. do Estado da 
Bahia, autarquia vinculada ao CEBRAE. 

ad) "SEC/BA" - A Secretaria de Educação e Cultura do Estado da 
Bahia. 

ae) "SAS(PM!'' - A Secretaria de Desenvolvimento das Atividades 
Sociais da Prefeitura Municipal de Juazeiro. 

af) 2PROMENOR" -A Funda"cão Juazeirense Promocional do Me-
nor. 

ag) "PM/BA"- Polícia Militar do Estado da Bahia. 
ah) "SUDESC.O" -A Superintendência do Desenvolvimento de Co­

munidades do Estado da Bahia. 
ai) "CEPED" - Centro de Pesquisa e Desenvolvimento do Estado da 

Bahia. 
aj) "FAMEBE"- A Fundação de Assistência ao Menor do Estado da 

Bahia. 
ai) "SESEB" -A Superintendência do Ensino Superior do Estado da 

Bahia. 
am) "SETRABES"- A Secretaria do Trabalho e Bem-Estar Social do 

Estado da Bahia. 
an) '"SCERPE" - Serviços de Consfrução e Reparos em Pr6dios Esco­

lares do Estado da Bahia. 
ao) "CONTRATO DE EMPRésTIMO"- O Ato firmado entre aRe­

pública Federativa do Brasil e o Banco Internacional de Reconstrução e De~ 
senvolvimento, em 20 de junho de 1979, para prover à União, em caráter 
reembolsável, parte dos recursos financeiros destinados ao desenvolvimento 
de uma programação de obras e serviços para promover -as atividades econô­
micas, melhorar a infra-estrutura física e aperfeiçoar os serviços urbanos e 
administrativos dos municípios relacionados no Ato. 

ap) "Subprojeto PetrolinajJuazeiro" --parte Juazeiro- O conjunto de 
obras e serviços a serem executados por força do presente Convênio. 

aq) "Componente"- Cada um dos conjuntos homogêneos de obras e 
serviços que integram o Subproieto. 

ar) "Subcomponente"- O conjunto de obras e serviços que constituem 
uma subdivisão de um Componente. 

as) ''Úrgão Executor" - Qualquer dos organismos indicados na Sub­
cláusula Única da Cláusula Quarta deste Convênio. 

at) "Unidade Executora"- Qualquer dos organismos a que se refere o 
"eaput" da Cláusula Quinta deste Convênio. 

au) "CLC" ---A Comissão ~oca! de Coordenação, organismo previsto 
no "caput" da Cláusula Sexta deste Convênio. 

av) "CEL" -A C~missão_ Executivã. L_ocai, organismo previsto no "ca­
put" da Cláusula Sexta deste Convênio. 

axj "Projeto Executivo"- Cada um dos componentes e suas partes, já 
elaboradas em seus detalhes, isto é, com todos os elementos que permitam o 
iníc-io -da execução dos respectivos serviços e f ou obras. 

az) "Área de Baixa Renda"-~ uma área urbana em que pelo menos 
70% (setenta por cento) da população tem renda farrtifiar abaixo de 3 (três) sa­
láriõs mínimos regionais. 

ba) "Família de Baixa Renda"- Ê__aquela que tem renda familiar de até 
3 (três) salários mínimos regionais. 

bb) "FEC" - Significa o fluxograma que espelha os eventos e ativida­
des enVolvid<.~s na execuçllo de cada Componente, estabelecendo as respecti­
vas relações de precedência e "indicando as responsabilidades institucionais 
pelo seu cumprimento. 

bt) "Contingências Físicas"- O percentual adicional de recursos, que 
poderá ser utilizado eventualmente em cada Componente, em função de alte­
rações físicas verificadas quando da elaboração -dos projetos executivos. 

-bdj_ "F!YfDU" - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, a 
ser criado nos termos do item 6 da Subcláusu(a Quinta, da Cláusula Décima 
do presente Convénio. 

be) "SAAE"- Serviço Autônomq_ de Água e Esgoto da Prefeitura Mu­
nicipa_l de Juazeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Do Objeto 

Constitui objeto do presente Co_nvênio o __ estabe!ecimento de condições, 
atribuições, obrigações e responsabilidades dos signatários, para implantação 

_do Subprojeto PetroünajJuazeiro, parte Juazeiro, de acordo com o Contrato· 
de Empréstimo. 

Subcláusu!a Primeira- São os seguintes os Componentes do Subprojeto 
Juazeiro: 

A.l5 - Implementação e Organização do Mercado do Produtor 
--~A.16 - Implantação do Matadouro Municipal 
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A.20 - Apoio à Pequena Empresa Industrial 
A.30 - Assistência Técnica e Gerencial às Microempresas 
A.43 - Fomento ao Artesanato 
8.10 - Estudo de Solução para Esgotamento Do-m.icliar_ 
8.11 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 
B.30 - Implantação de Obras de ,Drenagem _ 
8.31 -:.._ -Elaboração do Plano Diretor de Drenagem 
B.40.0 - Implantação e Melhoria dos Transpo-rtes Urbanos 
B.40.1 - Elaboração do Plano Diretor de Transportes Urbanos 
B.40.2 Implantação d_e Ciclovias 
B.41 - Melhoria de Vias Locais 
8.50 _-_ Melhoria do Sistema d~ J...impeza Urbana 
B.60 - Legalização Fundiária, Melhoria das Habitações, Assi-Slêricia 

Técnica, Produção_ e Comercialização· de Materiais de Construção 
B.71 - Implantação de Postos de Saúde -
B.72 - Implantação, Ampliação e Melhoria de EsçolasjCapacitação 

de Recursos Humanos 
8.73 Implantação de Áreas de Lazer 
B.74 - Implantação da Casa do M~nor. 
B.75 - Implantação de Centros Comunitário~ 
B.77 - Implantação do_Núçie0 de Bombeiros 
C. lO - Implantação e Operação da Unidade de Ac;lministração do 

Subprojeto 
C.20 - Implantação da Reforma e Modernização Adminis_trativa 
C.30 - Complementação da Cartografia Básicã 
C.3l - Atualização do Cadastro Técnico Municipal 
C.40 - Atualização e co-nsolidação da Legislação Urbanística 

Subcláusula Segunda- Pata efeito de controle i~ ~,-:tdéi:;;tramento, este 
Convênio compreende: 

I- Conclusão de projetos executivos necessários à in:tplantação dos 
Componentes, no prazo mâximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
data de publicação deste _instrumento; 

II- Efetivação das desapropriações, aqufSiÇOes;-permutas ou doações, 
devidamente registradas em Cartório de Imóveis, d_e_ todos -~s terren<:'s r:teces­
sários à implantação dos Componente.c;, nó prazO'mâximo -de 180 (cento e oi­
tenta) dias a contar data de publicação deste instrumento; 

Ill- Execução e _implementação dos CompOnentes Cujos projetos exe­
cutivos e legalização dós terrenos tenham sido concluídos conforme previsto 
nos Incisos I e 11 desta Subcláusu(a. 

Subcláusula Terceira- As condições, atrbiuições, obrigações e respon­
sabilidades a que se refere este Convênio competem ·aos signatârios do pre­
sente instrumento, no âmbito das respectivas ãreas de competência, cabendo 
especificamente à EBTU os Componentes relativos à Implantação e Melhoriã 
dos Transportes Urbanos. 

Subcláusula Quarta- Para efeito de elaboração de estudo de viabilida­
de, projeto de engenharia, fiscalização e co.-otratação de o Pras e serviços dos 
Componentes referidos nesta Cláusula, deverão ser observadas as normas d~ 
SDU /MINTER para atendimento ao disposto no Contrato de Empr~timo e 
nos decorrentes Convênios de Cooperação Têcnica entre a SGfMINTER e 
cada Órgão Setorial Federal. -

CLÁUSULA TERCEIRA 

Dos Recursos Financeiros 

Para execução do Subprojeto PetrolioajJuazeiro - parte- Juazeiro -·é 
destinado o total de Cr$ 1.569.?84.000,00 (hum bilhão, quinhentos e sessenta 
e nove milhões, setecentos e oitenta e quatro __ milr;r_uzeiros), de acordo com as 
fontes enumeradas pelos seguintes Incisos: -----

1- União -Cri 1.084.001.000,00 (hum bilhão, oitenta e quatro mi­
lhões e hum mil cruzeiros), em carâter não reembolsãvel,_ sendo: 

a) CrS 82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de cruzeir_os) ~conta de re­
cursos alocados_ na Lei Orçamentária n'i' 6.867, de 3-12-80-: Encargos Gerais 
da União - recursos sob supervisão da Secxetaria d~ Pl~nejaTnent0jP1( có-

digo 2820-10583235,259, totalmente desembolsados no exerc!cio de 1981, de 
acordo com o Convênio n• 083/SG/81, de 24-11-81. 

b) Cr$ 200.ooo;ooo,OO (duzentos milhões de cruzeiros) à conta de do­
taçãO alocada ao elemento de despesa 4130-48 - Investimentos em Regime 
de Execução Especial -Transferências de Capital à Municípios, de acordo 
com o Plano de Aplicação n• 003/01, aprovado em 26-3-82, do Projeto 
I0583Zl5-259- Implementação da Política de Desenvolvimento Urbano­
Cidades de Porte Médio (BIRD), consignada à Unidade Orçamentária 2802 
-Recursos sob Supervisão da Secretaria de PlanejamentofPR, do orçamen­
to vigente, aprovado pela Lei n<? 6.962, de 7-12-81, desde jã, compromissada 
pelãNOfa- de Empenho n9 ,de 82, emitida pela Secretaria de Progra­
mação e Instrumentos Financeiros do MINTER; 

c) Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) à conta de dotação 
alocada ao elemento de despesa 4130-44 -Investimentos em Regime de Exe­
cução Especial- Transferências de Capital Intragovernamentais, de acordo 
com o Plano de Aplicaçãon• 003j01, aprovado em 26-3-82, do Projeto 
10583235-259 -.lmplementação da Política de Desenvolvimento Urbano­
Cidades de Porte Médio (BIRD), consignada à Unidade Orçamentãria 2802 
-ReCursos sob Supervisão da Secretaria de PlanejamentojPR, do Orçarii.Cil­
tO vigente, ·aprovado pela Let h'i' 6.962, de 7-12-81, condicionada a emissão da 
NOta de Empenho ao recebimento dos recursos provenientes do empréstimo 
extenl_o jUnto ao BIRD. 

d) Cr$ 665.107.000,00 (seiscentos e sesSenta e cinco milhões, cento e sete 
mil cruzeiros) à conta de recursos a.. serem consignados pelo Orçamento da 
úniào, ao Mini"Stêrío~ do Interíoi', para os exercias de 1983 em diante; 

e) Cr$ 36.894.000,00 (trinta e seiS m-ilhões, oitocentos e noventa e qua­
tro mil cruzeiros) à conta-do OrÇamento da EBTU, para os componentes re­
lativoS a Implantação e Melhorias de TranspOrtes Urbanos, Elaboração do 
Plano Diretor deTra_nsportes Urbanos e Implantação de Ciclovias, de acordo 
com o Anexo n'i' 01. 

11 - Estado -Cr$ 317.868-.000,00 (trezentos e dezessete milhões, oito­
centos e se.c;senta e oito mil crUzeiros}, -em caráter não reembolsável, do Orça­
mento do Estado. 

III- Municípío- Cr$ 167.915.000,00 (cento e sessenta e sete milhões, 
novecentos e quinze mil cruzeiros). 

- -Subcláusula Primf?fra .- Os recursos referídos nos Incisos 11 e 111 desta 
Cláusula, cujos valores venham a ser representados por terrenos, somente se­
rãi:fhâmitidos como parte integrante da composição dos recursos do Estado e 
do Município, quando forem, representados por terrenos não afetados a .. uso 
especial" ou de "uso comum do povo" (Código Civil, Art. 66, Incisos I e 11). 

Subcldusula Segunda - os recursos a que se refere a presente Cláusula 
serão aplicados nos Componentes que constituem o objeto deste Convênio e 
de acordo com o disposto no Anexo I, dese Instrumento. 

Subcldusula Terceira - Os recursos referidos nesta Cláusula, com ex­
ceÇão daqueles a serem postos à disposição do Município, atravês da 
CDURB/BNH, serão depositados na conta Subprojeto PetrolinajJuazeiro, 
parte Juazeiro, a ser aberta em agência do Banco do Brasil S/ A segundo ter­
mos e condições que sejam satlsfatórías à SDU/MlNTER, a ser movimenta­
da conjuntamente pelo Coordenador da UAS e pelo Prefeito Municipal. 

~ubcláusula- Ç[uiiftã- OS recursos de contrapartida d0 Município e do 
Estado, quando i-epreseiltados pOr bens ou presta:,r0es d~;; sct 1iços, serão regis­
trados em conta gráfica da U AS. 

Subcldusula Quinta - A liberação das duas pnmeiras parcelas trimes­
trãis do cronograma financeiro dos recursos de que trata o Inciso I desta Cla­
usula, deverá ser efetuada imediatamente após o comprimento das seguintes 
exigências: 

a) aprovação pela SDU /MINTER e pela EBTU, na ãrea de responsa' 
bilidade desta última dos cronogramas físico-financeiros e respectivos FEC's 
da etapa prevista no Inciso I, Subcláusula Segunda da Cláusula Segunda, 
a-pieseritadOs para cada Componente e suas partes, na forma do Inciso 1, da 
Subcláusula:--Quinta, da Cláusula Décima deste Convênio; 

b) constituição da CLC, "CEL e UAS. na forma que dispõe o Convênio 
n' 083/SG/81, de 24-11-81. -

Subcláu.sula Sexta - A liberação das parcelas subseqiientes dos crono­
gramas físico-financeiros dos reCursos de que trata o Inciso I, desta Cláusula, 
!'ierá efetuada _após o _cumprimento das seguintes exigências: 

- a f ·aprovação pelaBDU jMINTER e pela EBTU, na ãréa de responsa-
-blfid.Uàe desta' últ.imã. dos cronogramas físico-finanCeiro-s e reSpectivos FEC's 

-- :...; 
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na forma do Inciso 1, da Subcláusula Quinta, da CláUS~Jã Dêcima deste Con­
vênio, dos Componentes cujos projetos eXecUtivos e legalizações de terrenos 
tenham sido concluídos conforme Inciso I, Subcláusula Segunda, da Cláusula 
Segunda; 

b) comprovação da execução das obras e serviços realizados nQ penúlti­
mo trimestre dos mencionados cronogiamas, em relação ao trimestre ã que se 
referir a liberação solicitada; 

c) comprovação da aplicação dos recursos respectivos e o atendimento 
às condições suplementares previstas na Cláusula Décima deste Convênio, 
aplicáveis a cada Componente. 

Subcláusula Sêtima- Os cronogramas de que trata as Subcláusulas an­
teriores poderão ser reformulados, ficando a sua reformulação sujeita à apro­
vação da SDU(MINTER, e da EBTU, na ãrea de responsabilidade desta úl­
tima. 

Subcláusula Oita~·a- Os valores de que trata esta Cláusula constituem 
estimativa -dos ·custos necessários à -implantação dos Componentes a preços 
de dezembro de 1981 e poderão ser conígidos mediante Termos Aditivos a 
este Convênio, observada a variação de índices da Conju-ntura ~onômica 
publicada pela Fundação Getúlio Vargas e admitidas as contingências fí,sicas,· 
para cada Componente, conforme especificado no Anexo I, deste Convênio. 

Subcláusula Nona- As diferenças que ocorrerem entre o valor total do 
desenbo1so efeti~amente necessá.rio à execuçi!o de cada Componente~- os va­
lores previstos no Anexo l deste Convênio, já corrigfdOs de acordo com a 
Subcláusula anterior sreão complementadas pelo MuJ!icípio e Estado. 

Subcláusula Décima - Qualquer movimentação a ser feita na conta a 
que se refere a Subcláusula terceira desta Cláusula, somente poderá ser efe­
tuada, a cada trimestre de execução, após o cumprimento das seguintes exi­
gências: 

a) realização dos_ depósitos dos recursos provenientes da União, previs­
tos no cronograma fisico-financeiro, aproVado: pela StiUjMINTER e pela 
EBTU, na área de responsabilidade desta última com exceção daqueles a se­
rem postos à disposição através da CDURB/BNH; 

b) solução satisfatóría à -Stiú /MINTER dos procedimentos contra­
tuais e administrativos necessãriot:dtexecução das obras ou serviços sobres­
ponsabilidade da CDURB/BNH; 

c) aprovação pe!a UAS, das despesas realizadas; 
d) comprovação da efetiva utilização da penúltima parcela liberada; 
e) aprovação, pela SDU(MINTER e pela EBTU, na ârea de responsa-

bilidade desta última dos relatórios trimestrais de execuçãO~_ - -
Subcláusula Décima-Primeira - São excetuadas da~ exigências contidas 

nas alíneas a e b da Subcláusula anterior as movimentações necessárias ã exe-: 
cução do Componente C. lO- Implantação e Operação da Unidade de Ad­
ministração do Subprojeto - UAS. 

Cláusula Quarta - Da Execução do Convênio 
A execução do presente Convênio ficará sob a responsabilidade de 9r­

gãos Executores, que representarão, para esse fim, cada- uma das partes con­
venentes. 

Subcláusu/a única - São órgãos Executores deste Cqn'!êni_o_: 
a) pela União, a SG(MINTER, através da SDU(MINTER e o MT, 

através da EBTU; 
b) pelo Estado, a SEPLANTEC, através da INTERURB; 
c) pelo Município, a CEPLA. 

CLÁUSULA QUINTA 

Da Execução do Subprojeto 

A execução de cada um dos Componentes e SubcompÕnentes ficará a 
cargo do Estado e do Município, através das Unidades Executoras ·designa­
das conforme Anexo 2 deste Convênio. 

Subcláusu/a Primeira - Todos os Componentes integr~ntes do Subpro­
jeto Petrolina;Juazeiro, parte Juazeiro, deverão ser executadl?_~ ~m obser_vân_­
cia aos dispositivos estabelecidos neste Convênio, cabendO aos Orgãos Exe­
cutores fazê-los implantar segundo procedimentos técnico_a, adnlinistrativos 
substancialmente em acordo com o FEC respectivo, especificações e carac­
terísticas descritas e registradas noS Proje~o~ ExecutivoS aQroya:dos pela 
SDU/MINTER e OSF correspondente. 

Subcláusu/a Segunda- Os Projetos Executivos de cada um dos Compo­
nentes deverão estar em conformidade com a proposta contida no respectivo 

estudo de viabilidade já aprovado pela SDU/MJNTER quando da análise e 
avaliaÇão do Subprojeto. 

Subcláusula Terceira - A execução dos Componentes poderá ser iniciaw 
da somente mediante a autorização escrita da SDUfMINTER, após parecer 
prévio da UAS sobre o respectivo Projeto Execl!tivo, dev.endo ainda o mesmo 
receber a aprovação do cOrrespondente O_rgão Setorial federal ou da própria 
SDU/MINTER, cori.fOI:me descrito no Anexo n9 2 deste Convênío. 

CLÁUSULA SEXTA 
D_g._ Coordenação e Supervisão Laca/ 

Ficam criados com a finalidade de exercer· todaS as atividades locais de 
administração, coordenação, supervisão, acompanh<1mento e controle, neces­

-sárias à execução do Subprojetõ e de todos os seus- Componentes e respecti­
vos Subcomponentes, uma Comissão L_Qçal de Coordenação (CLC), uma Co­
miSsão Executiva Local (CEL) e uma Unidade de Administração do Subpro­
jeto (UAS), que terão seu funcionamento assegurado pela União, Estado e 
Município, durante toda a ex.ecução do SU.bprojeto. 

Subc!áusula Primeira- A CLC terá como atribuição zelar pelo cumpri~ 
mento. dos objetivos do Subprojeto Petrolina/ Juazeiro, parte Juazeiro, super­
visionar todas as atividades dele decorrentes, assim como solucionar questões 
ou conflitos que, a nível local, possam surgir entre Unidades Executoras, difi~ 
cultand-o a execução de qualquer Componente ou parte dele. 

Subc!áusula Segunda- A CLC será constituída no prazo máximo de 30 
dias a contar da data de publicação deste Ato no Diário Oficla! da União e te­
rá como seus membros pelo menos, o Prefeito Municipal de Juazeiro, a quem 
caberá presidí-la, o Secretário da SETRÃBES, ou seu representante e o Presi­
dente da SEPLA/PMJ que sefá seu Secretário. 

Subdáusuia Terceira- Para cumprimento das atribuições dispostas na 
Subcliiu_sula Qu~~ta desta Cláusula, a CLC deverá obrigatoriamente: 

I) reunir-se imediatalnente após a assínatura deste ConvêniO-, o ilúmero 
de vezes necessárias à coordenação .de todas as atividades indispensáveis -à 
execução doS Componentes~ 

2) reunir-s_e durante a execução do Subprojeto Petrolinaj Juazeiro. parte 
lu__.azeiro, pelo menos uma vez a cada semestre ou a qualquer momento, por 
convocação de seu Presidente ou solicitação de qualquer de seus membros; 

3) fomecer à SDU/MINTER, através da UAS, relatórios sobre os as­
suntos_.discutidos e decisões. tomadas em todas as reuniões, no prazo máximo 
de vinte dias aPós a realização de cada uma delas. 

Subcláusula Quarta- À CEL caberá assegurar a coordenação entre as 
Unidades Executoras e todas as suas atividades com vistas à solução de ques­
tões de ordem técnica, administrativa e financeira que envolvam a ação si­
mUltânea de duas- ou mais Unidades Execu-toras, para propiciar a execução 
coordenada do Subprojeto PetrolinafJuazeiro, parte Juazeiro, dentro dos 
prazos e de!Jlais condições estabelecidas neste Convênio. 

Subcláusula Quinta- A CEL será constituída no prazo máximo de trin­
ta dias, a contar da data_ de publicação deste Convênio no Diário Oficial da 
União, e será composta por, no mínimo, cada um dos responsáveis técnicos 
pelas Unidades Executoras responsáveis pela execução dos Componentes, 
por um representante do Instituto de Articulação Municipal e Desenvolvi­
mento Urbano, por um representante do _órgão de Planejamento e Coorde­
naç_ão Geral da Prefeitura e pelo Coordenador Geral da UAS, que será seu 
.Presidente. 

Subcláusula Sexta- Para o cumprimento das atribuições estabelecidas 
na Subcláusula Quarta desta Cláusula, a CEL deverá obrigatoriamente: 

I) realizar reuniões trimestrais, ou a-qualquer momento por convocação 
de seu Presidente, ou solicitação_ de dois de seus_ membros; 

2) realizar reuniões- setoriaiS mensais; 
3) fornecer à SDU/MINTER e à CLC, através da UAS, relatórios sobre 

_os assuntos discutidos e decisões tomadas em todas as reuniões, no prazo de 
vinte dias após a realização de cada urna delas. 

Subcláusu/a Sétima- São atribuições e obrigações da UAS: 
01. analisar e avaliar a adequação dos instrumentos_,_ critérios e procew 

dimentos adotados em cada um dos Componentes e Subcomponentes, desde 
a elaboraçã9 dos projetos executivos até a operacionalização, respeitados os 
objetivos e metas dos anteprojetos aprovados; 

02. acompanhar e controlar a execução física ~ fmanceira de cada 
Componente Ou SUbcomponente; 

03 emitir p-areceres. prêvios relativamente a orçamentos, planos finan­
ceiros, cronogramas e projetos executivos; 

• 

• 



• 
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04. emitir pãreceres. prévioS felativos à aprovação da liberação de re­
cursos e das prestações de contas; 

05~_ assessorar administrativa -e-tecnicamente as Unidades Executoras; 
06. elaborar, ou providenciar para que sejam elaborados, planos, orça~ 

mentos, cronogramas, projetos executivos, contratos, propostas de licitação, 
especificações--e- demais inoStrume-ritõs necessários à implementação dos Com­
ponentes e Subcomponentes; 

07. elaborar, ou providenciar para que sejam elaborados, relatórios de 
acompanhamento de execução_ física e- firi.ariceira, além de outros documentos 
que caracterizam o desenvolvimento físico e financeirO- dos CoítlpOnehtes e 
Subcomponentes, de modo a que se possa, inclusive efetl:lar análise para even­
tuais revisões; 

08. man_ter atualizados todos os registros relacionados com o Subpro­
jeto Petrolinaj Juazeiro, parte Juazeiro, e seus Componênú:s, de maneira ·a 
identificir todaS as operações efetuadas, as fontes de recursos e os bens e ser­
viços utílízados, as despesas realizadas e os benefícios. resultantes; 

09. assessorar a CLC-e a CEL no exercício de suas funções; 
10. elaborar, mensalmente, as prestações de contas do Subprojeto Pe­

trolinajJazeiro, parte_Juazeiro e de seus Componentes; 
11. preparar e liberar a documentação necessária para a abertura de 

conta bancária a ~er movimentada em nome do Subprojeto; 
12. manter controle extraRbancârio das Çisponibilidades financeiras de 

cada Componente e Subcomponente; 
13. obse_rvar as normas emitidas pela SDUjMINTER relativas à exe­

cução do Subprojeto, inclusive aquelas referentes ao acompanhamento de sua 
execução. 

SubdáuSula Oita~·aR- Na estrutura da UAS_haverá., além de um Coorde­
nador geral, um gerente para cada uma das seguintes áreas: de _infraR 
estrutura, de ativ-idades sócio-econômicas e de control~ fÇsi~o:financ~ii:'o. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Da Coordenação e Supervisão Geral 

A SDU/MINTER coordenará todas as atividades técnicas, administraR 
tivas e financeiras, de nível federal, necessárias ao pleno desenvolvimento do 
Subprojeto PetrolinafJuazeiro, parte Juazeiro,-·-inclusive os trabalhos de su~ 
pervisão técnicas, aconipânhamento e avaliação, -a serem realizados Pelos OrR 
gãos Setoriais Federais, de acordo com os termos dos Convênio;:; de coope­
ração assinados entre o MINTER e cada um desteS: Órgãos, par(! a execução 
do projeto- objeto do Contrato de Empréstimo. -

CLÁUSULA OITAVA 
Das Licitações 

Tõdas as licitações deverão ser processadas _em conformidade com a le­
gislação vigente, aplicável a cada uma das Unid_ades Executoras, observadas, 
ainda, as normas específiCas eniifidas pela SDU/MINTER, 

CLÁUSULA NONA 
Das Prestações de Contas 

A Unidade de Administração do Subprojeto, prestará contas mensal­
mente ao MINTER, da aplicação dos recursos financeiros de que trata a Cla­

, usula Terceira, de acordo com as instruções de sua Secretaria de Cçmtrole In­
terno, contida na Portaria CISET no 8, de 7-11-80 e Oficio(Circular(CISET 
n"' 80, de 2-lOR81, e pela EBTU na área de sua competência. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Das Obn"gações dos Orgãos Executores 

Os órgãos Executores se responsabilizam pelo cumprimento das obri­
gações gerais e específicas estabelecidas nesta Clá_u_s_ula, sem prejuízo de 
quaisquer outras decorrentes do disposto nas demais CláusUlas deste Convê­
nio. 

Subcláusula Primeira - São obrigaçÕes -gerais dos Órgãos Executores: 
I) depositar ou fazer depositar, de acordo com as condições previstas na 

Cláusula Terceira deste Convênio, os _recursos financeiros necessârios à exe­
cução de todos os Componentes; 

· 2) cooperar entre Si no seriiidO de criar, em suas respectivas áreas de 
atuação, as demais c_ondições_necessãrias ao integral cumprimento deste Con­
vênio; 

3) informarem-se piéViae mutuamente, através de correspondência ofi­
cial, sobre quaisquer alterações de legislação, organização, critériOS; p:orítlcaS 

e procedimentos, erri siias respectivas áreas de atuação e que possam de algum 
modo interferir na execução do Subprojeto PetrolinafJuazeiro, parte Juazei­
ro ou de algum de seus Componentes; 

4) torriar as níédídas alternativas neCessárias à continuidade dos traba. 
lhos, no caso de alterações que possam comprometer a execução do Subpro­
jetO Pet_rolinafJuazei'ro, parte Juazeiro ou de algum de seus Componentes. 

Subcláusula Segunda- São obrigações específicas do MINTER: 
I) colocar à dísposiÇão da Prefeitura Municipal de Juazeiro, confor_me 

disposto ~o Anexo n11 I deste_ Convênio, em caráter não reembolsável, de 
acordo com o que estabel~ce a Cláusula Terceira d~te Convênio, oS recursos 
do MINTER, nécessários à_ execuç~o de cada urn dos componentes; 

01) laZer realizar auditoria de todas as contas do Subprojeto Petroli­
naj Juazeiro, parte Juazeiro e seus Componentes; 

03) coordenar a ação dos Órgãos Setoriais Federais nas atividades de 
supervisão técnica, acompanhamento e avaliação dos Componentes; 

04) promover a análise dos relatórios de _execução fisica e financeira, 
documentos de despesas, projetos executivos e Outros_ documentos relaciona­
dos com o _Subprojeto PetrolinafJuazeiro, parte Juazeiro; 

05) prover a necessâria assistência técnica ·ao Estado e Município para 
os trabalhos de execução, acompanhamento e controle do Subprojeto Petroli­
najJuazeiro, parte Juazeiro; 

U6) acompanhar e avaliar a execução de todos os Componentes, direta­
mente ou _através dos Órgãos Setoriais Federais; 

07) fornecer aos Orgãos Setoriais Federais todos os documentos prove­
nientes da UAS e que se relacionem diretamente com a implantação dos 
Componentes e SuaS respectivas áreas de competência; 

08) aprovar e fiscalizãr o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urba-
nó. 

Subcláusula TerceirO. - São obrigações especfficas do MT: 
01) fazer com que seJam COlocados à disposição do Município, confor~ 

me disposto no Anexo n~ 1 deste Convênio, em carãter não reembolsável, os 
recursos da EBTU, necessários à execução dos Componentes B.40.0, B.40.1 e 
8.40.2, de acordo com o que estãbelece a Cláusuia terceira deste Convênio; 

02) realizar todas as atividades relativas à supervisão, acompanhamen­
to, controle, anâlise e avaliação dos Componentes mencionados no item ante­
rior, além de promover a auditoria da aplicação dos recursos transferidos da 
EBTU. 

- Subcláusula Quarta - São ob_rigações específicas do Estado: 
01) executar, direta Ou iodi!ew_mci:nte os Componentes e ~ubcompo­

nen_tes j.ridicã.dos no Ane{(,O n"' _2 çomo d~ responsabilidade de suas Unidades 
Executoras, aplica~ do- os reCursos pn;v!StOS- pãra execução de cada um desses 
Compon-enteS e Subcomponentes; 

02) prestar assistência técnica ao Município, com vistas à eficaz conse­
cução dos_ Objetivos e metas do Subprojeto PetrolinafJuazeiro, parte Juazei­
ro; 

03) colaborar na Modernização Administrativa do Município de Jua­
zeiro, de modo a adequâ-lo à execução do Subprojeto, objeto deste Convênio; 

04) promover e firmar os acordos e convênios necessários à elabo­
ração, execução e manutenção dos Componentes e S_ubcomponentes a cargo 
do Estado, de acordo com o Anexo 2; 

05) colcoar_à disposição do Subprojeto PetrolinajJuazeiro, parte Jua­
zeiro, através de depósito na conta a ser aberta no Banco do Brasil S/ A, con­
forme disposto no Anexo nc;t 1 deste Conv_ênio, em caráter não reembolsável, 
de acordo com o estabeJecido na Cláusula Terceira, os recursos financeiros 
necessãrios à execução de cada Componente; 

06) promover a celebração de Convênio da Prefeitura Municipal de 
Juazeiro com a Fundação Juazeirense Promocional do Menor- PRO ME­
NOR, para operacionali;zação e manutenção da Casa do Menor a ser implan­
tada em decorrência deste Convênio; 

{)7) ãssegurar a inclusão nos _orçamentos das Unidades Executoras es­
taduais, a partír de 1983, dos recursos necessários à manutenção dos equipa­
m~tos sociais so-b sjias n~sponsabilidaaes a serem implantadas; 

08) assegurar, através do DETRAN, a criação ejou remanejamento de 
linhas de ô~ibus que veriham atender aos objetivos e metas dos Componentes 
de Transportes Urbanos; 

09) diligenciar, inclusive junto à rede bancária local, a fim de que seja 
obtida linha de crédito para as microempresas a serem assistidas pelo Com­
Pon~nte A30 ..,.- Assistênciã r_~cnica e GerenGial às Microempresa; 

10) Tomar as prOvidências necessárias e·_ abaixo discriminadas, relati­
vas ao Componente A.16- Implantação do Matadouro Municipal: 
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a) elaborar o projeto de arquitetura, instalações e cálculo estrutural. Ve­
riftcar a necessidade de equipamentos, submetendo o conjunto à apreciação e 
aprovação do_ Serviço de Inspeção Federal do Ministérío da Agricultura; 

b) reestudar a estrutura de receitas operacionais e_comparar as taxas a 
serem cobradas, com as vigentes em matadouros do mesmo po"rte, já em ope-
ração; " -- - ~~ -

c) refazer a estrutura de custos operacionais, o_ orçamento detalhado de 
obras e equipamentos e proceder a análise econômico-financ_eira. 

li) Providenciar para que o CEDIN_, responsável pelo Distrito Jnqus­
trial do São Francfscó, realize àS-SuaS-próprias custas, as obras-de arruamento 
(traçado do sistemã viário interno) para o acesso aos lot~ onde_ sçrão COns­
truídos os galpões industriais, conforme croquis e planta ae Zoneamento ane_­
xa ao projeto. O CEDIN deverá ainda adequar o Regulamento do DISFà 
administração dos galPões industriais, inclusive quarito às condições de Ven-_ 
da e o prazo máximo obrigatório para a ocupação do mesmo. 

Subcláusula Quinta - São obrigações específicas do Município: 
O I) fazer com que sejam elaborados e submetidos à aprovação da 

SDUfMlNTER e EBTU, no que diz respeito à responsabilidade desta últi­
ma, os cronogramas físico-financeiros, em bases-trimestrais, dos Componen­
tes e Subcomponentes, e respectivos fluxogramas de execução de componen­
tes- FEC; 

02) submeter à aprovação da SDU/MINTER e EBTU, no que diz res­
peito à responsabilidade desta última, as reformulações que se fizere-91 nc;;ces­
sárias, .dos cronogramas fisico-financeifos a que se refC-re a Subcláusula Sexta 
da Cláusula Terceira deste Convênio; 

03) assegurar que estejam à disposição dos organismos e entidades res­
ponsáveis pela execução dos Componentes ou suas partes, conforme o Anexo 
n9 2 deste Convênio, Os reCursos financeiros transferidos ejou próprios, bem 
como recursos humanos, físicos e institucionais necessários à exeçução de 
cada Componente; 

04) propor à SDU/MINTER, através da UAS, para sua aprovação 
quando da apresentação dos Projetos ExecutiVos-, procedimentos para a recu­
peração dos custos para os Componentes, onde for recomendada tal ativida­
de pelo estudo de viabilidade aprovado pela SDU /MINTER e OSF, e respec­
tivo plano de implantação, o& quais serão iniciados· no mo-mento em que co­
meçarem a oco-rrer-os primeiros beneficios decorrentes de qualquer compo­
nente; 

05) .fazer com qu·e sejartl elaborados, pelos órgãos locais competentes e 
colocados à disposiçãa da SDU /MlNTER e dos OSF, segundo suas respecti­
vas áreas de responsabilidade, relatórios e outros doCUmentos, bem corno sew 
jam mantidos todos os registros sobre o desenvolvimen~o físico e financeiro 
de qualquer componente; em qualquer de suas etapas. identificando todas as 
operações efetuadas, as fontes de recursos, os bens e serviços utilizados, as 
despesas realizadas e os beneficios resultanteS; 

·06) criar, em ·comum acordo com a SDU JMINTEE., e no prazo máxi­
mo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência deste Ato, unl fundo para 
o desenvolvimento do Município PetrolinajJuazeiro, parte Juazeiro, onde se­
rão depositados todos os recursos provenientes da recuperação de custos no 
item quatro- desta Subcláusula destinado a futuros investimentos em projetos 
de desenvolvimento urbano voltados prioritariamente para o atendimento da 
população de áreas de baixa renda; 

07) adquirir, á traVés de SCus órgãOs competeriies, -Õs terrenos ou os di­
reitos de uso sobre os mesmos, indispensáveis à execução dO Subprojeto Pe­
trolinajJuazeiro, parte Juazeiro, comprovando tais procedimentos, atravês 
da UAS, à SDU /MINTER e assegurar que aqueles terrenos estejam disponí­
veis para os objetivos definidos no Su~projeto PetrolinajJuazeiro, parte Jua- _ 
zeiro; - - -

08) assegurar que sejam mantidos, pelos seus órgãos competentes, to­
dos os registros e documentos que reflitam, fiel e consistentemente, todas a~ 
operações orçamentárias e financeiras, bem como as éOi'ltaS c:oriSolidãdas pela 
UAS, para cada componente, de forma atualizada; 

09) fOrneCer à SOU ;MINTER, trimestralmc;:nte, dad~s que evidenciem 
as condições financeiras das organizações envolvidas na execução de compo­
nentes, apoiados pelo Subprojeto PetrolinajJuazeiro, parte Juazeiro, toman­
do medidas que venham a julgar necessárias, com base em tais dados e evi­
dências, para garantir a viahilidade financeira de tais empreendimentos; 

10) rrianter a SDU /MlNTER informada através da UAS, sobre os in­
vestimentos urbanos ou intervenção no sistema administrativo municípaf, 
particularmente nas áreas de organização, planejamento e execução dos ser­
viços urbanos, programados fora do Subprojeto Petrolinaj Juazeiro, parte 
Juazeiro; 

11) assegurar que sejam fornecidas pelas Unid_ades Executoras a UAS, 
no grau de detalhe soli~itado pela SDU jMINTER e pela UAS, e encaminhar 
tSDUJMlNTER e aos_Orgãos Setoriais Federais, segundo suas respectivas 
áreas de responsabilidade, imediatamente após sua elaboração, todos os pla­
nos!- especifi~ções, relatórios~, coniratos; propostas de licitação e outros do­
cumentos, bem como qualquer modificação substantiva dos mesmos, que ca­
racterizem as medidas locais relativas à execução d_o Subprojeto Petrolina/­
Juazeiro, parte Juazeiro; 

- - 12)- en-cã"ininhar, atravéS da UAS, num prazo máximo de três meses 
após a implantação de cada Componente, à SDU /MlNTER de acordo com 
as ·norn:tas pOr aquela estabelecidas, relatório de execução, explicitando prio­
ritariamente elementos que permitam: 

a) comparar, o executado com o programado; 
b) analisar as medidas para o início da operação do Componente; 
c)_ avaliar os beneficios obtidos ou a obter; 
d) analisar e julgar a adequação dos instrumentos, critérios e procedi­

mentos utilizados nas fases de elaboração e execução do Componente, bem 
como do Subprojeto PetrolinajJuazeiro, parte Juazeiro, ao término da im­
plantação do último Componen-te; 

13) assegurar, no caso de investimentos não-integrantes do Subprojeto 
PetrollnajJuazeiro, parte Juazeiro, entretantq_realizados em quaisquer ãreas 
objeto de atendimento de qualquer Componente ou Subcomponente, que tais 
investimentos sejam efet_4_ad_Qs de ~ra _ _a_não prejudicar o- desenvolvimen­
to das mencionadas partes dç_ Subproje~o e a não reduzir os benefíç:ios espera­
dos~ 

14) asSegurar: _ 

a! que sejam colocados à disposição da SDU/MINTER e da EBTU, 
na área de responsabilidade desta última, todas as informações contábeis, por 
Componente, também consolidadas para fins de auditoria; 

b) que seja facultada às Secretarias de Controle Interno dos Ministérios 
do_ Interior, dos Transportes e da Fazenda, a realização de auditorias sobre as 
contas de todos os Componentes do Subprojeto. 

15) Tomar, no caso de operação de cr_êdito necessárias à implantação 
dos Componentes e SubcorDPonentes, todas as medidas visando garantir a 
capacidade de endividamento local, assim como as iniciativas indispensáveis 
à obten'ião de crédito. 

_ l_6) _ Asse_gu_rar. no caso dos componentes financiados através da 
CDURB/BNH: 

a) a contratação e execução das obras observando a legislação perti­
nente, as normas do BNH e as disposições estabelecidas pela SDU/MIN­
TER; 

b) a contabilização dos recur"sos repassados_pelos Agentes Financeiros 
em cont~ bancária vinculada à operaçãO; 

c)_ a apresentação de c;_ertifica~os ~e regularid~de de situação perante o 
FGTS e o lAPAS; . 

d) a apresentação de autorização legislativa para contrair empréstimos 
e oferecer garantias, inclusive prova de cumprímento da Resolução n9 93 do 
Senado Federal. 

17) Celebrar convênio entre o _Mu_nicípio e o CEDIN -Centro de De­
senvolvimento Industrial, com vistas a execução do_ Componente A.20 -
ApóiO- à Pequena Empresa tn:dustriã.t para ImplantaÇão do Distrito Indus­
trial -dé São Francisco. 

f8) Celebrar convênio entre a Prefeítura Municipal de Juazeiro e o 
CEAG/BA, para implantação do Componente A.JO- Assistência Geren­
cial, Tecnológica e Financeira à Microempresa. O CEAG/BA deverá consi­
derar as seguintes alterações jâ coqi_patibiHzfl_d.as quando Qa_ anâlise e discus­
são do anteprojeto, para a montagem do Prójeto Executivo: 

a) considerar a Pesquisa Setorial como I" fase da metodologia de inter­
ve!lçã<:'! detalhando !odos os instrumel)tos e mecanismos necessários a sua 
execução; 

/:J) elaborar Planejamento Global do Treinamento dos Agentes de Mu­
dança de acordo com OTN 001/79/CEBRAE, detalhando o sistema de su­
pervisão do núcleo prático (120 horas); 

c) descrever a fase de divulgação, especificamente quanto à inserções 
faladas (rádio) e escritas Gornal) e boletim de divulgação, considerar a OTN 
001/79/CEBRAE; 

d) detalhar, ainda de acordo com a OTN 001f79fCEBRAÉ, o Planeja­
mento G!ohal dos Instrumentos Treinamento Gerencial Básico - TGB e 
Treinamento Gerencial Específico - TGE; 

e) anexar instrumentos e mecanismos do Sistema de Acornpanhamenw 
to, Controle e Avaliação; 

.. 

• 
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j) inCluir Cronogramas Físicos-Financeiros disciiriiíDai:J.dá fóiltes e eta­
pas por trimestres. 

19) Com relação ao Componente A:43- FomentO ao Artesanato, a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro deverá: 

a) assegurar o comprometimento formal do Institu~o _Visconde de 
Mauá quanto ao escoamento da produção a~ravés da Secretaria do Trabalho 
e Bem-Estar S_ocial (Coordenação de Fomento ao Artesanato) de Salvadorf-
BA; . 

b) apresentar garantia legal do Governo Municipal, quanto a implan­
tação dos boxes de venda nos 2 arcos da ponto Eurico Dutra; 

c) fazer com que a Secretarja de Desenvolvi_mento de Atividades Eco­
nômicas - PMJ, detalhe, a nível de Projeto Executivo, tc;>da a sistemática de 
operação da Associação "dos Artesãos, dqs boxes de _venda, e do Treinamento 
Gerencial. 

20) Firmar convênio com a Funda_ç?o SESP e SAAE para elaboração 
do projeto, fiscalização e ·execUção das obras para implantação do -Compo­
nente B.ll - Ampliação do Sistema de AbastecimentO de Xgua. 

21) Obter termos de compromisso junto a SAAE, objetivando a com­
patibilização do cronograma de execução das redes de água com os cronogra­
mas dos demais componentes de infra-estrutura do. Sl.).bprojeto Petrolinaj­
Juazeiro, parte JuazeirO. 

22) A cidade deverá consid_erar, para os estudos a serem realizados nq _ 
Componente B.lO- Estudo de Solução para Esgotamento Domiciliar, todo 
o rol de elementos estatísticos e de pesquisas s_ó_ciO.-etonô_Inicas,_ C()le~ados 
para a elaboração de publicação «Perfil e Estratégia" de iriã.-rçojf98i;-berTI­
como os vários segmentos de obras de saneamento ambiental em fase de im­
plantação e da infra~estrutura administrativa, sensível-aos prindpios daS- tec­
nologias de baixo custo, cr1â.da para a implementação do Programa Especial 
Cidades de Porte Médio. 

23) A Prefeitura Municipal de Juazeiro deverâ apresentar-P3rãlrTIP1ari­
tação do Componente B.30 ~ Implantação das Obras de Drenagem, as se­
guintes providências: 

a) necessidade de definição Qtianto aO iõfpifsSe decorrente da interfe- -
rência de equipamento dâ. TELEBAHIA e o traçado da galeria da rua Oscar 
Ribeiro; 

b) contato com a representação local do DNOS sobre a existência de 
estudos e traçados de galerias que receberão contribuiÇão da área a ser drena-: . 
da; 

c) levantamento de galerias existentes na Área Cr-ítiCa -éjtiStlficiltiVa·ãa 
não utilização; 

d) firmar convênio com- o DNOS para execução do Componente. 
24) Providenciar a elaboração de uma planta cadastral, em escala que 

permita a elaboração do Plano Direto-r -de Drenagem. 
25) Elaborar um estudo, na área do Componente B.40- Implantação 

e Melhoria dos Transportes Urbanos, elaboração do Plano_ Diretor de Trans­
portes Urbanos e Implantação de Ciclovias, que definirá um plano operacio­
nal e normativo para o sistema, desde a regulamentação da situação institu­
cional até o controle e fiscalização pelos órgãos da municipalidade e ainda: 

a) criar um Departamento de Transporte Co_letivo Urbano na Secreta­
ria de Obras e Serviços Públicos que garanta reais condições para o controle e 
fiscalização dos Serviços de Tfahspõ!te Urbano; 

b) garantia da a Prefeitura Municipal de Juazeiro pela manutenção e 
conservação das vias e ciclovias como um todo,_ incluindo a recomendação da 
EBTU, de plantio de árvores ao longo da ciclov(a,-c(lflfofme esquenlajã a pie--­
sentado; 

c) garantia de que o projeto de circulação e sinalização da área central 
seja feito em corrium acordo com o DETRAN/CIRETRAN, que deverâ 
operá-lo, mantê-lo e conservá-lo. -· . -· _. . 

26) A Prefeitura Municipal de Juazeiro deverá realizar cotÍvênio com a··· 
Governo do Estado da Bahia e o CEPED - Centro -de Pesquisa e Desenvol­
vimento, para assistência têcnicà da .construçâ:O. das ~a~as ·~rn.· Solo-cinientô, -
integrantes do Componente B.41 - Melhoria de Vias Locais. 

27) Criar o ServiÇo Autônomo de Limpeza Pública, e assegurar a atua­
lização da taxa de lixo e sua respectiva cobrança. 

28) Para implantação do Componente 8.60 - Legalização Fundiâria, 
Melhoria das Habitações, Assistência Técnica, Produção e Comercialização 
de Materiais, o município deverá tomar as seguintes providências: 

a) firmar convênio entre a Prefeitura Municipal de J1:1azeiro, através da 
CEPLA, e a Fundação SESP para que essa execute os subcomponentes de 
Fossas e Melhorias Sanitárias, de acordo com .9 estabelecido no Componen­
te; 

b) firmar convênio entre a Prefeitura Municipal de Juazeiro, através da 
SúE, e do CEPED, para qUe seja prestada assistência sobre a. técnica constru­
tiva denominada solo-cimento e outras; 

c) formalização -de gara!jtüi da Prefeitura Municipal de Juazeiro, atra­
vés da CEPLA, de que oS lotes vizios serão ocupâdos proporcionalmente às 
faixas de renda da população pobre; 

d) a Prefeitura Municipal de Juazeiro efetiva rã no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, o __ pa_gamerHo à Díocese, da compra de todos os terrenos en-
volvidos no COmponente; - - -

e) a Secretaria de fjo_anças da Prefeitura Municipal de Juazeiro, em co­
mum acordo com a CEPLA, deverá apresentar o esquema de transferência da 
terra, bem como a_c_obrança dos demais investimentq_s, 60 (sessenta) días após 
a assinatura do Convênio; -

f) a Prefeitura Municipal de Juazeiro deverá assegurar que os recursos 
provenientes do_ MINTER, utilizados neste Co_mponente, retornem ao 
FMDU, com taxas de juros definidas na análise financeira e com o principal 
indexado de acordo com o índice das Obrigações Reajustâveis do Tesouro 
Nacio-nal (ORTN). 

29) Deverá -ser fir"mado convênio entre a Prefeitura Municipal de Jua­
zeiro e a Fundação Serviços de Saúde Públiça - FSESP, visando garantir o 

-apoio têcrtico e administrativo necessário à implantação do Componente 
B.71- Implantação de Postos de Saúde. 

-- 30) Devetãd-ser-'tomadas as providências abaixo discriminadas, neces­
sárias à execução do Coínponente B. 72- Implantação, Ampliação e Melho­
·ria de EscolciSJCapacit3ção de Recursos Humanos: 

a) firmar convênio entre a Prefeitura Municipal de Juazeiro e o Serviço 
de Construção e Reparos de Prédios Escolares - SCERPE, da Secretaria de 
Educação do Estado da Bahia para assistência técnica e acompanhamento 
das construções das unidades escolares; 

b) firmar convênio entre a J?'_refeitura MuniCipal de Juazeiro e a Coor­
denadoria Regional - .CR - IOJSEC-BA; 

CJ a Prefeity.ra ME!li~ipal de Juazeiro deverá estabelecer o quadro de 
----pessoal necessário às atividades de ensino-aprendizagem, discriminando o 

pessoal existente (efetivo) e aquele a ser contratado; 
d) fQrl:_lla~~ a c~sã_2_ a_o_ Estado do terreno da Escola do Rotary Club; 
e) providenciar preliminares necessárias à aquisiÇão do terreno onde 

serâ implantada a escola do bairro João XXIII. 
31) A Prefeitura Municipal de Juazeiro deverá aprovar os loteamentos 

das áreas onde serão Iocalizada,s as quadraS--dos bairros de Quidé e Ti boieiro, 
iritegrahtes do Componerite B.73 -Implantação de Áreas de Lazer. 

32) Firmar _os C9n~êhios- abaixo relacionadOs para execução do Com­
pon_ente _B-.74- Implantação da Casa do Menor: 

a) deverâ ser firmado convênio entre a FUNABEM e PROMENOR 
quanto aos recursos financeiros para pagamento de pessoal; 

b) deverá ser firm.ado cOnvênio entre a" FUNABEM, FAMEB e PRO­
MENOR para assistência têcnica, recur-sos financeiros para pagamento de 
pessoal e assistência atrmentar (0-18 anos) e treinamento inicial de recursos 
humanos; 

33) tomar as providências abaixo, para execução do Componente 
8.75 -:-lmplantação de Centros ComunHârios: 

a) a Prefeitura Municipal de Juazeiro deverá designar o órgão municipal 
ao qual estarão subordinados os centros comunitários; 

__ b) a Prefeítura-- Municipal de Juazeiro deverã firmar convênio com a 
LBA ~iSando-garantir a implantação das creches casulo e do serviço de docu­
mentaçãO, e com a SETRABES visando garantir o funcionamento de cursos 
profissionalizantes hem como a supervisão do agenciamento de emprego; 

34) a Prefeitura MuniCipal de Juazeiro deverá instituir a taxa de incên­
dio ou qutro mecanismo pãi'a assegufar a manutenção do Núcleo de Bombei­
ros que- deverá ser OperaaO pela Polícia Militar do Estado da Bahia; 

~5) celebrar--con_y_enio __ e_ntre a Prefeitura Municipal de Juazeiro e a CEA­
- SAJBA para assegurai- àS_Sistênda técnica ao metcàdo, integrante do Compo­

nente A.l5 - Implerrientação e Organização do Mercado do Produtor, prin­
cipalmente quanto aos seguintes aspectos: 

a) transfe~êfJCÍa de usuârios 
b) estabelecimento de tarifas de comercialização 
c) informação de mercado 
d) padronização e classificação 
e) treinamento de pessoal 
f) perímetro de proteção 
Subcláusula sétima- As Unidades Executoras se obrigam a proceder a 

implantação dos Componentes e-subcomponentes de acordo com os crono-
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gramas físico-financeiros aprovados pela SDUjMINTER e EBTU, na ârea 
de competência desta última. 

CLÁUSULA DÊCIMA-PRIMEIRA 
Das Dispvsiçõe.\ Transitórias 

Somente após a instalação da CLC e CEL, pOderãO ser liberados os re­
cursos para a execuéão dos demais Componentes e SubcOmponerites. 

CLÁUSULA DÊCIMA-SEGUNDA 
Os Anexos 

Os anexos n'1s l e 2. mencionados neste Convênio, depois de autentica­
dos pelas partes convenentes. passam a integrar o mesmo; independente de 
transcrição. 

Subdâw;ula primeira -0 Anexo n9 l, referido nesta Cláusula, poderá 
,<;,cr alterado por motivos de ordem técnica. mediante a aprovação prévia da 
SDU/MINTER c. dos Órgãos Executores responsabilizadoS pera execuÇão. 
firumdamento. acompanhamento, supervisão, coordenação ou implantaçãu 
d•) Cvmponcnte. ou parte de~te. onde incidir a alteração. ---

Sr~bcldu\uia .te,:unda- O Anexo no;~ 2 somente poderá s·er alterado me­
diantt: prévia e express<~ concordiincia entre-tOdos os Or_gãos Eier.:utort:s sig­
liélt<irio:;. deste <..onvenio. 

SJd•cldmula terceira- Para as alt.eraçõe.s_a que se referem as duas Sub­
dâu"-ul~" anteriures desta Cláusula. deverão ser ouvidos ós ÓrgãOS Sctúri;Ji.; 
Federais cuias responsabilidades recaiam sabre o acompanhamento. supervi­
,;'H}. orú;:macão, contratação ou. execução do Comp-onente ou parte deste, ·a 
~er objeto de alteração. 

CLÃl>SULA DÊCIMA-TERCEIRA 
Da Dh'ulgaçàv 

A divulgação das obras. e serviços co-nstantes deste Convênio devem fa­
zer referência a todos os convenentes que mtervenham no mesmo. 

CL~USLiLA DÉCIMÁ-QUARTA 
Da Vigéncio e da Publicação 

O presenle Com'ênio vigorará pelo prazo de 5 (cincO) anos~ contados a 
partir da data de sua assinatura, devendo, ainda, ser publicado em extrato no 
Diário Oficial da União, ob.Sefvada a condição especial estipulada na Subcla~ 

· usula Primeira desta Cláusula. 
Subcláusula Primeira -Obriga-se o Município, airida que exaurido o 

prazo de vigência dC::sie instfW::Uento e até, pelos menos 15 de abril de 1994~ a 
adotar todas as providências cabíveis visando a dar continuidade ao desen­
volvimento do projeto, de modo a assegurar o pleno atingimento dos se.us ob­
jetiVos, para "õ que córhprotfiete-se, r.oeste ato, a encaminhar trimestralmente 

os relatórios de acompanhamento a que se refere a Subcláusula Quinta da 
Cláusula Décima deste Convênio. 

Subcláusula Segunda- O prazo para o Estado e o_Município apresenta­
rem os documentos probatórios relativos à última prestação de contas é até o 
dia 3! de janeiro de_l985. 

CLÃUSULA DÉCIMA-QUINTA 
Do Aditamento 

O presente Convênio poderá ser aditado ou prorrogado, mediante Ter­
mo Aditivo, de comum acordo entre os seus signatários. 

CLÃUSULA DÊCIMA-SEXTA 
Da Resâsào 

Constituem Causas para resCiSão do presente Convênio: 
a) o não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas neste ins­

trumento, sem justa cau.<.a: 
b) aplicação indevida. irregular ou inadequ<~da dos rer..:ursos; 
c) superveniência de norma lega( que o torne meteria! ou formalmente 

inexequível; 
d) _fortuidade ou força~_maior comprovada. _ _ 

- Subdáu.rula Primeira ~A p~trte- que tiver ciência d~ nàÕ cumprim(:!nto 
dt>---qualquer uma das Cláusulas deste Convênio deverá notificar a parte ina­
dímplcnte para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, cumpra tàl obrigac,:ào. 
Vencido este prato, sem que haja adimplementeo da Cláusula, a parte preju­
di\!ada, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, efetivará a de· 

-núncia do pres_ente Con\'ênio _e conseq_.uente rescis-ão. 
Suhcláu,r;u/a Segunda- Se o i~adimplemenlo for de res.ponsabilidade de 

quabqucr partes que receberam os recursos financeiro~ p:-evistos neste Con­
vênio~ estas partes devol':'er~o as importâncias recebidas. 

CLÃUSULA DÉCIMA-SÊTIMA 
Do Foro 

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução do presente Con­
vênio o foro é o ·do Distrito FederaL 

E, por ~starem assim justos e acorqados, assina_m o presente instrumento 
na presença das testemunhas abaixo. 

Mário DividA tujreazza- Ministro do Interior- AntUniv Carlos }..faga­
l~àes,_ GoverJ?-ador _do_ Estãd_O da Bahia - i'llilitào de Aforais Ricardo, 
Secretário-Executivo do CNDU - Wa/deck Vieira Orne/as, Sec_retá_rio da 
SEPLANTEC - Joca de Souza Oliveira, Presidente da CEPLA ~ Wando 
Pereira Borges, Secretário-Geral do Ministério dos Transportes- Arnaldo 
Vieira do Nascimento, Prefeito Municlpal de Juazeiro -Jorge Guilhemw de 
_HÇI.E!!lhàes Francisconi, Pr_esidente da EBTU - ,Con:Hantino Silra Fi/h v, Pre­
sidente da INTERURB. 

• 

• 

• 

• 
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ANEXO N' 2 

PROJETO ESPECIAL CIDADES DE PORTE MÉDIO 
SUBPROJETO PETROLINA JUAZEIRO - PARTE JUAZEIRO 
RELAÇÃO DOS COMPONENTES, UNIDADE_EXECUJORA E 

ÓRGÃOS SETORIAIS FEDERAIS 

Código Componente 

A.15 Implementação e Organização· do 

Unidades 
Executoras 

Órgão Se­
torial Federal 

Mercado Produtor CEASA/BA COBAL 
A.16 Implantação do Matadouro 

Municipal 
A.20 Apoio à Pequena Empresa 

Industrial 
A.30 -AssistênCia TécilTca e_Geréhcial 

A.43 
B.IO 

B.II 

às Microempresas 
Fomento ao Artesanato 
Estudo de Solução para 

Esgotamento Domiciliar 
Ampliação do Sistema _de 

Abastecimento _de Água 

INTERU RB(B..CO BA L 

CEDIN(BA CEBRAE 

CEAG(BA 
SDE(PMJ 

CEBRAE 
CEBRAE 

CEPLAJPMJ SDU(MINTER 

FSESP BNH 

1. !tC.<J. 7 tl4 

B.30 Implantação de Obras de 
Dren_agem 

B.31 Elaboração do Plano Diretor de 
Drenagem 

B.40.0 Implantação e Melhoria dos 
-Transpoftes_Urbanos 

8.40.1 Elaboração do Plano Diretor de 
.~ T.çan,~portes Urb_~nq_s 

B.40.2 Implantação de Ciclovias 
B .41 . Melhoria de V ias Locais 

. B.50 . Melhoria do Sistema de Limpeza 
Urbana 

8.60 Legalização Fundiária, Melhoria 

l nid.uit:~ 

L'\t't.'Utf'IT:l ... 

DNOS 

DNOS 

SOPfPMJ 

CEPLAfPMJ 
SOPJPMJ 
SOP[PMJ 

SOP(PMJ 

das Habitações, Assistência SEFJPMJ 
Técnic;a, Produção e SDEJPMJ 
Comercialização de Materiais FSESP 
de_Çonstruçào 

B.71 Implantação de Postos de Saúde FSESP 
B.72 Implantação, Ampliação e SECJBA e . 

Melhoria de EscolasjCapacitaçã'loA.S/PMJ 
de RecurSoS Hutrianos 

() r~:io Sc­
torial.h."d~:ral 

BNH 

SDUjMINTER 

EBTU 

EBTU 
EBTU 
BNH 

SDU(MINTER 

SDUfMINTER 

BNH 

BNH 
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~.\tnli!J;'.t_., 

Or~~:Ott ....,._ .. 

i•1riHlll·l!ll< i 

B.73 
B.74 
8.75 

8.77 

C.IO 

C.20 

C.30-

C.31 

CAO 

Implantação de Áreas de Lazer SOP/PMJ BNH 
Implantação da Casa do Menor PROMENOR BNH 
Implantação de Centros 

Comunitários SAS/PMJ BNH 
Implantação do Núcleo de 

de Bombeiros PM/BA BNH 
Implantação e Operação da 

Unidade de Administração do 
Subprojeto- UAS CEPLA/PMJ SDUJMINTER 

llnpf3ntação da Reforma e 
Modernização Administrativa ·cEPLA/PMJ SDUjMINTER 

Complementação da Cartografia 
Básica CEPLA/PMJ SDU(MINTER 

Atualização do Cadastro 
Técnico Municipal CEPLA/PMJ SDUjMINTER 

Atuâ!ização e Consolidação da 
Legislação Urbanística CEPLA/PMJ SDUjMINTER 

Pronunciamento do Ministro Mário David Andreazza, na solem·~ 
dade de assinatura de convênios de cidades de porte médio, benefician­
do Petrolina (PE) e Juazeiro (BA). 

Brasflia-DF, 22 de junho de 1982. 

A política urbana do Governo do Presidente João FigueiredO está Volta­
da para três objetivos Tundamentais: ,....--primeiro, a melhoria das condições de 
vida das Regiões Metropolitanas, através áos programas hã:fiiacionais e de 
saneamento básico e dos grandes investimentos nos transportes públicos, ur­
banos e suburbanos;- segundo, o fortalecimento das cidades de porte médio 
que apresentam condições de se transformarem em pólos regionais de _deSen­
volvimento, desconcentrando as regiões, metropolítanas e descentralizando 
as atividades produtivas; --terceiro, na assistência e desesenvo_lvimento às 
pequenas comunidades, dando aos Municípios interiOranos cOndiçõ_es para se 
modernizarem e a Seus habitantes, rrlelhor qu:iHdade de vida, fiXã.nd9-os _na -
terra em que vivem e trabalham. 

Hoje é motívo de alegria para todos nós que-estamos permanentemente, 
com os olhos fuos nos problemas do Nordeste. _ 

Petrolina e Juazeiro são cidaaes localizadas em ponto estratégico do São 
Francisco e da própria região nordestina, e por isso carecem de apoio e da 
ação integrada do Governo federal, dos Govúnos -dOs Estados da Bahia e de 
Pernambuco e das suas próprias Adminístrações MunicipaiS pãl-a qUe pos­
sam atender a sua vocação conjunta de pólo de desenvolvimento econômico e 
social. 

Os COnvéiiios hojC--tirmados darão às duas cidades recursos pa"ra investi­
mentos em suas respectivas infra-estruturas e para geração de empregos, Os 
140.000 habitantes de Petrolina e Juazeiro serão beneficiados com obra de Sà­
neamento, abastecimento de água, esgotos, transportes, ha6ítaÇ3.o, saú-de, 
educação, implantação de pequenas empresas industriais e de desenvolvimen­
to do artesanato. 

Senhores Governadores 
Senhores Prefeitos 
Congratulo-me com os Estados da Bahia e de P~~n~IT!~co neste ato re­

presentativo de esforço comum e que objetiva - antes de tudo - o bem 
público e o bem-estar social de expressiva parcela do Poyo do Nordeste. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Lins. 

tos. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN, 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÃ PUBLICADO POS­
TERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Não há mais oradores inseri-

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, designando 
para a próxima a- seguinte - -- -- --

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluç_ão nY 183, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como concl usào de seu Parecer nY 1.098, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a ele­
varem CrS 29.364.200,00 (vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.099, de 1981, daººmi>sào 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicídade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

• 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 123/82, do Senador Dir- • 
ceu Cãrdoso, de audiência da Comiss~9 __ de Finanças.) 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 258, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Êconõmia como conclusão de seu Parecer n"' 1.4241 

de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em CrS 8.613.200,00 (oito n'Í.ilhões:, seisCeOtos_e tr~ mil e duzentos cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
' o,~ ·•- -•~-·."----<--'---''--'--~.--~-' "·--- ----•- .. ------- -

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 

-de Municfpios, favorãvel. 

3 

yotação, em turno_ único, d9 Projeto de Resolução n'? 266, de 1981 (apre­
s"entadq p~la Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 1.452, 
de \981), que autoriza a Prefeitura Municipal d~ _Catanduva (SP) ~elevar em 
CrS 39--l_OO.OOÜ,OO (tdnta e nove_ milhões e trezentos mil cruzeiros), o montan­
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíonalidade e juridícidade; e 
-de MUnicípios, favorável. 

4 

Votação, em turno úniCO,- do Projeto de-R.e"Soluçào nY 25, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 145, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânía (00) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duz_e~_!_os e setenta _e_ nove mil cruzeiros), o 
morllante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municfpios, favoráveL 

s .. 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 33, de 1982 (apre-" 

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 189, 
de 1982); cjue autoriza a Prefeitur~ Mu':licipal-de Itapira Ui~) a elevar em Cr$ 
29.745.360,00 (vinte e nove milhões, setecentos_ e quarenta e cinco mil, trezen­
tos e sessenta cruZeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

_ -de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois m!l~ões, guatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros), o mÕniarite de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comi~sões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- df!_ .Municípios, fa_voráveL 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de ReSolução nY 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'1713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do ~io Grande do Sul a elevar 
em CrS 10.027.899259,79 (dez bilhões, vinte e Sete milhões? oitocentos e no~ 

• 

-

• 
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venta e nove mil, duzentos e cinqUenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão . 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ~ juridicictade. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução o9240, de 1981 (apre­
sentado_ pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n'il 1 .342, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim-(MS) a elevar em Cr$ 
12.356.000,00- (doze milhões, trezentos e ciriqUenta" e Seis mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidaQa, tendo 

PARECERES, sob n's 1.343 e 1.344, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municfpios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 30, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como_ conclusão de seu Parecer n9 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína (00) ·a elevar em 
CrS 159.638.841,00 (cento e cinqüenta e nove milhões, seiscentos e trínta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n's 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela c_onstitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu CardQso; e 
- de Municípios~ favorãvel. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluç_ã_o n9 80, _de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 423, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis (00) a ele­
var em Cr$ 43J7l.328,00 (quarenta e trêS milhões, treZentos e Setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, 
tendo -

PARECERES, sob n's 424 e 425, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justi{a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto d~ Resp]ução n9 218, Qe 1981 (apre­
sentado pela Comíssão de Economia como concluSão de seu Parece[ p9 1.2701. 

.de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
9&8.603.570,49 (novecentos e _oitenta e oito milhões, seiSCentós e frês mil, qui­
nhentos e setenta cruzeiros e qUarenta e nove centavoS), o rnontan te de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1,271, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constítucionalidade e juridicidade, com 

voto venc_ido do Senador Hugo Ramos. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 221, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 1.276, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a êlevar em Cr$ 
25.239.0.00,00 (vinte e cinco mi1hõe.), duzentos e trinta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo . -

PARECER, sob n' 1.277, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade~ 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 14, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 39, de 
1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaciara (Mn a elevar eq~ Cr$ 
360.000.0(10,00 (trêzerttos·e sessenta milhões de cruzeiro_s), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo _ _ -~ 

PARECERES, sob n's 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de ConstiturçãO e Justiça, pela constitucionalidade e ju-ridícidade; e 
- de Municípios, favoráveL 

14 

Votação, em turno único, dó Projeto de Resolução n9 59, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 ~34, 

de 1982), que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setenta e nove milhões e duzen­
tos m.il cruzeiros), o montante de Sua dívidà consolidada, tendo 

PARECER sob n• 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jllridicidade. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lc!i dO Sen-ado nYl3, de l979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerCiário, na forma que- especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
__ de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
- de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

16 

Votação, em primeiro tutno, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica djspositivo da Con­
solidação das Le_is do_ Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

. PARECERES, sob n's 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

17 
Votação, em primeiro turno, do Proj~to de Lei do Senado n9 164, de 

198\, de autoria do_ Senado_r _Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
-,Eduardo Gomes pã.trrino da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constltuição e_ Justiça, pela constitucionalidade,juridicidade e, no 

merito, favorável, nos termós -de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ª-o substitutivo da Comissão de 

ConstiiuiÇãõ e Tustiçá: 

18 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Açcioly. FilhQ, que _disp_õ~ sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Co.missão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

19 

Votação, em primeiro turno, do Pi-ojeto ae Lei do Senado nO? 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do J39 sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n's 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Cons!illl_ição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

20 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 362, d_e 
1979, de autoria do SenaQor Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões:-

- de ConstitUição e Justiça;· 
- de LegislaçQo SÕciaZ.: 
-· ãe SerVlço Públl"co Civil; e 
- de FinaitÇas. 

21 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n' 459, de 1982), do Projeto de Resolução n' 160, 
de 1981, que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, 

_ a_ contratar operação de crédito no valor de CrS 772.500,00 (setecentos e se-
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tenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

22 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n9 460, de 1982), do Projeto de ResolÚçãO iiQ 225, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal, Estado de Minas 
Gerais, a efevar em Cr$ 2I.17l.I50,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e 
um mil, cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida cOnsolidada. 

23 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conClUSão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700~000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicid~de; e 
-de Municfpios. favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do_Se­

nador Dirceu CardOso, de reexame da Comissão-de COnstftuição e Justiça.) 

24 

Discussão, em primeiro tli.i"no, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contãbil, e dá outras providências; tendo 

PARECERES, sob nos 573 a 576, de 1981, das Comisaões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
--de Legislação Social, favorável; 
--de Sen·iço Público 0\•il, contrárío; e 
--de Economia, favoráVel, com as Emendas de n9s l e 2-CE, que apfe.:. 

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 -35(82, do Seriador 

Gabriel Hermes, de adiamento da d" ~ussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão àS I 8 horas e 5 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSÊ FRAGELU 
NA SESSÀO DE 21-6-82 E QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, designãdo para ser o Presidente da Comissão Mista da 
Emenda Constítucional-n9 25, enviada pela Presidêitcía da República ao COn­
gresso, eu quis declinar dessa honra. Sabe disso sobretudo o meu Líder, o 
eminente Senador Humberto Lucena. Mas não insisti pOrQUe acho que é Uma 
obrigação de todos nós acedermos a encargos como esse. 

Tudo decorreu bem, na primeira reuniãO desSa Comíssã'o Mista, mesmo 
porque, ao que parece, eu indeferi mã.is requerimentOs de niembros da Opo­
sição que do Governo. Até então, eu era -um excelente -Presid~nte da Comis­
são. 

Veio, Sr. Presideritê, a reuriião de quinta-feir8.;lnafcadã para as 17 horas. 
O que aconteceu foi simplesmente o seguinte: aguardamos, por alguns mo­
mentos, a presença do Relator, o nobre Deputado Jairo Magalhães, que che­
gou apressado, manipulando desajeitadamente as folhas do seu parecer e do 
seu substitutivo, solicitarido, ainda, uns momentos para rubricar o parecer e a 
peça que o acompanha. E mais, Sr. Presidente, sem nenhuma cópia, nem do 
parecer, nem do substitutivo. Então, houve uma interrupção de meia hora 
para que o parecer e o respectivo substitutivo fossem impressos. 

Feito-isto, começou-se a leitura do parecer e do substitutivo. Quando as­
sim marchava normalmente o trabalho da Comissão, às 6 horas e 30 minutos 
o Deputado Jorge Arbage pede a palavra, pela ordem, e faz um requerimento 
de prorrogação por 5 dias, para que o Sr. Relator pudesse terminar o parecer 
e o substitutivo. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, faltavam 5 horas e meia, nada 
menos, para o término daquela sessão, quãndo fundamen_tªdo no art. 137, § 
29, do Regimento Interno do Senado, o Deputado Jorge Arbage pedia pror­
rogação dos trabalhos da Comissão por cinco dias. 

Vou parar por aqui, porque antes quero fazer uma apreCíàçãó de alguriS 
fatos: o primeiro deles é o que vem relatado no Jornal do Brasil do dia 18, 

sexta-feira, portanto do dia seguinte ao da nossa reunião. Diz aqui o concei­
tuado diário carioca que em reunião realizada à tarde no Palãcfo do Planalto 
-veja bem, Sr. Presidente, ontem à tarde, quer dizer, na quinta-feira, no dia 
da reunião da ComissãO Mista- entre o Ministro Leitão de Abreu, o Líder 
do PDS na Câmara dos Deputados, Cantídio Sampaio e o Relator da Comis­
são Mista, Deputado Jairo Magalhães, foram decididas mais quatro ino­
vações, entre elas a extensão do voto distrital misto para as eleições de depu­
tados estaduais e a redução para 4 meses do prazo de desincompatibilização 
de Secretários de EStado e- assim por diante. 

Então, Sr. Presidente, por. que o nobre Deputado Jairo Magalhães che­
gou todo nervoso, visívelmente apreensivo à reunião da Comissão Mista? 
Porque ainda estavam quentes as últimas quatro inovações introduzidas no 
seu· Parecer e no seu substitutivo. O que é _um substitutivo senão um novo 
projeto de lei, Sr. Presidente? Quer dizer, Õo momento mesmo de se reunir a 
Comissão Mista, o Palãcío do Planalto estava a fazer quatro inovações e, por 
assim dizer, um novo projeto de lei sobre aquele da emenda constitucional en­
viada pelo Senhor Presidente da República. Primeiro fato. 

O Deputado Cantídio Sampaio- e este_ é o segundo fato,- declarou ao 
O Estado de S. Pp.ulo que ele se opusera à escolha de um oposicionista para a 
Presidência da Comissão. E acrescentou: "Posteriormente, quando confirma­
do o atraso na preparação do parecer e do substitutivo, ele previa a ~·batalha 

-perdida". No jornal assim se encontra, entre aspas, a expressão "batalha per­
dida". E eu pergunto, Sr. Presidente: ··seria o Líder do Governo na Câmara o 
único representante da Maioria a prever que o atraso do parecer e do substi­

-tutivo levavam a uma .. batalha perdida", antes de começar a sessão da Có-
-missão Mista para discutir e votar parecer e substitutivo? Evidentemente que 
não. Por isso, essa Maioria Chegou àquela Comissão Mista, sem dúvida nessa 
antevisão da .. batalha perdida". 

O Sr. Paulo Brossard- Muito bell].! _ 

O SR. JOSÉ.FRAGELLl- Primeiro, com o propósito de tumultuar os 
trabalhos da Comissão e segundo, com a forma estabelecida de tumultuar, ou 
seja, requerer a prorrogação dos trabalhos da Comissão. Esses elementos da 
Maioria sabiam que não poderia ser aceita e, portanto, com o único objetivo 
de fazer obstrução dos trabalhos da Comissão Mista. (Muito bem!) 

O Sr. PaUlo Brossard- AliáS, a Maioria tem se especializado em fazer 
obSti-uç8.o. MUitoS diplomas legais da-maior iffiportância política, econômica 
e social têm se çonvertid_o em lei, graças ao expediente da ausência da Maio" 
ria. 

Q SR. JOSl:: FRAGELLI-:- Vou chegar exatamente a esse ponto, nobre 
Senador. 

Diz um velho ditado: 44Antes de entrar, pensa na saída". Essa Maioria, 
antes de entrar na Comissão, deveria pensar na maneira de sair dela, Sr. Pre­
sidente, SrS. Senadores. E por isso, quando todos os_ s_eus expedientes obstru­
cionistas falharam, asaída da Maioria da Comissão Mista foi ffielancólica, 
foi uma fuga simplesmente. Fugiram, Sr. Presidente, de permanecer na Co­
missão Mista até o fim dos seus trabalhos, através de um requerimento, sim­
ples expediente, ao nobre Presiderlte do Congresso Nacional, para que se faça 
a prorrogação, a qual eu ne_guei, com fundamentos expressos em dispositivos 
do Regimento Comum, como eu vou provar. Não foi apenas o eminente 
Líder Cantídio Sampaio quem previu a "batalha perdida" pelo atraso na pre­
paração do parecer e do substitutivo. Em outras palavras, a mesma coisa o 
disse essa figura que todos nós admiramos, sobretudo pelo seu equilíbrio e 
pelo seu bom-senso que é o Primeiro Vice-PreSidente do Senado Federal, o 
Senador Passos Pórto. S. Ex~ também declarou - e foi O Estado de S. Paulo 
que registrou, no seu número de sãbado, dia 19, estas palavras: 

VOu repeti f: l'pOr culpa do próPiio -PartidO que não reàlízou a reunião 
no último morriento" .Aí está, Sr. Presidente, um depoimento duplamente va­
liOso!" Primeiro, por se tratar de u~--Congressista ~omp:!te_nte na matéria, des­
de que exerce com proficiência as funções de_ 19 Yic~Presidente do Senado, 
portaÍlto, cio Co.ngressÕ-Nacional também. E P?rgue habit_~ado ao trato dos 

-Regimentos I ri ternos das duas Çasas e do Regimento Comum, e porque ele é 
sereno, é firme1 é honesto na apreciação dos fatOs e das pessoas. Se o Líder na 
Câmara e o-19 Vice-Presidente do Senado reconhecem_ uma batalha perdida 
pela desídia no atrasO do parecer, e o outro que o substitutivo não seria apro­
vado por culpa do seu Partido, eu pergunto: b que a Maioria desejava do Pre­
sidente da Comissão Mista senão a sua conivência? A Maioria entrou ali sa-
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bendo que por sua desídia, por sua negligêncía, por essa instabilidade que nós 
já estamos acostumados a ver nas coisas do Planalto e na Maioria que o sus~ 
tenta aqui, por tudo isso, essa Maioria chegOu à Comissão Mista_ às 17 horas 
de quinta~feira sabendo de duas cOisas: p_rímeiro, que ·não poderia haver a 
aprovação do parecer c do substitutivo; segundo, que, de acordo com o Regi~ 
mente, não pdoeria haver prorrogação. E queriam a minha conivência para 
conseguir_ este_ último desideratum. 

Eu havia dito ao meu Líder - e disso são testemunhas os Senadores 
Henrique Santillo e Itamar Franco - que não gostaria de ~er Presidente da 
Conii_S:Sãó Mista porque iría proceder dentro do Regimento, mesmo contra o 
meu Partido ... 

O Sr. Paulo Brossard- Muito bem! Como é do seu dever. 

O SR. JOSE; FR.AGELLI -Acho que S. Ex•s são testemunhas disso. 

O Sr. Itamar Franco - É verdade. 

O SR. JOSt FRAGELLI - Como acontec_eu, aliâs, na primeira reu­
nião, quando indeferi todos os_ requerimentos dos Srs. Senadores Henrique 
Santillo e Affonso Camargo, inclusive o de convocação do Ministro Leitão de 
Abreu e do Ministro lbrahim Abi-Ackel. Por quê? Porque eu tinha a con­
vicção, embora tendo bastante experiência dos tra-balhos legislativos num pe­
queno Estado como o meu Mato Gro_sso, mas quase nerthurna expeiiêncía 
nos legislativos federais, eu sabia e sei, Sr. Presidente, que à frente de uina Co­
missão corno esta, se eu deixasse que algo viesse a ftigif das rígidas normas re­
gimentais, a Coniissão nãõ realizaria um trabalho efici_ente e correto. (Muito 
bem!) Por ísso eu preveni, inclusive, os meus companheiros, e por isso; repito, 
não gostaria e disse que não gostaria,- de ter sido o Pres~dente dessa Comis~ 
são. 

O Sr. Paulo Brossard- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAGELLJ - Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Brossard- O Presidente da COmissão é, mutatis mUtt:mdis, 
corno o Presidente da Câmara, como o Presidente cto Seg.ado, é um órgão da 
Casa, um órgão impessoal da Casa, é um agente da instituição, é um repre~ 
sentante da instituição, é um magistrado. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Muito obrigado pela palavra autorizada de 
V. Ex• no assunto. 

Era essa a conivência que a Maioria queria de -miiii, cõri.ívência peia desí­
dia do Partido majoritário no cumprimento das obrigações que b Regimento 
lhe impõe. Relapsa a Maioria, que queria que eu a enéobrissC coro a rninha 
atuação à frente da Comissão Mista. 

Queria, portanto, que eu me tornasse conivente com a incú-rià,_ Com o 
desleixo, com o descaso. E este último termo eu acho que é o que se aplica 
melhor porque é descaso pela lei interna destas Casas do CongreSso, ê o des~ 
caso pelo prestígio do Congresso (Muito bem!) e pelo brio de cada um e de to· 
dos os congressistas o modo de proceder desta parte da Maíoría::. 

O Sr. Paulo Brossard- Muito bem! 

O SR. JOSÉ FRAGELLJ - ... porque eu reconheço que nem todos os 
Co_ngressistas naquela Comissão, pertencentes à Maioria, acompanharam a 
maioria da Maioria. 

Fica, assim, Sr. Presidente, pelo que aconteceu naQuele instante, o atraso 
do Sr. Relator, a leitura que fez, tropeçando nas palavras -e V. Ex• é teste~ 
munha- ... 

O Sr. Itamar Franco - f: verdade. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - ··' tropeçando nas frases, porque aquele 
ilustre Deputado não havia sequer lido o seu -parecer~ o sUbstitutivO, e isto S. 
Ex• confessou na Comissão, pedin,do desculpas aos seus companheiros e aos 
seus pares ... 

O Sr_. Paulo Brossard - É mui_to graye. 

O Sr. Humberto Lucena - É muito grave. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - .. , por aquela leitura desconchavada ... 

O Sr. Paulo Brossard - É mui1 , grave. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- ... e.'""'memc porque não ~vera tempo de 
ler o que fora datilografado. 

O Sr. Paulo Brossard - É muito grave ... 

O SR. JOSÉ~ FRAGELLI- Mas nós podemos dizer que S. Ex• não tive. 
ra tempo apenas de ler o_que fora dat_ilogra(ado mas aquilo que fora feito no 
Palácio do Planalto. 

O Sr. Paulo Brossard- E ml.!~to grave, muito g~ave. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- E assim, Sr. Presidente, reconhece_q_do esses 
fatos dois eminentes Congressistas da M-aioria, o Líder na Câmara e o 
Prü:neiro- Vice-Presidente do _§;en'!do, ainda há Senadores que me crucifica~ 
ram·por ter eu impedido que aquela Comissão -trabalhasse ao arrepio, em de~ 
sobtdiência, afroritando os dispositivos regimentais. 

O Sr. Paulo Brossard - V. Ex• merece louvores, merece palmas . 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Muito obrjgado a V. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAGELLJ - Pois não, com muito prazer! 

O Sr. Humberto Lucena -:- Em nome de r:tossa Bancada, congratulo~me 
com V. Ex• pela atuação_firme, _correta, inteligente, à frente da Comissão 
Mista que foi designada para a apreciação dessa proposta de emenda consti­
tucional V. Ex• não poderia agir diferente. Conhecendo como conhecemos 
V. Ex•, pelo seu passado, pela sua militância política, nós sabíamos perfeita~ 
mente que poderíamos ficar tranqüilos entregando~lhe a importante missão 
de dirigir aquele órgão técnico do Congresso Nacional. Portanto, receba tam­
bém V. Ex• neste instante a nossa total solidariedade e o nosso repúdio às 
acusações levianas e apressadas que lhe foram feitas. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Eu agradeço a solidariedade de V. Ex• ... 

O Sr. Paulo Brossard- Acusações feitas pelo serviço que o nobre Sena~ 
dor José Fragelli prestou -ão Congresso Nacional. 

O SR. JOSÉ FRAGELLJ- ... e a confiança antes em mim depositada. 
Mas, vamos agora, Sr. Presidente, ao que ocorreu: o nobre Relator Jairo 

Magalhães devia estar apenas com 5, 6 ou 7laudas do seu parecer para termi~ 
nar, quando o Deputado Jorge Arbage entrou com o pedido de prorrogação 
dos trabal}:los da Comissão, exatamente às 18 horas e 30 minutos. E, assim, 
teve início a balbúrdia ob.strucionisti, que levou -fiada menos -que duas horas, 
pois somente às 20 bo_ras_e 30 minutOs, sucedendo-se as intervenções, os pedi~ 
dos de questão de ordem, as exposições e os argumentos dos Srs. Senadores e 
Deputados, só duas horas depois é qtie eu pude determinar ao Sr. Relator que 
continuasse na exposiçãO oral do seu trabalho e a terminasse. Nã:o foi", por~ 
tanto, nenhum membro da Oposição quem levantou questões de ordem ou 
quaisquer outras manobras obstrucionistas; ·a obstrução partiu do Deputado 
Jorge Arbage, cujo req1;1erimento de prorrogação foi assinado por insistente 
pedido, pelo próprio Relator, o ilustre Deputado Jairo Magalhães. 
Perderam-se, portanto, duas horas, Sr. Presidente! E às 18 horas e 30 minu­
tos, quando eu comecei a indeferir o pedido de prorrogação, mostrei justa~ 
mente isso, que tínhamos pela frente cinco horas e meia de trabalho, até à 
meia-noite. Que cada membro da Oposição poderia falar 15 minutos e, por­
tanto, no máximo, uma hora e meia, e que assim era evidente, materialmente 
visível, pela contagem das horas, que tempo haveria para a leitura, discussão 

·e votação dó pãrecer e do subs1:ituÜvo, se a Maioria não fizesse obstrução. E 
adverti, e o Senador Ita,mar Franco é testemunha, que só concederia questões 
de ordem fundamentada~ em artigos do Regimento Comum. 

O Sr. ltainar Franco - É ver_dade. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI -:- Portan~o, eu impediria, Sr. Presidente, a 
obstrução da Minoria, se ela quisesse -fazê~Ia: 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Nobre Senador Josê Fragelli, 
lembro a V. Ex• que dispõe de 5 minutos para concluir o seu discurso, 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Eu pediria a V. Ex•, Sr. Presidente, um pou­
co de tolerância, trata~do~se da matéria que se trata. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Não sou eu, ê o Regimento, e 
temos outros oradores inscritos. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Mas em que se baseou o pedido de prorro- ·~ 
gação? No§ 29, art. 137, do Regimento do Senado, que reza: 

§ 2"' ~Se a Comissão não puder proferir o parecer no pra7· >, 
tê-lo~á prorrogado, por igual período ... 

Fiz ver de imediato, primeiro, que tínhamos pela frente 5 horas e meia e, 
portanto, não -se podia dizer, senão prejulgando, que não havia tempo para 
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proferir o parecer no Prazo; segundo, que a espécie não era regida por esse 
dispositivo regimental do Senado, mas pelo art. 20 expresso do Regimento 
Comum que diz: 

"'Esgotado o prazo destinado aos trabalhos da Comissão, sem 
a apresentação do parecer, este deverá ser proferido oralme"nte, em 
Plenâiió~ por ocasião da discussão da matéria." -

E a palavra apresentação, aquí, Srs. SenadOres, não significa apenãs- o 
gesto físico de colocar o parecer sobre a mesa da Comissão,, mas quer dizer 
sua discussão e sua votação de acordo com as melhores regras da herme~êl:lti­
ca, da interpretação gramatícal. Para que V. Ex•s_ se conyef}çam disto, basta 
ler o art. 13, do Regimento Cõmum: 

"Apresentado o parecer, qualquer membro da Com[s-~ão Mis­
ta poderá discuti-lo pelo prazo máximo d-e 15 (quirize) minutos, uma 
única vez, permitido ao Relator usar da palavra, em último lugar, 
pelo prazo de 30 (trinta) minutos." -

Apresentado, aqui, portanto, quer dizer o quê? ApresentaÇão, <i_isc_ussão 
e votação, porque se assim na:o fosse não poderia o Presidente da Comissão 
conceder a palavra aos membros da Comissão pelo prazo de 15 minutOs. 

Tenho aqui registrada uma lição de Carlos Maximill;;l.no, que não vou ler 
para não tomar tempo, mais que diz res_uinidamente isso ... Cada palavra 
pode ter mais de um sentido e, por isso, da interpretação puramente verbal, 
resulta ora mais, ora menos, do que se pretende exprimir. Contorna-s_e em 
para o escolho referido com o examinar não só o voCábulo em si, m~~- tam­
bém em conjunto, em conexão com -OUtros, e ing3dar do seu significado em 
mais de um trecho da mesma lei ou repositório". · 

Foi o que eu fiz, fazendo a interpretação do art. 20 em cons-onância com 
o art. 13. 

E o que diz, Sr. Presidente, o último dispositivo do Regimento Comllm? 
Simplesmente isso: 

··Nos casos omissos neste Regimento ~plicar-se-ão as dispo­
sições do Regimento do Senado e, se este ainda for omisso, as do da 
Câmara dos Deputados.'~ 

Ora, aqui está o art. 20 Prevendo exatamerite Ç> caso -de não ser possível 
discutir e Votar o pareCer dar~ lhe soiuçâõ. Portanio, não pode ser aquela so~ 
lução dada pelo § 2' do art. 137 do Regimento do Senado. 

Queria que aqui estivesse o jU.iista oficioso da Bancada se_natorial do 
PDS, o-Senador Aloysio Chaves, que tanto me atacou, para que re-spondesse 
isso perante as regras do direito", do qual ele é um-mestre, se diz um mestre e 
todos nós acreditamos. Todas as demais questões levantadas, Sr. Presiden~e, 
giraram em torno desses dois dispositivos. E mais ainda, dos arts. 131 e sobre­
tudo o 132, do Regimento Comum. Por quê? Porque da minha decisão, inde­
ferindo a prorrogação, o Deputado Arbage e o meu estimado amigo que tan­
to admiro, o Senador José Lins, interpuSeram Lim recurso -do indeferimento. 

E o que diz essa disposição de lei, desdobrada nos seus parágrafos? ••É ir­
recorrível a decisão da Presidência em questão de ordem. salvo se estiver rela­
cionada com dispostivo constitucional". 

Sr. Presidente, não estava relacionada com dispositivo constitucional. 
Por quê? Porque emenda constitucional aínda não é Constituição, é ·ape~as 
uma proposta do Executivo para ser incluída na Constituição, mas n:lo ê dis­
positivo constitiiCional. Foi para iSso que não atenta-ram _os membro~ çla 
Maioria. Aqui estã expi·"esso: ".~.se estiver relacionada com dispositivo cons~ 
titucional". 

Então, gritavam todos a uma só voz: Do que se trata senão de dispositi­
vo constitucional, jã que era de emenda. ConstitUcional que se Úata~a? Emen~ 
da constitucional não é dispositivo que-já esteve na Constítuição: .. 

O Sr. Paulo Brossard- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOS!O FRAGELLI- Com muito prazer, nobreSen~dor Paulo 
Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard- h vidente, projeto é projeto, _pode ser recusado, 
pode não ser aceito. - -· 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex• me permite, nobre ~ei!_ador José Fra­
gelli? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Um momento só, nobre Senador Mauro 
Benevides. 

Mesmo assim, confesso que tive uma fraqueza: ainda admiti, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, um recurso da minha decisão, com fundamerito no § 
l' do art. 132. que reza: · 

·~Apresentado o recurso, que não terá efeito suspensivo, o Presidente, ex~ 
officio ou por proposta do recorrente, deferida pelo Plenário, remeterá a ma­
téria à Comissão de Constituição e Justiça da Casa -a que pertericer o recor­
rente. 

Naquela confusão, Sr. Presidente, nós não sabíamos nem quem era ore­
corrente, se era o Deputado Jorge Arbage ou se era o Senador José Lins: o·s 
dois recorriam ao mesmo tempo. · 

Pois bem, ambos recusaram esse deferimento _que eu havia dado ao re­
curso contra a minha decisãO, porque disseram ali e insistiram que só aceita­
Vam o reCursO se este tives~e_efeito su~pef!Sivo- o que eu não poderia deferir. 

Era assim que essa Maioria, ilustre e ilustrada, queria ver atendido o seu 
recurso da minha decisão contra a letra expressa do§ l'i'_do art. 132, porque 
queria que tivesse efeito susperiSiVo. A votação que eu havia iniciado foi sus­
pensa, porque eles não aceitaram esse deferimento do recurso. O Sr. Relator, 
como está g~a_yado nas fitas_,_ pedia com insistência para continuar na leitura 
do seu parecer, o que, afinal, lhe foi concedido às 20 horas e 30 minutos. 

Terminada a leitura do p~recer e do substitutivo, dei hora e meia- V e~ 
jam bem como sou parcial, a favor dos interesses do meu Partido -, não me 
lembro bem, me parece que foi o próprio Senador Itamar Franco que me soli­
citou 3 ou 4 horas ... 

O Sr. /teimar Franco- Exatamente, nobre Senador. Solicitei 3 horas a 
V. Ex' 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Três hora,<; para o exame do parecer e do 
subSütutivo. e dei ape~as ~ma 1)0'ra e meia para todO-s Os-Iviembros da Comis-
são, para o exame da maléría.- - - --- -

Sr. Presidente, finda essa hor~ e lneia, não sei o qu~ lá fora_roaquinaram 
deterrriinados membros da- Maioria; porciue~ voltando à Comiss-ão, requere~ 
ram que Cu recebesse -aquele-recUrso! mes-mo sem efeito suspensivo e o man­
daSse para a Comissão de Constituição e Justiça. Aí, rião pude mais atendê~ 
IÕs, tendo em vista outra disposição expressa de lei - o art. 132: 

"'É irrecorrível a decisão da Pre~ jo_ ,._;lJ ~m questão de or-
dem ... " 

E assim se fechou a questão. O tumultc -''· •!h\"-'~' ~rande e sabemos do 
resultado. 

. Concedo o aparte ao nobre Senador Mat!m be!•xVlr..i~::o . .,_ rr.e perdóe por 
ter demorado .tanto. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador José Fragelli, se dúvidas ainda 
remanescessem em torno da correta atuação de V. Ex' na Presidência da Co­
missão Mista, elas estariam totalmente dissipadas diante de sua lúcida argu­
mentação agora expendida, sobretudo com o fato alegado da redução no 
tempo solicitado pelo seu companheiro da Bancada e de Partido, membro da~ 
qu.ela Comissã"o, o nobre Senador Itamar I ~ ..... Só esta alegativa é bastante 
-para caracterizar a isenção e a iinparcialida- - desidência Ci_ue V. Ex' hon-
rou e dignificou naquela noite. (Muito bem!) 

O SR. JOst FRAGELLI - Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Pois não. 

O Sr. Itamar Franco -Mais uma vez, pois já o fiz na Comissão, mais 
uma vez lev~ a V. Ex• minha solídax:_it:dé:l~e. V. Ex' mQstrOu sua correção, sua 
isenção e a sua condição realmente de um grande Presidente da Comissii.o 
1-iista. A Maioria lá entrou para tumultuar os trabalhos. V. Ex• tem razão. 
Desde o início tentou tumultuar, mas não conseguiu, graças a V. Ex• 

O SRJOSÉ FRAGELLI- M-uito obrigado a V. Ex• pela confirmação 
de um fato que confirma os trabalhos da ComiSsão. 

O SR. PRESIDENTE( Joige Kaiume)- Comunico a V. Ex• que o seu 
tempo está esgotado há dez minutos. 

O SR. Jose FRAGELLI- Sr. Presidente, desejava fazer algumas con­
siderações que, no meu entender, são cabíveis. Agora, permita-me falar bem, 
um pouco, do governo, quando ele, através do porta-voz do Palácio do Pla­
nalto, diz que o que quer ver votado é o projeto original que enviou ao Con­
gresso Nacional. Tenho em mãos o jornal que publicou suas palavras: 

Pouc_o antes das 13:90, o porta-voz do Pal8.Cio do PianaltÇ),-mi~ 
nís_tro Carlos Átila, foi chamado por Lei~ão de Abreu, oportunidade 
em:que era informado sobre o resUltado da reunião. Em seguida, o 
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próprio Átila, atravês de nota oficial, revelava aos jornalistas o inte­
resse do presidente em ver aprovado o .. texto original" do projeto 
de reformas. 

A mesma coisa diz, em artigo, o excelente Jornalista Tarcísio Holanda, 
bem como há outros registros. 

Então, Sr. Presidente, chego à conclusão de que a Maioria está revoltada 
contra mim porque, pelo menos, uma vez fiquei ao lado d_o Presidente da Re­
pública. Não se votando o substitutivo para ser vOtado o original, como Sua 
ExcelênCia- Vê, não posso ter tido nenhuma parcialidade, porque, francamen­
te, entre ficar com o trabalho dos meus companheiros do Congresso, mesmo 
da Maioria, e com o Presidente da República, preferida f:Star ao lado dos pri­
meiros. Mas, infelizmente o Regimento Comum não nos permitiu. Assim, es­
tive na contingência de apoiar obrigatoriamente o preclaro Chefe da Nação. 

Outras considerações seriam cabíveis, Sr. Presidente. 
Vou terminar, se me permitem, relembrando aqui unia lição de Ortega Y 

Gasset, quando, falando da consciênCia política e dã::-consciêncüi. histórica, e 
lembrava as palavras que um dia Napoleão dirigiu a Goethe: 

.. Hoje, o destino é a política". Isto é, o coDtrâriO -do capricho e 
do puro gosto. Política é-o que tem que se aceitar, queira-se ou não 
se queira. Política não éiazer ou pedir que se faça o que a cada um 
lhe agrade, senão aquilo que irremissivelmente tem que se fazer, 
coincida ou não com as nossas preferências. Eu sustento, diz Gasset 
que em todo o homem hã, junto à consciência moral, que é insubor­
nável, sentença so_bre os nossos próprios atos, ao lado âa consciên­
cia moral há uma consciênCia política que, em oposição, às vezes, 
com aquilo que sustentamos publicamente, nos diz que é ••o que se 
tem que fazer". Bem pronto se percebe quando o próximo atua em 
desacordo com a sua própria, insubornãvel consciência política, que 
em definitivo é a consciência histórica, a sensibilidade para o histo­
ricamente nescessârio." 

Cabem estas observações, porque sei que na consciência de cada um dos 
Srs. Senadores e Deputados da Maioria está ... 

O Sr. Paulo Brossard- Existe o respeito a V. Ex• pela sua correÇão. 

O SR. JOSf: FRAGELLI- .~a convicção de que o que se deveria fazer 
é exatamente o contrário de tudo aquilo que está na Emenda Constítuciorial 
n9 25 e, sobretud_o, em algumas das inovações, daquelas 4 inovações de última 
hora, rabiscarias na quinta-feira passada, pelo Planalto com o Líder da Maio~ 
ria na Câmara dos Deputados e com o relator. 

.. Então, temos a impressão clara de uma .. polítiCa Talsa", onde o falso 
não significa o .. oposto ao nosso modo de pensar'', senão no falso absoluto, 
isto é, -sem aUtenticidade, sem realidade histórica." 

Nós sabemos que tudo isto que se pretende na Emenda n9 25 não corres­
pende à realidade histórica do momento qUe vive a Nação brasileira . 

O Sr. Paulo Brossard- Muito bem! 

O SR. JOSf: FRAGELLI- E sabemos que essa consciência é aíe de ro­
dos os cidadãos brasileiros, mesmo que sejam Deputados e Senadores da 
Maioría. 

Para terminar: 
"Pero, entretanto, mas, entretanto, convém ter presente esta_lei, tão pe­

rogrullesca" acho que podemos traduzir essa palavra perogrullesca por 
Htruísmo", como uma verdade sobejamente conhecida- .. mas, entretimto, 
co_n_y_ém__t_er presente esta lei por todos sabid~ como _rigorosa: na História só 
triunfa o autêntico}' 

E essa autenticidade há de_triunfar agora_, também, ou_ pelo menos nos 
próximos anos, pela nossa intransigência patriótica. 

O Sr. Paulo Brossard- Muito bem! 

O SR. JOSf: FRAGELL! - ... nossa, da Oposiçiio,na defesa da cons-
ciência histórica do povo. brasileiro, neste momento. - --

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU­
CENA NA SESSÃO DE 2I-6-82 E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Como Líder, pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presídcnte, Srs. Senadores, 

O Diretório Nacional do Partido Democrãtico Social encontra~se reuni­
do para deliberar sobre o fechamento da questão em torno da votação de 

Proposta da Emenda COnstitucional do Senhor Presidente da República, de 
n9 25, que altera vãrías- dispositivos da Carta outorgada em 1969. 

Ê a segunda vez, Sr. Presidente, que isto ocorre. Após o envio ao Con~ 
gresso Nacional do célebre pacote de novembro, que redundou na convo­
cação extraordinária do Congresso Nacional para dezembro e janeiro, tam­
bém tivemos o fechamento da questão pelo Partido Democrâtico Social. 

Sr. Presidente, Srs. Senado-res, esses fatos revelam cla~~rnente que a sus­
tentação_ parlamentar do Goverrio acha-se em crise, -pois o PDS tem que se 
valer do recurso do fechamento da quC:Stão, para tentar aprovação das ma~ 
térias de seu interesse no Congresso Nacional. Se não houvesse dissenções 
respeitáveis sobre as propostas governamentais tanto no SenadO como na Câ­
mara no Senado há cerca de 3 a 5 Senadores que discordam da orientação go­
vernamental com referênCia a essa emenda constitucional e, na Câmara, cerca 
de 30 Deputados, segundo noticia a imprensa - o Governo não imporia ao 
PDS, através do Sr. Mi_nistro-Chefe da Casa Civil da Presidência da Repúbli­
ca, essa camisa-de-for~,_ qUe é O fechamento da qUestão. 

O Sr. Paulo Brossard - Permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois nào. 

O Sr. Paulo Brossard- Com a devida vênia dos que pensam de maneira 
c_ontrãria, tenho absoluta certeza _de que ser_ia abuso de poder o fechamento 
da questão. Juridicamente, o PDS não pode fechar questão em tal caso. 

Q SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex• vem ao encontro do meu pen­
samerlto. -E Cxata_m~~te sobre ~te_ pÕÕio -ciue quero- tecei algumas conside­
rações. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acho que esses parlamentares dissidentes, 
tanto no Senado como na Câmara. poderão ficar tranqüilos e votar como 
bem entenderem a Proposta de Emenda Constitucional de n9 25, enviada ao 
Congresso pelo Senhor Presidente da República. Senão vejamos. Diz o art. 
152, § 5• da Constituição Federal: 

§ 5' (*)Perderâ o mandato no Senado Federal, na Câmara dos 
Deputados, nas Assembléias Legislativas e nas Câmara Municipais 
que, pOr atitude:s ou Pelo voto, se opuser às diretrizes legitimamente 
estabelecidas pelos órgãos de direção partidária ou deixar o partido 
sob cuja legenda foi eleito, salvo para participar, como fundador, da 
constituiç_ão de novo· partido. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, todos sabemos que a Lei Org"âriica 
dos Partidos procurou regulamentar esse dispositivo constitucional, mas o fez 
antes- e aí ê que estão aspecto importante da discussão jurídica- que vies­
se a nova lei de reorganização partidária que extinguiu o MDB e a ARENA e 
instituiu o pluripartidarismo no BrasiL Nesta legislação, que está vigorando, 
foi estabelecido que cada eleitor, ao se filiªr a um determinado partido, terâ 
que subscrever, no verso da ficha partidária, o compromisso de fidelidade ao 
estatuto e ao progr3.ina do-partido. Por COriSeguinte, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores a nova lei, ií, limitou' a fidelidade partidâria quantO à fiXação de diretriM 
zes pelas direções. dos respectivos partidos. Ninguém pode, absolutamente, 
ser obrig_ado a votar matéria que não se relacione, hoje em dia, com o estatuto 
ou com q programa do partido. E, evidentemente, nada consta da referida 
proposta de emenda constitucional que diga respeito, terminantemente, ao 
programa do PDS. Pelo contr~rip, se nós e:xaminarmos o programa do PDS. 
veremos que lá está enfatizada, por exemplo, a defesa do voto proporcional. 

Pois bem, um dos aspectos principais dessa proposta de emenda consti­
tucional é justamente a modificação do voto proporcional para o voto distri­
tal misto. Assim, em última análise, a proposta de emenda constitucional do 
Governo contraria o programa do Partido. Por consegüinte, nenhum S.ena~ 
dor ou deputado poderá ser punido por votar contra uma proposição que não 
está de aco_rdo com o programa do seu partido, o programa com que ele se 
comprometeu ao _se filiar. 

O Sr. Bernardino Viana- Mas a ConstituiçãO, rtobrC Senador, se V. Ex• 
me permite, já prevê o distrital misto- praticamente. Porque ela diz: propor­
cional parcial e total. 

O SR. HUMBERTO LUCENA-Não. A Constituição diz: voto pro­
porcional parcial ou total. 

O Sr. Bernardino Viana - Pois é, parcial e total. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Mas não se refere ao voto majori­
tárío. 

_ O S~. Bernardino Viima .:...-Mas, se ela diz parcial... 
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O SR. HUMBERTO LUCENA- Mas, tanto V. Ex• não tem razão que 
o Governo enviou uma proposta de emenda constitucional regulando a ma­
têda. E-uma -proposta de emenda constitucional que foi estudada não só pelo 
Minstêrio da Justiça, como, cuidadosamente, pelo mais alto assessor político 
do Governo, que é o Ministro Leitão de Abreu. 

O Sr. Paulo Brossard - Permite o nobre Seqador2 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Brossard- Lembraria que não há um siSterri3 proporcional, 
há sistemas proporcionais: absoluto ou relativo, integral ou eclético. O siste­
ma do Código de 1932 diferia do sistema do Código de 1935; o siSiema do Có· 
digo de 1945 era diferente do sistema do Código de 1950 e do vigente. De 
modo que quando fala do sistema proporcional total ou parcial é o sistema 
proporcional. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex• tem toda a razão, e tanto as­
sim, insisto em dizer, o Governo enviou proposta de emenda constitucional 
para o efeito de poder-instituir o voto distrítal misto. Do contrário, teria se li­
mitado a enviar ao Congresso NaciOnal uma PropOsta de iei ordil'l:~ria, _ _ç __ gue 
não aconteceu. 

O Sr. Bernardino Viana- Nobre Senador, acho que se deve levar em 
conta, se me permite, o que lembrou o nobre Senador Aloysio Chaves, de 
que, quando há maioria expressiva do partido, do Diretório do Partido, e isto 
quer dizer mais de dois terços, poder-se-á fechãr questão. - -

O SR. HUMBERTO LUCENA- Mas, esse é um ponto de vista pes­
soal do nobre Senador Aloysio Chaves. V. Ex_!-_ não .encontra isso em nenhum 
dispositivo legal. 

O Sr. Bernardino Viana- Sim. mas eu acho isto muito lógico! Expressi­
va maioria. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não é lógico, nobre Senador, porque 
V. Ex• tem que se ater ao que está no programa. Com-Isso é que V. Ex• tem 
compromisso, com o estatuto e com o programa do seu Partido. Se V. Px• 
quer modificar o estatuto e o programa do seu Partido, então, com os outros 
parlamentares, com outros membros do Partido, que convoquem -uma con­
venção nacional extraordinâria, para- promoVer a-alteração. Só então o Go­
verno poderia enviar uma Mensagem ao Congresso Nacional, de acordo com 
a modificação havida ~ aí sim, adriiitir QUe o PôS. fizesse o fechamentO dã 
questão. 

O Sr. Bernardino Viana - Meu nobre Senador se V. Ex• me permite no­
varnent~ acho que lá eles vão estudar bem e, se o fechamento da questão não 
puder englobar o voto distrital misto, eles não vão incluir no fechan1ento da 
questão. Eu tenho para mim ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Mas, como? 

O Sr. -Bernardino Viana - Porque, lá, êles vão excluir isso da proposta, 
quer dizer, podemos votar sem a inclusão do voto distrital misto. 

. O SR. HUMBERTO LUCENA- Mas hã outros aspectcs, nobre Sena­
dor. Há, por exemplo, o aspecto relacionado com as prC:rrogativas do Poder 
Legislativo. O Programa do PDS defende, e não poderia deixar de fazê-lo, en­
faticamente, a total independênciã. e o prestígio do Poder LegiSlatiVo. Isso sig­
nifica que qualquer proposição que minimize, que amesqU1nhC o PÕder Legis­
lativo ... 

O Sr. Bernardino Viana- Sim, mas se considerarmos, nobre Senador ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA- ... aí estã a proposta de emenda cons­
titucional do Governo. Essa questão das prerrogativas também é matéria que 
não pode ser incluída num fechamento de questão. 

O Sr. Bernardino Viana - Pode incluir o que eu quero dizer. 

O Sr. Paulo Brossard- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Brossãrd- Ã guisa de ilustração para o debate, eu lembra­
ria ao nobre Senador Bernardino Viana que o Código Assis Brasil, primeira 
lei eleitoral de caráter nacional, o Código de 1932, consagrou, pela primeira 
vez, entre nós, a representação proporcional. Mas não é representação pro­
porcional integral ou absoluta e, sim, a eclética, mandando atribuir ao maior 
partido os restos, o que favorecia, largamente, os partidos majoritários. Pois 
bem, depois do Código de 1932, veio a Constituição de 1934, que, ao dispor 
sobre a composição da Câmara dos Deputados, disse que os Deputados se­
riam eleitos pelo voto secreto e direto e mediante representação proporcional. 

João Mangabeira, o grande João Mangabeira, ofereceu uma representação 
ao Tribunal Superior Eleitoral, pedindo que o Tribunal expedisse instruções 
no sentido de cumprir a Constituição que havia revogad_o o texto da lei ordi­
nária anterior a ela, e que a representação proporcional deveria ser integral e 
plena. E a representação do grande constituci~ma!ista, notável parlamentar e 
jurista e homem público, foí desãColhida pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
por entender este que, a despeito da cláusula constitucional falar em represen­
tação proporcional, com ela não ·colidia a norma da lei ordinária anterior do 
Código de 1932. É apenas um antecedente histórico que trago à reflexão dos 
emine:nt~ pareS. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- De r.JUita importância na discussão 
de matéria, nobre Senador. 

Mas o fato, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é que há ainda outro ponto a 
solicitar. A esta altura, o Ditetório Nadonal do PDS reúne-se para deliberar 
sobre um fechamento de questão em torno de uma proposta de emenda cons­
titucional e, segundo a imprensa, o fechamento da questão se daria em torno 
de um substitutivo que não existe. Porque veja V. Ex~. vejam os Srs. Senado­
res,_ a Comissão Mista encerrou o seu prazo sem que o nobre Relator da ma­
téria sem que a Comissão houvesse apreciado o Parecer do Relator. Por via 
de conseqüência, o Relator serâ obrigado, de acordo com a nossa Lei interna, 
a proferir o seu Relatório e parecer no Plenário do Çongresso Nacional. Por­
tantO, a eSta altura, no -dia de hoje, a esta hora, não h~ substitutivo. Então, 
como _é que o PDS vai fechar qÚestão em torno de um substitutivo que não 
existe. 

O Sr. Paulo Brossard- Em torno do nada! 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Em torno do nada. 

O $r. Paulo_Bross_ard -_Permite V. Ex" um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Com prazer. 

O Sr. Paulo Brossard- V. Ex• me faz lembrar um fato atribuído ao Dr. 
Borges de Medeiros, de saudosa e ilu~tre mei_llória. Era ele Presidente do Es­
tado do Rio Grande do Sul e Chefe uni pessoal do Partido Republicano Rio­
grandense, e chega um correligionário seu e lhe diz a certa altura: .. Eu pen­
sO .. /'' e foi logo atalhado; "O Sr. pensa que pensa, nias quem pensa sou eu H. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex• tem razão, nobre Senador. 
Então, Sr. Presidente, se esse substitutivO não existe, em torno dele não 

-pode haver deliberação do Diretório Nacional. ~mais uma falha do PDS? ao 
considerar esse fechamento de questão. 

Por outro lado, como bem se ouviu das palavras do nobre Senador José 
Fragelli, o substitutivo que foi proposto pelo Relator na Comissão e não cheM 
gou a ser-votado, e portanto, não existe, ê inclusive um substitutivo sui gene­
ris, porque inclui, no seu texto, matéria inteiramente estranha que não pode~ 
regimentalmente, ser acolhida. 

Toda e qualquer emenda tem que ser compatí~el, tem que ser pertinente 
com a matéria constante da proposta. Até normas sobre cartório, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, se inseriu nesse substitutivo, para- não falar em outros 
pontos como, por exemplo, o da ampliação do colégiO eleitoral que não cons­
ta da proposta original do Governo. nem de qualquer emenda apresentada. 

Portanto esse substitutivo não existe e, além de não existir, a proposta 
que foi feita pelo nobre Relator foi uma proposta inteiramente extravagante. 

O Sr. Bernardino Viana - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço V. Ex• 

O Sr. Bernardino Viana - Mas, nobre Senador, quando foram incluídas 
outras matérias na proposta governamehtal, foram colhidas as assinaturas de 
exigências· do quorum tilínl"mo: - - - -

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pediria a V. Ex• que acompanhasse 
comigo a leitura do Regimento Comum. :E: clara. 

Eis a texto dos dispositivos: 

Art. 75. Perante a Comissão, poderão ser apresentadas 
emendas, com a assinatura, no mínimo, de 1/3 (um têrço) dos 
membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal. 

Art. 76. O parecer da Comissão restringir-se~â, exclusiva­
mente, ao exame da proposta e das emendas apresentadas na forma 
do artigo anterior. 

Então, o Relator só pode opinar sobre as emendas que foram apresenta­
das perante à Comissão, no prazo estipulado pelo Regimento, que é de 10 
dias, a partir da instalação da: Comissão. 

• 

• 

• 

• 



• 

• 

• 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Qu"rt"'.r4r• 23 De 
--------------~------~~~~==~~--~-~---=~-~-=---~-~ .... ~~ .. =~=-~--~~~-= ... =,~~ Junho de 1982 

Essa matéria nova que o relator tentou incl~lir ti. o seu subs~itutivo é total­
mente extravagante, nobre Senador. 

O Sr. Bernardino Viana- Mas todas as assinatura~ __ foram colhidas na 
forma regimental. 

O SR. HUMBERTO LUCENA ~ Mas não adianta. S._ Ex' poderia 
apresentar um substutivo, não nego o seu direito, mas o substitutivo .teria que 
se restringir às emendas que foram, oferecidos perante à ComissãO e sem in­
cluir matéria nova, fora -de, prazo. 

O Sr. Bernardino Viana - Mas ela não foi apresentada à Comissão do 
dia 17? 

O SR. HUMBERTO LUCENA ~ Mas, nobre Senador, a Comissão 
tem um prazo de lO dias, a partir da sua instalação, para receber emendas . 
Toda e qualquer emenda à proposta do G-overno teriã. que ser apresentada 
naqueles 10 dias. Qualquer matéria nova trazida pelo Relator, ~esmo um 
substitutivo, constitui um extravasamento _do dispositivo_ regimental. 

O Sr. Bernardino VIana - Mas estamos acostumados a fazer isso, desde 
que se colha as assinaturas. 

O SR. HUMBERTO LUCENA~ Não sei, nobre Senador. 

O Sr. Bernardino Viana - É praxe. Como é praxe, também, na conces­
são de prorrogação de prazo, ao Relator, 

O SR. Hl)MBERTO LUCENA ~Se é praxe, é uma praxe errada, não é 
regimental, quanto mais, quando Se trata dC uma matéria: "altá.menfê polêmi­
ca, altamente controvertida, de repercussão, incluSive,- itfStiruUciôrial. Porque 
sabe V. Ex• que, com essa proposta, o Governo pretende restringir, a partii 
da próxima legislatura, o direito de emenda à Constituição pelo Congresso 
Nacional. 

O Sr. Bernardino Viana- Essa proposta a que V. Ex• se refere, de emen­
da constituCional do art. 206, que é cartorária, essa, fo~ apresentada emenda 
na Comissão. 

O SR. HUMBERTO LUCENA~ Como? 

O Sr. Bernardino Viana- Foi apresentada emenda pelo nobre Relator, 
Deputado Linhares, n.a Comissão: 

O SR"HUMBERTO LUCENA~ Está certo. Mas, V. Ex• não concor­
da comigo que é uma matéria totalmente impertinentf!J Ou ·v-.:_Ex' aéha que 
não? 

O Sr. Bernardino Viana - SiJ?, mas é a Constituíção.-

0 SR. HUMBERTO LUCENA~ V. Ex• acha que tem a ver, aumento 
do quorum de maioria absoluta para 2j3, de voto distrital misto -com car-
tório? -- -

O Sr. Bernardino viana - Sim, mas é a Constituição. 

O SR. HUMBERTO LUCENA~ Mas aí V. Ex• quer uma salada mis­
ta, nessa proposta de emenda à Constituição. 

O Sr. Paulo Brossard- Mas olhe V. Ex• que fá houve Umarevolução 
chamada de cartorãria, no Brasil. .de modo que d~ve haver p~rtinêncía. 

O SR. HUMBERTO LUCéNA ~V. Ex• tem toda a razão, nobre Sena­
dor. 

---- ---

o fato, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é que o que parece é que, de uma 
hora para outra, se quer resolver todos os problemas através des_sa proposta 
constitucional. Quer atender-se a todas as reiVirídicações. 

E por que, Sr. Presidente? Porque, naturalmente, como o quorum vai 
passar de maioria absoluta para 2/3, de agora em diante. fkará quase que im­
possível, a não ser por" cOnsenso, se fazer uma alter~ão do texto consJit_ucio­
nal. Então, as reivindicações cartoriais, por exemplo, ficariam ihtC::ifà~ente 
superados. 

O Sr. Bernardino Víâna- Se V. Ex• me permite;·eu sOube que Toi para 
evitar nova CcmVOcação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA ~ Não foi, nobre Senador. 

O Sr. Bernardino Viana _;_. Pois eu soube isso. 

O SR. HUMBERTO LUCENA -c Foi porque, sabe V. Ex•, com dois 
terços essa proposta de emenda não seria aprovada depois. -

O Sr. Bernardino Viana - Mas ela foi apresentada p"ara s-er aprovada 
com metade mai~ um. 

O SR. HUMBERTO LUCENA~ Por isso é que a ap-resentaram nessa 
propdStá. 'Se TosSe- dei=xada para depois, ela não passaria pelo quorum de dois 
terços. 

O Sr. Paulo Brossard --Permite V. Ex'" um aparte? 

·o SR. HUMBERTO LUCENA -Pois não. 

O 'Sr. Paulo -Bioss(úd --Pois tenho uma explicação que considero da 
maior Valia: é <jüe eSsa emenda, ou essa clâUsJ.Jla relativa aos cartórios obteve­
o sinal verde-, para usar uma linguagem em -curso - pará que os interessa­
dos fizessem corii -qUe -a Oposição, atendendo a seus rogos, comparecesse e 
votasse, iSfõ é, desse número, facilitasse-a apfóVáção do bloco desejado pelo 
Palácio. 

o·sR. HUMBERTO LUCENA~ Foi mais uma isca, como foi isca 
também o díspositivO-intro"duzido na proposta que aumentando o número de 
cadeiras n3. Câmara dos Deputados, para sensibilizar, inclusive, os Deputa­
dos da Oposição. Esta ê que é a verdade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a mim me parece, portanto, que não há 
-como fechar questão em torno desse assunto. h um assunto que também não 
diz reSpeito' à o programa do PDS- e, portanto, todos os parlamentares estão 
liberados. 

CreiO, assinl; que <lua.lquer senador OU .Óeptiiadà dO PDS que quiser di-· 
vergír dessa proposta de emenda conStitucional, ·se recorrer do fechamento da 
questão à JustiÇã Eleitoral, terá ganho de causa. Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, e é bom que o faça, para que haja, pela primeira vez, uma decisão em ca.so 
concreto; a fim de -que os partidos do Brasil não continuem a se utilizar dessa 
camisa de força, para restringir ainda mai·s os espaços dos parlamentares bra­
síleíros. 

O_ Sr. José Fragel/i - Permite V, Ex• um aparte? 

O .SR. HUMBERTO LUCENA -., Pois não. 

O Sr. José Fragelli- Apenas para frisar o fechamento da questão pelo 
Partido majorit4rio constjtuit].do uma ameaça de perda de mandato dos Sena­
dOres e Deputados do PDS que não v~tã:rerll de acordo com a chamada orien­
tação pa~tidár,ia, ~ apena~ uma das am~aças,_porque a outra é esta, registrada 
muito bem pelo ilustre iOrnaliSia-TaiCisO"l=lollanda~ no seu artigo do Jornal 
de Brasz1ia, de domingo. Permita-me V. Ex• ler, é curto: 

"Os Líderes do Governo não ousam aparecer publicamente 
· Prevendo crises, mas, à boca pequena, confidenciam as suas preocu~ 

paçõeS com as resistências que poderiam levar a uma rejeiÇão do pa­
cot~ e, por via de conseqüência, a urna crise de gravidade política 
atnda iri].possível de dimensionar." 

O Sr. Paulo Brossard- VoltaTI?Qs_ ~_e_ssã linguagem, a linguagem da ca­
tâstro_fe. 

O Sr. José Fragel!i- Perfeito. A perda d6 mandato, pelo fechamento da 
questão; n3o é a· úriica ameaça: Esta e outi'af a am-eaça direta aos membros do 
Partido majori-iârio, e indireta a nós, se "il.ãO- conse:rltirmos na aprovação do 
pacofe. Lo mo bem diz o nobre Senador Pãulo Brossard, é a ameaça de catás­
trofe. É aquele anúncio, o chamado grito pânico, para trazer pânico a todOs 
os políticos, não apenas os do Partido majoritário e a nós também -se opa~ 
cote não for aprovado, olhe lá que a abertu'ra não virá, e olhe lá se o Congres­
so continuará! 

O SR.- HUMBERTO LUCENA ~ V. Ex• tem ra1 10 em chamar a 
atenção pa_rã esse perito sobre o qual ainda ia me pronuncnr. ~v_. Ex• vem, 
bem a tempo, procurando situá-lo no meu pronu,, -:amento. Porque, na ver­
da:rl_e, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nós, da Oposição, não podemos receber 
eSSa -afneaçã ·apregoada- pOT- Líderes eminentes do PDS, da Maioria, senão 
com o nosso mais veemente e' indignado protesto. Não podemos admitir qtie 
paire sobre nós semelhante espada de Dâmocles. O Congresso Nacional h4 de 
repel},;Ia coril -ãltivez. 

Parece-me, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o que há é a tentativa de 
nos lembrar, a título de intimidação, paSSadO fCcente. Sabe V. Ex•, sabem OS 
Srs. Senadores, que, por ocasião da votação da reforma do Poder JudiciáriO 
no Brasil ao tempo do ex-Presidente Ernesto Geisel, o Congresso Nacional 
decidiu contrariamente proposta governamental, e o resultado, Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, foi a decretação do recesso compulsório do Congresso Na­
cional pelo ex-Presidente, sob a alegação de que não poderia admitir seme­
lhante procedimento. 

O Sr. Paulo Brossard- Do nefando. "pacote de abril", que não resolveu 
cois_a_n_enhuma. 

-~ 
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O SR. HUMBERTO LUCENA -Perfeitamente. Mas, naquela época, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, havia um ato institucional em vigor, que- d3v3 
poderes excepcionais ao Senhor Presidente da República para pôr em recesso 
o Congresso Nacional, o que redundou- colno bem acentua o nobre_Sena­
dor Paulo Brossard- no famigerado. "pacote de abril", que nos trouxe_ mais 
uma série de retrocessos institucionais. -- - · 

O Si'. Paulo Brossard-_ E cujos resultados, em matéria de Poder Judi­
ciário, sãó esses Que estão -ã1 

O SR._ HUMBERTO LUCENA - Perfeitamente, nobre Senador. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, nós não nos atemorizamos diante disso, 

pelo contrário, nós, da Oposição, continuaremos com a cabeça erguida cum­
prindo o nosso dever. Que abertura é essa, Sr. Presidente? Abertura que fica a 
depender da votação de uma proposta de emenda constitucional pelo Con­
gresso Nacional? Então, o que fica claro perante o povo brasileirO é a confis­
são pública da derrota dos candidatos do Governo, do PiJS, nas eleições -dC 
15 de novembro. Na verdade, quando o Governo procura orientar o quorum 
de maioria absoluta para dois terços para as reformas da Constituição, o- Go­
verno está certo de que não terá cohdiçõi!s de fazer maioria no CongresSo Na­
cional, e quer, com o quorum de" dois terços, tornar praticamente impossível 
uma reforma mais ampla da Constituição, o que seri3, naturalmentê, o pro­
pósito das oposições vitoriosas nas eleições de 15 de novembro, para ã.brir ctJ­
minho para uma autêntica _oe plena redemocratízação do País. 

O Sr. Gilvan Rocha - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Ouço V. Ex• 

O sr: Gilvan Rocha- Meu caro Líder, para nós, que chegam~ aqui em 
75, ,e que já estamos terminando o nosso mandato, o que está aconteCendo 
agora, neste País, está parecendo um rep/ay, daquilo que vimos assistindo du­
rante todos esses anos: a ameaça, e agora comprovada de modo absoluto, à­
quilo que denunciávamos durante todo esse tempo. h uma estrutura de poder 
que não quer deixar o poder, e, como se vê, sem apelo popular, -lança mais 
uma vez uma advertência que, muitO mais dO-que iStO, é u.ina ameaça. Nó_s to­
dos já estãrnos acostumados a esse tipo de ameaça_- Nós, ·que chegamos aqui 
em 1975, que às vezes arriscá. vamos nossa cabeça cOm as cassações, que ainda 
existiam, estamos plenamente convencidos de que r.ião é com esses- arreglos 
que esse Governo vai Continuar no pO-der. Vamos ultrapassar mais essa 
ameaça e relembrar aos detentores do poder um exemplo histórico muito re­
cente da nossa triste vizinha Argentina, o que acontece com um Governo que 
não ouve o povo. ~ urna advertência que eles deviam tomar por lição e nunca 
ficar ameaçando àqueles que querem, em última análise, dey_9lv~;-_º_ poder ao 
povo. V. Ex•, mais uma vez, tem razão. E nós, mais uma vez, estamos absolu­
tamente convencidos de que, no fim, nada disso vai adiantãr, porque é inexo­
rável aqui, na Argentina ou em qualquer outro país que a ditadura é sempre 
um eclipse, e depois do eclipse vem a luz. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex• diz muito bem, SenadorGil­
van Rocha. Evidentemente, estamos assistindo justamente aos últimos ester­
tores da ditadura no Brasil, do poder autoritário que não se quer render à 
vontade popular. Faz tudo que está a seu alcance para evitar que amanhã se 
possa condüzir o Brasil para uma verdadeira democracia. 

O Sr. Bernardíno Viana -Permite- V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Com prazer, nobre Senador Bernar-
dino Viana. -

O Sr. Bernardino Viana- Também eu, nobre Senador Humberto Luce­
na, quero, caso tenha fundamento a notícia, repelir, -em meu- nome pessoal, 
qualquer ameaça que paire sobre_nós, que não tenha origem Dos ditam~s pai-

. tidários. -

O Sr. Paulo Brossard- Muito bem! 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito obrigado a V. Ex• O aparte de 
V. Ex•. não é apenas do Senador Bernardino Viana, mas de um dOs Vice­
Lideres do PDS e do Governo, nesta Casa. Não poderia esperar de V. Ex• se-

não que assim o fizesse, porque não é possível que estejamos, aqui, Senadores 
o Deputados, a aceitar passivamente essas ameaças descabidas e absurdas 
que pairam sobre nós. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como dizia eu, anteriormente, a mim me 
parece que qualquer Senador ou Deputado~~ PDS poderá votar a proposta 
de Emenda CÕnstitUicion3I n9 25-, ÍraOqÍiilainen"te, sem atender aO fechamen­
to da questão, se porventura isso ocorrer, hoje, na reunião do Diretório Na­
cional; e se o quiser poderá recorrer da declsão do Diretório à Justiça Eleito­
ral, o que seria bom, porque, inclusive, sobre o assunto fiz uma consulta ao 
Superior Tribunal Eleitoral, e foi decidido, ali, que o Tiibunal só podia abor­
dar mais amplamente o problema quando fosse chamado a opiniar sobre um 
fato concreto. E mais do que isso, Sr. Presidente ... 

O Sr. Paulo Brossard- Se V. Ex• me permite? (Assentimento do orador.) 
Aliás, se n-ãO estou enganado, a Justiça competente seria a Justiça federal co­
mum e não Justiça eleitoral porque a competência -_da Justiça eleitoral se esgo­
ta, nesses casos, com à expCdição do diploma. Tratar-se-ia de um direito 
líquido e certo de al~uém ser mantido no exercido do seu mandato. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Certo. Mas aí V. Ex• se referiria, por 
.exemplo, a um mandado de segurança? 

O Sr. Paulo Brossard- Claro. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Mas no caso em esp~cie eu estou 
mencionando _o direito do parlamentar de recorrer da decisão da direção par­
tidária para a Justiça eleitoral; para que ela opine sobre o mérito do fecha­
mento da questão; para saber se podia ou não haver o fechamento da ques­
tão. 

O Sr. Paulo Brossard- São questões diferentes. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Agora, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, ainda mais: qualquer Senador ou deputado, no meu modo de ver, poderá 
atualmente deixar o seu partido sem perder o mandato. Assim, qualquer dis­
sidente do PDS, no Senado ou na Câmara, poderá deixar o seu partido. 

Di"z a Constituição, no seu art. 152, parágrafo 59: 
.. (79) § 59 (*) Perderá o mandato no Senado Federal, na Câma­

ra dos Deputados, nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras Mu­
nicipais quem-, por atitudes ou pelo voto, se opuser às diretrizes legi­
tiinamente estabelecidas pelos órgãos de direção partidária ou dei­
xar o partido sob cuja legenda foi eleito, ... " 

Ora, Sr. Presidente, nenhum Senador ou deputado foi eleito pelo PDS, 
nem pelo PMDB, nem pelo PDT, nem pelo PT, nem pelo PTB, foram eleitos, 
todos os atuais parlamentares, pela antiga ARENA e pelo antigo MDB, que 
foram extintos por lei, uma lei violeflta que nos surpreendeu a todos. 

Portanto, todos os parlamentares, atuã.Imente, que mudarem de partido, 
estão acobertados por esse dispositivo constitucional. E eu gostaria de ver um 
caso concreto, Sr. Presidente, Srs. Sep.ado_res. lqclusive lembro, aqui, o caso 
do no_bre Senador Hugo RamOs q~e deixou o PDS; filiou-se ao PTB e conti­
nua Senador. Por que não representaram contra o Senador Hugo Ramos? 
Por que todos sabiam que S. Ex• ganharia na Justiç3.. Aliás, sobre o assunto, 
S. Ex.-effiitiu um brilhailtíssimo parecer, que está publicado pelo Senado Fe­
deral. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadoi-eS, ao- tennfnar estas palavras, o que 
quero enfatizar não são tanto os aspectos jurídicos da questão, são sobretu­
do, os aspectos políticos; porque o que estã inSofismavelmente claro ê que 
esse fechamento da questão representa, pura e simplesmente, o enfraqueci­
mento das bases de sustentação parlamentar do Governo no COngresso Na­
cional. Se o Go.xerno contasse com o PDS unido, coeso, monolítico, não teria 
que lançar mão desse recurso extremo e controvertido. 

Esta é a questão fundamental que se Coloca e que desejo, Sr. Presidente, 
Srs. senadores, além das outras considerações que fiz sobre a matéria, fique 
registrada nos Anais do _Senado Federal. (Muito bem! Palmas.) 
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